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EDITAL - Licitação

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 240411CE00001

LICITAÇÃO N°. 00001/2024
MODALIDADE: CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA

CRITÉRIO: MENOR PREÇO (Regime de execução: EMPREITADA POR PREÇO UNITÁRIO, TIPO MENOR PREÇO
GLOBAL).

LEGISLAÇÃO: LEI 14.133/2021

’ Órgão Realizador do Certame:
PREFEITURA MUNICIPAL DE PILÕES

FAZENDA SANTA CRUZ, S/N - ROD. PB-077 - PILÕES - PB.
CEP: 58393-000 - E-mail: Iicitacoes.piloes20i7@hotmail.com - Tel.: (083) 35021102.

O Órgão Realizador do Certame acima qualificado, inscrito no CNPJ 08.786.626/0001-87, doravante

denominado simplesmente ORC, torna público para conhecimento de quantos possam interessar que

fará realizar através do Agente de Contratação, assessorado por sua Equipe de Apoio, sediado no

endereço acima, às 08:30- horas do dia 30 de.Abril de 2024, por meio do site abaixo indicado,

licitação na modalidade Concorrência n° 00001/2024, na forma eletrônica, com critério de

julgamento menor preço (regime de execução: empreitada por preço unitário, tipo menor preço

global; tudo de acordo com este instrumento e em observância a Lei Federal n° 14.133, de 1° de

Abril de 2021; Lei Complementar n° 123, de 14 de Dezembro de 2006; Instrução Normativa n° 73

SEGES/ME, de 30 de Setembro de 2022; e legislação pertinente, consideradas as alterações

posteriores das referidas normas; conforme os critérios e procedimentos a seguir definidos,

almejando obter a melhor proposta para: Contratação de empresa especializada para Construção de

Base Descentralizada do SAMU no município de Pilões/PB, conforme projeto e memorial descritivo
anexos. Recursos oriundos de Transferência Especial n° 397/2023.

Data de abertura da sessão pública: 30/04/2024. Horário: 08:30 - horário de Brasilia.

Data para inicio da fase de lances: 30/04/2024. Horário: 08:31

Local: www.portaldecompraspublicas.com.br

horário de Brasilia.

1.0.DO OBJETO

1.1.Constitui objeto da presente licitação: Contratação de empresa especializada para Construção

de Base Descentralizada do SAMU no município de Pilões/PB, conforme projeto e memorial descritivo
anexos.

1.2.As especificações do objeto ora licitado - quantitativo e condições, encontram-se devidamente

detalhadas no correspondente Termo de Referência - Anexo I deste instrumento.

1.3.A licitação será realizada em um único item.

1.4.0 critério de julgamento adotado será o menor preço, observadas as exigências contidas neste

instrumento e seus anexos quanto às especificações do objeto.

1.5.A contratação acima descrita, que será processada nos termos deste instrumento convocatório,

especificações técnicas e informações complementares que o acompanham, quando for o caso,

justifica-se: Pela necessidade da devida efetivação de obra para suprir demanda especifica -

Contratação de empresa especializada para Construção de Base Descentralizada do SAMU no município

de Pilões/PB, conforme projeto e memorial descritivo anexos. Recursos oriundos de Transferência

Especial n° 397/2023, considerada oportuna e imprescindível, bem como relevante medida de

interesse público; e ainda, pela necessidade de desenvolvimento de ações continuadas para a

promoção de atividades pertinentes, visando à maximização dos recursos em relação aos objetivos

programados, observadas as diretrizes e metas definidas nas ferramentas de planejamento

aprovadas.

1.6.Na referida contratação será concedido tratamento diferenciado e simplificado para as

Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, nos limites previstos da Lei 123/06, consideradas as
hipóteses e condições estabelecidas no Art. 4°, da Lei 14.133/21. Todavia, serão afastados os

benefícios estabelecidos nos Arts. 47 e 48, por estarem presentes, isolada ou simultaneamente,

as situações previstas nos Incisos II e III, do Art. 49, todos do mesmo diploma legal.

1.7.Todas as referências de tempo neste Editál, no respectivo aviso e durante a sessão pública
obedecerão o horário de Brasilia - DF.

2.0.DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO
2.1.Informações ou esclarecimentos sobre esta licitação, serão prestados nos horários normais

de expediente: das OShOOmin às 12h00min.
2.2.Qualquer pessoa

certame por irregularidade ou para solicitar esclarecimento sobre os seus termos, devendo

encaminhar o respectivo pedido, dirigido ao Agente de Contratação, até 03 (três) dias úteis

cidadão ou licitante - é parte legitima para impugnar o Edital deste
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antes da data de abertura da sessão pública, por meio eletrônico, exclusivamente, da seguinte

- forma:

2.2.1.No endereço: www.portaldecompraspublicas.oom.br.

2.3.0 Agente de Contratação responderá aos pedidos de esclarecimentos ou impugnação no prazo de
até três dias úteis, contado da data de seu recebimento, limitado ao último dia útil anterior à

data da abertura do certame, e poderá requisitar subsidios formais aos responsáveis pela
elaboração deste Edital e dos seus anexos.

2.4. A impugnação não possui efeito suspensivo, sendo a sua concessão medida excepcional que

deverá ser motivada pelo Agente de Contratação, nos autos do processo de licitação.

2.5.Acolhida a impugnação contra o Edital, será definida e publicada nova data para realização

do certame, observados os prazos fixados na norma vigente.

2.6.As respostas aos pedidos de esclarecimentos e impugnações serão divulgadas em sitio

eletrônico oficial do ORC e no sistema, dentro do prazo estabelecido no item 2.3, e vincularão

os participantes e a Administração.

3.0.DOS ELEMENTOS PARA LICITAÇÃO
3.1.Aos participantes serão fornecidos os seguintes elementos que integram este Edital para
todos os fins e efeitos:

3.1.1.ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA - ESPECIFICAÇÕES;

3.1.2.ANEXO II - MODELO DE DECLARAÇÃO - de não empregar menor;

3.1.3.ANEXO III - MODELO DE DECLARAÇÃO - que a proposta compreende a integralidade dos custos;
3.1.4.ANEXO IV - MINUTA DO CONTRATO;

3.1.5.ANEXO V - MODELOS DE DECLARAÇÕES - cumprimento de requisitos normativos.

3.2.A obtenção do Edital será feita da seguinte forma:
3.2.1.Pelos endereços eletrônicos:

3.2.1.1.http://www.pilões.pb.gov.br/;
3.2.1.2.WWW.tce.pb.gov.br; e

3.2.1.3.www.portaldecompraspublicas.com.br.

3.3.0 Projeto Básico referente ao objeto ora licitado está disponibilizado junto à Comissão nos

horários normais de expediente, até o último dia útil anterior à data estabelecida para

recebimento dos envelopes habilitação e proposta, onde poderá ser examinado e obtido pelos

interessados, inclusive em meio magnético, observados os procedimentos definidos pelo ORC.

4.0.DO SUPORTE LEGAL

4.1.Esta licitação reger-se-á pela Lei Federal n° 14.133, de 1° de Abril de 2021; Lei Complementar

n° 123, de 14 de Dezembro de 2006; Instrução Normativa n° 73 SEGES/ME, de 30 de Setembro de

2022; e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas; que

ficam fazendo partes integrantes deste Edital, independente de transcrição.

5.0.DO PRAZO E DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
5.1.0 prazo máximo para a execução do objeto ora licitado, conforme suas caracteristicas e as

necessidades do ORC, e que admite prorrogação nas condições e hipóteses previstas na Lei
14.133/21, está abaixo indicado e será considerado a partir da emissão da Ordem de Serviço:

Inicio: 3 (três) dias;

Conclusão: 120 (cento e vinte) dias.

5.2.0 prazo de vigência do correspondente contrato será determinado: até o final do exercido

financeiro de 2024, considerado da data de sua assinatura; podendo ser prorrogado, nas hipóteses

e nos termos dos Arts. 105 a 114, da Lei 14.133/21.

5.3.As despesas decorrentes do objeto deste certame, correrão por conta da seguinte dotação:

Recursos não Vinculados de Impostos/Recursos oriundos de Transferência Especial n° 397/2023 e
SUS:

05.100 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS

10.301.2016.1014 - Construção/Ampliação e Reforma de Unidades de Saúde

10.301.2016.1016 - Construção de um Prédio para a Base do SAMU

4490.5199 - Obras e Instalações.

6.0.DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO
6.1.A licitação será realizada à distância e em sessão pública, por meio do sistema disponível

no endereço eletrônico: www.portaldecompraspublicas.com.br.

6.2.Deverão ser observadas as normas e procedimentos estabelecidos pelo provedor do sistema,
disponíveis no referido sítio eletrônico para acesso ao sistema e operacionalização.

6.3.Caberá ao licitante interessado em participar deste certame, acompanhar as operações no

sistema eletrônico durante o processo licitatório e responsabilizar-se pelo ônus decorrente da

perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua

desconexão; e comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa

comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso.

6.4.A participação neste certame é aberta a quaisquer interessados, inclusive as Microempresas

e Empresas de Pequeno Porte, nos termos da legislação vigente.

6.5.Não poderão participar os interessados:
6.5.1.Que não atendam às condições deste Edital e seus anexos;

6.5.2.Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para

receber citação e responder administrativa ou judlcialmente;

6.5.3.Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de dissolução

ou liquidação;

6.5.4.Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da

legislação vigente;
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6.5.5.Cujo estatuto ou contrato social não incluir o objeto desta licitação; e

6.5.6.Que se enquadrem nas vedações previstas no Art. 14°, da Lei 14.133/21.

6.6.0 presente Edital não possibilitará a participação das pessoas fisicas.

6.7.É permitida a participação de pessoas jurídicas que estejam reunidas em consórcio, observadas

as seguintes normas:

6.7.1.Comprovação da existência de compromisso público ou particular de constituição de

consórcio, subscrito pelos consorciados, com indicação da empresa lider do consórcio, que será

responsável por sua representação perante o ORC;

6.7.2.Apresentação dos documentos de habilitação exigidos neste instrumento, por parte de cada

consorciado, com admissão, quando for o caso, para efeito de habilitação técnica, do somatório

dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito de habilitação econômico-financeira, do
somatório dos valores de cada consorciado:

6.7.2.1.Será estabelecido para o consórcio acréscimo de 30% (trinta por cento) sobre o valor

exigido de licitante individual para a habilitação econômico-financeira. 0 referido acréscimo

não se aplica aos consórcios compostos, em sua totalidade, de microempresas e pequenas empresas,
assim definidas em lei;

6.7.3.Impedimento de a empresa consorciada participar, na mesma licitação, de mais de um

consórcio ou de forma isolada;

6.7.4.Responsabilidade solidária dos integrantes pelos atos praticados em consórcio, tanto na

fase de licitação quanto na de execução do contrato;

6.7.5.0 licitante vencedor é obrigado a promover, antes da celebração do contrato, a constituição

e o registro do consórcio, nos termos do respectivo compromisso anteriormente subscrito pelos
consorciados;

6.7.6.A substituição de consorciado deverá ser expressamente autorizada pelo ORC e condicionada

à comprovação de que a nova empresa do consórcio possui, no minimo, os mesmos quantitativos para

efeito de habilitação técnica e os mesmos valores para efeito de qualificação econômico-

financeira apresentados pela empresa substituída para fins de habilitação do consórcio no

processo licitatório que originou o contrato; e

6.7.7.A proposta será enviada pela empresa responsável pelo consórcio.

6.8.Não será permitida a participação de sociedades cooperativas.

7.0.DO CREDENCIAMENTO

7.1.Poderão participar desta Concorrência os interessados que estiverem previamente credenciados

no sistema eletrônico de disputa à distância utilizado pelo ORC, acessando o seguinte endereço

eletrônico: www.portaldecompraspublicas.com.br.

7.2.Os interessados deverão atender às condições e procedimento constantes do referido site,
cujo credenciamento implica a responsabilidade do licitante ou de seu representante legal e a

presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes ao certame.

7.3.0 licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu

nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos

praticados, diretamente ou por seu representante, excluida a responsabilidade do provedor do

sistema eletrônico ou do ORC por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de

acesso, ainda que por terceiros.

7.4.É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no referido

sistema e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder,

imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles
se tornem desatualizados.

7.5.A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento

da habilitação.

8.0.DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA
8.1.Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o

preço, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário

estabelecidos para abertura da sessão pública.

8.2.No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema,
relativamente às declarações necessárias e obrigatórias, sem prejuizo da exigência de outras

declarações previstas em legislação especifica e na Lei 14.133/21; tais como:

8.2.1.Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos, bem como de

que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos

trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais,
nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de

sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no
instrumento convocatório.

8.2.2.Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega
menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do Art.
7°, XXXIII, da Constituição Federal.
8.2.3.Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou

forçado, observando o disposto nos Incisos III e IV, do Art. 1° e no Inciso III, do Art. 5° da

Constituição Federal.

8.2.4.Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para

reabilitado da Previdência Social, previstas em Lei e em outras normas especificas.

8.3.0 licitante enquadrado como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte deverá declarar, ainda,
em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no Art. 3°, da
Lei 123/06, estando apto a usufruir do tratamento favorecido previsto em seus Arts. 42 a 49,
observado o disposto nos §§ 1° ao 3°, do Art. 4°, da Lei 14.133/21:
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8.3.1.No item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a

assinalação do campo "não" impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item; e

8.3.2.Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno

porte, a assinalação do campo "não" apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao

tratamento favorecido previsto na Lei 123/06, mesmo que microempresa ou empresa de pequeno

porte.

8.4.Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta, anteriormente inserida no sistema,

até a abertura da sessão pública.

8.5.Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta pelo licitante, o
que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e da fase de envio de
lances.

8.6.Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos

licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances.

8.7.Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o

seu valor final minimo quando do cadastramento da proposta e obedecerá às seguintes regras:
8.7.1.A aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores, que incidirá tanto em relação

aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta; e

8.7.2.Os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo

estabelecido e o intervalo de que trata o subitem anterior.

8.8.0 valor final mínimo parametrizado no sistema poderá ser alterado pelo fornecedor durante a

fase de disputa, sendo vedado valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema.
8.9.0 valor final mínimo parametrizado possuirá caráter sigiloso para os demais licitantes e

para o ORC, podendo ser disponibilizado estrita e permanentement e aos órgãos de controle externo
e interno.

8.10.Caberá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o processo

licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da
inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão.

8.11.0 licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento

que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso.

8.12.A falsidade de declaração relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante

às sanções previstas na Lei 14.133/21, e neste Edital. 0 Agente de Contratação poderá promover

diligência destinada a esclarecer as informações declaradas.

9.0.DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

9.1.0 licitante deverá enviar sua PROPOSTA mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, de
todos os campos necessários e obrigatórios para o exame de forma objetiva da sua real adequação

e exequibilidade, tais como:

9.1.1.Valor unitário do item: expresso em moeda corrente nacional;

9.1.2.Quantidade: conforme fixada no Termo de Referência - Anexo I;

9.1.3.Descrição do objeto: contendo as informações similares à especificação do Termo de
Referência - Anexo I.

9.2.Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o Contratado.

9.3.Será cotado um único preço para cada item, com a utilização de duas casas decimais.

9.4.A quantidade de unidade a ser cotada está fixada no Termo de Referência - Anexo I.

9.5.A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas

contidas, em conformidade com o que dispõe este Edital e seus anexos, assumindo o proponente o

compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais,

equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à

perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.

9.6.No valor proposto estará incluso todos os custos operacionais, encargos previdenciários,

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente .

9.7.0 preço ofertado, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, será de exclusiva

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob

alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

9.8.Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais

variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da

empresa nos últimos doze meses.

9.9.Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos

na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

9.10.Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de
contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas.

9.11.As propostas ficarão disponíveis no sistema eletrônico e qualquer elemento que possa

identificar o licitante importa desclassificação da proposta correspondente, sem prejuízo das

sanções previstas neste Edital.

10.0.DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES
10.1.A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de
sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.

10.2.Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta, anteriormente inserida no sistema,

até a abertura da sessão pública:
10.2.1.Será desclassificada a proposta que identifique o licitante;

10.2.2.A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento

em tempo real por todos os participantes;

10.2.3.A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido
contrário, levado a efeito na fase de aceitação.
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10.3.0 sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas

participarão da fase de lances.
10.4.0 sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Agente de

Contratação e os licitantes.

10.5.Iniciada a fase competitiva, os licitantes poderão encaminhar lances exclusivamente por

meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor

consignado no registro:
10.5.1.0 lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item.

10.6.Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observados o horário fixado para abertura

da sessão e as regras estabelecidas neste Edital.
10.7.0 licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e

registrado pelo sistema:
10.7.1.0 intervalo minimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação

aos lances intermediários quanto em relação á proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de
R$ 100,00 (cem reais).

10.8.Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema:

10.8.1.0 licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de

quinze segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível;

10.8.2.0 Agente de Contratação poderá, durante a disputa, como medida excepcional, excluir a

proposta ou o lance que possa comprometer, restringir ou frustrar o caráter competitivo desse

processo licitatório, mediante comunicação eletrônica automática via sistema. Eventual exclusão

de proposta do licitante implica a retirada do licitante do certame, sem prejuizo do direito de
defesa.

10.9.Será adotado para o envio de lances neste certame o modo de disputa "aberto", em que os

licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.

10.10.A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos

do periodo de duração da sessão pública.

10.11.A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse periodo de prorrogação,
inclusive no caso de lances intermediários.

10.12.Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública

êncerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final

de classificação.

10.13.Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo

lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o Agente de Contratação poderá admitir o reinicio

da disputa aberta, para a definição das demais colocações:

10.13.1.Após o reinicio previsto no item acima, os licitantes serão convocados para apresentar

lances intermediários.

10.14.Encerrada a etapa de que trata o subitem anterior, o sistema ordenará e divulgará os

lances segundo a ordem crescente.
10.15.Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido

e registrado em primeiro lugar.
10.16.Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do

valor do melhor lance registrado, vedada a identificação do licitante.

10.17.No caso de desconexão com o Agente de Contratação, no decorrer da etapa competitiva da

Concorrência, o sistema eletrônico poderá permanecer acessivel aos licitantes para a recepção
dos lances.

10.18.Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Agente de Contratação persistir por tempo

superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas

vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Agente de Contratação aos participantes, no

sitio eletrônico utilizado para divulgação.

10.19.Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

10.20.Em relação ao item não exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno

porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática do porte da

entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de

pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se

esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se

o disposto nos Arts. 44 e 45, da Lei 123/06.
10.21.Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se

encontrarem na faixa de até dez por cento acima da melhor proposta ou do melhor lance, serão

consideradas empatadas com a primeira colocada.
10.22.A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última

oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de

cinco minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto.

10.23.Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se

manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa

de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de cinco por cento, na ordem de classificação,

para o exercicio do mesmo direito, no prazo estabelecido no item anterior.

10.24.No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno

porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos itens anteriores, será realizado sorteio

entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.

10.25.Só poderá haver empate entre propostas iguais, não seguidas de lances.

10.26.Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele

previsto no Art. 60, da Lei 14.133/21, nesta ordem:
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10.26.1.Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta
em ato continuo à classificação;

10.26.2.Avaliação do desempenho contratual

preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para

obrigações previstos na Lei 14.133/21;
10.26.3.Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente
de trabalho, conforme regulamento;

10.26.4.Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos

órgãos de controle.
10.27.Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos serviços prestados

por:

10.27.1.Empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do ORC;

10.27.2.Empresas brasileiras;
10.27.3.Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;

10.27.4.Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei n° 12.187/09.

10.28.Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro
colocado permanecer acima do preço máximo definido para a contratação, o Agente de Contratação

poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento:

10.28.1.A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação

inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo, após a negociação,

desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido para a

contratação;

10.28.2.A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais
licitantes;

10.28.3.Concluída a negociação, se houver, o resultado será divulgado a todos os licitantes e

registrado na ata da sessão pública, devendo esta ser anexada aos autos do processo;

10.28.4.0 Agente de Contratação solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 24

(vinte e quatro) horas, envie a sua proposta atualizada, adequada ao último lance ofertado e

após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando

necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados;

10.28.5.É facultado ao Agente de Contratação prorrogar o prazo estabelecido, a partir de
solicitação fundamentada e aceita, feita também no sistema pelo licitante, antes de findo o

prazo, ou de ofício, quando constatado que o prazo estabelecido não é suficiente.

10.29.Havendo necessidade, o Agente de Contratação suspenderá a sessão, informando no sistema a
nova data e horário para a sua continuidade, observado o intervalo mínimo de vinte e quatro

horas.

10.30.Após a negociação do preço, o Agente de Contratação iniciará a fase de julgamento da

proposta.

prévio dos licitantes, para a qual deverão
efeito de atesto de cumprimento de

for

11.0.DA FASE DE JULGAMENTO

11.1.Encerrada a etapa de negociação, o Agente de Contratação realizará a verificação da

conformidade da proposta provisoriamente classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao

objeto estipulado e à compatibilidade do preço final em relação ao estipulado para contratação,
conforme definido neste Edital.

11.2.0 Agente de Contratação poderá convocar o licitante para enviar documento digital

complementar, por meio do sistema, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena de não

aceitação da proposta:

11.2.1.É facultado ao Agente de Contratação prorrogar o prazo estabelecido, a partir de

solicitação fundamentada e aceita, feita também no sistema pelo licitante, antes de findo o

prazo, ou de ofício, quando constatado que o prazo estabelecido não é suficiente;

11.3.Será desclassificada a proposta vencedora que:
11.3.1.Contiver vícios insanáveis;

11.3.2.Não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência - Anexo I;

11.3.3.Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a

contratação;

11.3.4.Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;

11.3.5.Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos,

desde que insanável.

11.4.Sex-ão consideradas inexequíveis as propostas cujos valores forem inferiores a 75% (setenta

e cinco por cento) do valor orçado pelo ORC; em tal situação, não sendo possível a imediata

confirmação, poderá ser dada ao licitante a oportunidade de demonstrar a sua exequibilidade,

sendo-lhe facultado o prazo de 24 (vinte e quatro) horas para apresentar, por meio do sistema

eletrônico, a documentação que comprove a viabilidade da proposta:

11.4.1.É facultado ao Agente de Contratação prorrogar o prazo estabelecido, a partir de

solicitação fundamentada e aceita, feita também no sistema pelo licitante, antes de findo o

prazo, ou de ofício, quando constatado que o prazo estabelecido não é suficiente;

11.4.2.A inexequibilidade, nessa hipótese, só será considerada após diligência do Agente de

Contratação, que comprove:

11.4.2.1.Que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e

11.4.2.2.Inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta.

11.4.3.Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85%

(oitenta e cinco por cento) do valor orçado pelo ORC, equivalente à diferença entre este último

e o valor da proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo com a legislação

vigente.



11.5.0 Agente de Contratação poderá, no julgamento das propostas, sanar erros ou falhas que não
atribuindo-lhes eficácia para fins desua substância e sua validade jurídica.alterem a

classificação.

11.6.Havendo necessidade, o Agente de Contratação suspenderá a sessão pública inclusive para a

realização de diligências com vistas ao saneamento de eventuais erros e falhas das propostas.

Em qualquer hipótese, o seu reinicio somente poderá ocorrer mediante aviso prévio no sistema

com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência e a ocorrência será registrada em ata.

11.7.Encerrada a fase de julgamento, após verificada a conformidade da proposta classificada em

lugar quanto à adequação ao objeto estipulado e compatibilidade do preço final em

Agente de Contratação verificará a documentação de
primeiro

relação ao estimado para a contração,
habilitação do licitante, observado o disposto neste Edital.

o

12.0.DA HABILITAÇAO

12.1.Os documentos previstos neste instrumento, necessários e suficientes para demonstrar a

capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de

habilitação, conforme as disposições dos Arts. 62 a 70, da Lei 14.133/21.

12.2.Os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a documentação relacionada nos

itens a seguir, para fins de HABILITAÇÃO:

12.3.HABILITAÇÃO JURÍDICA:
12.3.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

12.3.2. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada -

EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta

Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores;

12.3.3. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro

onde tem sede a matriz, no caso de ser a participante sucursal, filial ou agência;

12.3.4. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;

12.3.5. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da

assembléia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil

das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata oart. 107 da Lei n°
5.764, de 1971;

12.3.6. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de

autorização;

12.3.7. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação

respectiva;

12.3.8. Cédula de identidade dos sócios da empresa licitante;

12.3.9. Cédula de identidade do procurador e preposto.

12.4 . REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:

12.4.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Juridicas, conforme o caso;

12.4.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais

e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade

Social, nos termos da Portaria Conjunta n° 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal
do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

12.4.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

12.4.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-

A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.452, de 1° de maio de

1943;

12.4.5. Inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo ao

domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto
contratual;

12.4.6. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, relativa

à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

12.4.7. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, relativa

à atividade em cujo exercício contrata ou concorre
12.4.8. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao objeto

licitatório, deverá comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda Estadual do seu

domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei;

12.4.9. Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa

de pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de

regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação.

12.5. QUALIFICAÇÃO ECONOMICO-FINANCEIRA.
12.5.1. Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do
licitante;

12.5.2. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações

contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais;

12.6. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA
12.6.1. Registro ou inscrição do licitante e seus responsáveis técnicos, frente ao Conselho

Regional de Engenharia e Agronomia CREA ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo - CAU, da região

da sede do licitante. Caso a licitante seja de outro Estado da Federação e se sagre vencedora
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deverá apresentar no ato da assinatura do Contrato apresentar recibo de quitação do exercício e
o visto do CREA-PB ou CAU-PB.

12.6.2. Comprovação de que os profissionais indicados pertencem ao quadro permanente da empresa
licitante, dar-se-á através do ato constitutivo da empresa ou suas alterações, no caso de os

profissionais serem sócios da mesma. Sendo contratados da licitante, a comprovação será através
da Carteira de Trabalho (CTPS) ou Contrato de Prestação de Serviços, devidamente registrado no
Cartório de Registro de Títulos e Documentos.

12.6.3. Comprovação de aptidão técnica-profissional: de que a licitante ou responsável Técnico

tenha participado, de serviços compatíveis com o objeto da presente licitação, por intermédio

de certidão (ões) e/ou atestado (s), fornecido (s) por pessoas jurídicas de direito público ou

privado, devidamente certificados pelo CREA ou CAU, acompanhado (s) pela (s) devida (s) Certidão

(ões) de Acervo (s) Técnico (s) - CAT (s) ou o Registro de Responsabilidade Técnica - RRT, que

comprove (m) a execução de: serviços semelhantes ao objeto desta licitação. Será admitida a
comprovação de aptidão através de certidões ou atestados de obras ou serviços similares de

complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior.

12.7. Declaração formal de que disponibilizará de estrutura operacional (pessoal e material)

adequada ao perfeito cumprimento do objeto da licitação.

12.8. Considerando que na presente contratação a avaliação prévia do local de execução é

imprescindível para o conhecimento pleno das condições e peculiaridades do objeto a ser
contratado, o licitante deve atestar, sob pena de inabilitação, que conhece o local e as

condições de realização do serviço, assegurado a ele o direito de realização de vistoria prévia.

12.8.1. 0 licitante que optar por realizar vistoria prévia terá disponibilizado pela

Administração data e horário exclusivos, a ser agendado no endereço: Sede da Prefeitura

Municipal de Pilões/PB, ou para o endereço de E-mail: licitacoes.piloes2017@hotmail.com,

de modo que seu agendamento não coincida com o agendamento de outros licitantes.

12.8.2 Caso o licitante opte por não realizar vistoria, poderá substituir a declaração

exigida no presente item por declaração formal assinada pelo seu responsável técnico acerca

do conhecimento pleno das condições e peculiaridades da contratação.

12.9.1.Comprovação do cumprimento de requisitos normativos, conforme modelos - Anexo V:

12.9.2.Declaração de ciência dos termos do Edital;

12.9.3.Declaração de inexistir fato impeditivo;

12.9.4.Declaração de não possuir no quadro societário servidor da ativa do ORC;

12.9.5.Declaração de não utilizar trabalho degradante ou forçado;

12.9.6.Declaração de cumprimento da reserva de cargo para deficiente e de acessibilidade; e
12.9.7.Declaração de observância do limite de contratação com a Administração Pública.

12.10.Documentação de licitantes reunidos em consórcio:

12.10.1.A documentação de cada pessoa jurídica que estejam reunidas em consórcio, nos termos

das disposições deste Edital, deverá ser apresentada pela empresa responsável pelo consórcio,

quando solicitada pelo Agente de Contratação, correspondendo a:

12.10.1.1.Comprovação da existência de compromisso público ou particular de constituição de
consórcio, subscrito pelos consorciados, com indicação da empresa líder do consórcio, que será

responsável por sua representação perante o ORC;

12.10.1.2.Documentos de habilitação exigidos neste instrumento, por parte de cada consorciado,

com admissão, quando for o caso, para efeito de habilitação técnica, do somatório dos

quantitativos de cada consorciado e, para efeito de habilitação econômico-financeira, do
somatório dos valores de cada consorciado:

12.10.1.2.1.Será estabelecido para o consórcio acréscimo de 30% (trinta por cento) sobre o valor

exigido de licitante individual para a habilitação econômico-financeira. 0 referido acréscimo

não se aplica aos consórcios compostos, em sua totalidade, de microempresas e pequenas empresas,
assim definidas em lei.

12.11.Os documentos exigidos para habilitação serão enviados por meio do sistema, em formato

digital, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, contado da solicitação do Agente de Contratação,

prorrogável por igual período, nas seguintes situações:
12.11.1.Por solicitação do licitante, mediante justificativa aceita pelo Agente de Contratação;
ou

quando constatado que o prazo12.11.2.De oficio,

estabelecido não é suficiente para o envio dos documentos exigidos.

12.12.Será exigida a apresentação dos documentos de habilitação apenas do licitante vencedor:

12.12.1.Os documentos relativos à regularidade fiscal constantes deste Edital, somente serão

exigidos em momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem
classificado.

12.13.A verificação pelo Agente de Contratação, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e

entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação.

12.14.Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a

apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para:

12.14.1.Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e

desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e

12.14.2.Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das

a critério do Agente de Contratação,

propostas.

12.15.Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o Agente de

Contratação examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação,

até a apuração de uma proposta que atenda ao presente Edital, observados o prazo e os termos

definidos neste instrumento para o envio da proposta e, se necessário, dos documentos

complementares, adequada ao último lance ofertado:
12.15.1.Serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação dos licitantes

convocados para a apresentação da documentação habilitatória, após concluídos eventuais



procedimentos da Comissão de Contratação, para sanar erros ou falhas que não alterem a substância

dos documentos e a sua validade jurídica, observadas as disposições deste Edital.

12.16.A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microerapresas e empresas de pequeno

porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para participação na

licitação, observando-se o seguinte procedimento:

12.16.1.As microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da participação nesta

licitação, deverão apresentar toda a documentação exigida para comprovação de regularidade

fiscal e trabalhista, dentre os documentos enumerados neste instrumento para efeito de

habilitação, mesmo que esta -apresente alguma restrição;

12.16.2.Na hipótese de haver alguma restrição relativa à regularidade fiscal e trabalhista

quando da comprovação de que trata o subitem anterior, será assegurado prazo de cinco dias

úteis, prorrogável por igual período, para a regularização da documentação, a realização do

pagamento ou parcelamento do débito e a emissão de eventuais certidões negativas ou positivas

com efeito de certidão negativa;

12.16.3.Para aplicação do disposto no subitem anterior, o prazo para regularização fiscal e

trabalhista será contado a partir da divulgação do resultado da fase de habilitação. A

prorrogação desse prazo poderá ser concedida, a critério do Agente de Contratação, quando

requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa;
12.16.4.A abertura da fase recursal em relação ao resultado do certame ocorrerá após o prazo de

regularização fiscal e trabalhista de que tratam os dois subitens anteriores;

12.16.5.A não regularização da documentação, no prazo acima previsto, implicará decadência do

direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no Art. 156, da Lei 14.133/21, sendo

facultado ao ORC convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, ou revogar a

licitação;

12.16.6.Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa ou empresa de pequeno porte

com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para

regularização.

12.17.Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos, mediante
apresentação dos documentos originais não digitais, quando houver alguma dúvida em relação à

integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir.
12.18.Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo

aqueles legalmente permitidos:
12.18.1.Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se

o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles

que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.

12.19.Os documentos exigidos para fins de habilitação no certame deverão ser organizados na

ordem descrita neste instrumento, precedidos por índice correspondente, apresentados em

original; ou por cópia autenticada por cartório competente, ou pelo Agente de Contratação, ou

por membro da Equipe de Apoio ou da Comissão de Contratação; ou publicação em órgão da imprensa

oficial. Estando perfeitamente legíveis, sem conter borrões, rasuras, emendas ou entrelinhas e

dentro do prazo de validade, considerado o disposto neste Edital. A eventual ausência do referido

índice não inabilitará o licitante, sendo que:

12.19.1.A prova de autenticidade de cópia de documento público ou particular poderá ser feita

perante os agentes do ORC relacionados no item anterior, mediante apresentação de original ou

de declaração de autenticidade por advogado, sob sua responsabilidade pessoal;
12.19.2.Quando o documento for obtido via Internet sua autenticidade será comprovada no endereço
eletrônico nele indicado;

12.19.3.Poderá ser utilizada, a critério do Agente de Contratação, a documentação cadastral de

fornecedor, constante dos arquivos do ORC, para comprovação da autenticidade de elementos

apresentados pelo licitante.

12.20.Na análise dos documentos de habilitação, a Comissão de Contratação poderá sanar erros ou

falhas que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão

fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de
habilitação.

12.21.Havendo necessidade, o Agente de Contratação suspenderá a sessão pública inclusive para a

realização de diligências com vistas ao saneamento de eventuais erros e falhas dos documentos

de habilitação apresentados. Em qualquer hipótese, o seu reinicio somente poderá ocorrer mediante

aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência e a ocorrência será

registrada em ata.

13.0.DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA

13.1.A proposta final do licitante declarado vencedor

encaminhada no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar da solicitação do Agente de

Contratação no sistema eletrônico, e deverá:

13.1.1.Ser elaborada em consonância com as especificações constantes deste Edital e seus Anexos,

redigida em língua portuguesa e impressa em uma via em papel timbrado do proponente, quando for
o caso, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas; datada e assinada pelo licitante ou seu

representante legal, com indicação: do valor global da proposta; do prazo de execução; das

condições de pagamento; e da sua validade;
13.1.2.Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins
de pagamento;

13.1.3.Estar adequada ao último lance ofertado e a negociação realizada, acompanhada, dos

documentos complementares eventualmente solicitados, quando necessários à confirmação daqueles
exigidos neste Edital e já apresentados; especialmente de;

13.1.3.1.Planilha de quantitativos e preços;

13.1.3.2.Cronograma físico-financeiro compatível com o prazo de execução dos serviços; e

deverá serproposta atualizada



13.1.3.3.Composição de custos unitários contendo, inclusive, o detalhamento da composição e da

taxa de Bonificação ou Beneficio de Despesas Indiretas - BDI e dos respectivos percentuais

praticados, bem como o detalhamento dos Encargos Sociais - ES.

13.2.Será desconsiderada a proposta cuja planilha apresente preço unitário, para qualquer um

dos serviços nela indicado

correspondente planilha dos serviços a serem executados - orçamento base da licitação.

13.3.A planilha de quantitativos e preços, o cronograma fisico-financeiro e a composição de

custos unitários, deverão ser assinados por responsável técnico da empresa:

13.3.1.Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da

proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo licitante, no prazo indicado pelo sistema, desde

que não haja majoração do preço;

13.3.0 ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a

substância da proposta.
13.4.Será cotado um único preço para cada item, com a utilização de duas casas decimais, sendo

que, nesse último caso, a indicação em contrário está sujeita a correção, observando-se aos

seguintes critérios:
13.4.1.Falta de digitos: serão acrescidos zeros;

13.4.2.Excesso de digitos: sendo o primeiro digito excedente menor que cinco

será suprimido, caso contrário haverá o arredondamento do digito anterior para mais e os demais

excedentes suprimidos.

13.5.Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o preço unitário e o total em

algarismos e o valor global da proposta em algarismos e por extenso:

13.5.1.Existindo discrepância entre o preço unitário e total, resultado da multiplicação do

preço unitário pela quantidade, o preço unitário prevalecerá;
13.5.2.No caso de divergência entre o valor numérico e o expresso por extenso, prevalecerá o
valor expresso por extenso;

13.5.3.Fica estabelecido que havendo divergência de preços unitários para um mesmo serviço,

prevalecerá o de menor valor.

13.6.A proposta obedecerá aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela

que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro
licitante.

13.7.A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem

conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um
resultado.

13.8.No valor proposto estará incluso todos os custos operacionais, encargos previdenciários,
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na

execução dos serviços; inclusive a integralidade dos custos para atendimento dos direitos

trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais,

nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de

entrega das propostas.

13.9.A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer

da execução do contrato e aplicação de eventual sanção ao Contratado:

13.9.1.Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o Contratado.

13.10.As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares

estarão disponíveis na internet, após a homologação.

13.11.0 prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data

de seu encaminhamento.

superior ao estimado pelo ORC que está devidamente detalhado na

todo o excesso

14.0.DOS RECURSOS

14.1.A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou

inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no Art.

165, da Lei 14.133/21.

14.2.Qualquer licitante poderá, durante o prazo concedido na sessão pública, que no presente

certame será de 30 (trinta) minutos, de forma imediata após o término do julgamento das propostas

e do ato de habilitação ou inabilitação, em campo próprio do sistema eletrônico, manifestar sua

intenção de recorrer.

14.3.Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação

ou inabilitação do licitante:

14.3.1.A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão;

14.3.2.0 prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de

lavratura da ata de habilitação ou inabilitação.

14.4.0 prazo recursal é de 03 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura

da ata.

14.5.As razões do recurso deverão ser apresentadas, exclusivamente, da seguinte forma:

14.5.1.Em campo próprio do sistema eletrônico.
14.6.0 recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão

recorrida, a qual poderá reconsiderar o ato ou a decisão no prazo de 03 (três) dias úteis, ou,

nesse mesmo prazo, encaminhar o recurso com a sua manifestação á autoridade superior, a qual

deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

14.7.Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.

14.8.0 prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 03

(três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do

recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.

14.9.0 recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

14.10.0 acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.



14.11.Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no seguinte sitio:

www.portaldecompraspublicas.com.br.

15.0.DA HOMOLOGAÇÃO

15.1.Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos administrativos,

o processo licitatório será encaminhado à autoridade superior, que poderá:

15.1.1.Determinar o retorno dos autos para saneamento de irregularidades;

15.1.2.Revogar a licitação por motivo de conveniência e oportunidade;

15.1.3.Proceder à anulação da licitação, de oficio ou mediante provocação de terceiros, sempre

que presente ilegalidade insanável;
15.2.4.Adjudicar o objeto e homologar a licitação.

16.0.DO CONTRATO

16.1.Após a homologação pela autoridade superior do ORC, o licitante vencedor será convocado

para, dentro do prazo de 05 (cinco) dias consecutivos da data de recebimento da notificação, e

nas condições estabelecidas neste Edital e seus anexos, assinar o respectivo contrato, podendo

o mesmo sofrer alterações nos termos definidos pela Lei 14.133/21:

16.1.1.0 prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual periodo, mediante

solicitação da parte durante seu transcurso, devidamente justificada, e desde que o motivo
apresentado seja aceito pela Administração;

16.1.2.A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato no prazo estabelecido pela

Administração caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às

penalidades legalmente estabelecidas:

16.1.2.1.A regra do subitem anterior não se aplicará aos licitantes remanescentes convocados na

forma estabelecida neste dispositivo;

16.1.3.Decorrido o prazo de validade da proposta indicado neste Edital sem convocação para a

contratação, ficarão os licitantes liberados dos compromissos assumidos.

16.2.Na hipótese de o vencedor da licitação não assinar o contrato no prazo e nas condições

estabelecidas, outro licitante poderá ser convocado, respeitada a ordem de classificação, para
celebrar a contratação, ou instrumento hábil, nas condições propostas pelo licitante vencedor,

sem prejuizo da aplicação das sanções previstas na Lei 14.133/21, e em outras legislações

aplicáveis.
16.3.Na assinatura do contrato será exigida a comprovação de todas as condições de habilitação

consignadas neste Edital, que deverão ser mantidas pelo Contratado durante a vigência do referido
contrato.

16.4.0 contrato que eventualmente venha a ser assinado pelo licitante vencedor, poderá ser

alterado com a devida justificativa, unilateralmente pelo Contratante ou por acordo entre as

partes, nos casos e condições previstas nos Arts. 124 a 136 e sua extinção, formalmente motivada

nos autos do processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, ocorrerá nas hipóteses e

disposições dos Arts. 137 a 139, todos da Lei 14.133/21; e executado sob o regime de empreitada

por preço global.

16.5.Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso I, do caput do Art. 124, da Lei

14.133/21, o Contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos

ou supressões que se fizerem nas obras, de até o respectivo limite fixado no Art. 125, do mesmo

diploma legal, do valor inicial atualizado do contrato. Nenhum acréscimo ou supressão poderá

exceder o limite estabelecido, salvo as supressões resultantes de acordo celebrado entre os

contratantes.

16.6.DA GARANTIA DO CONTRATO:

16. 6.1.A licitante vencedora deverá prestar garantia contratual assim que for convocada para

assinar o contrato no valor correspondente a 5% (cinco por cento) do valor total do contrato,

em conformidade com os Arts. 96 a 102, da Lei 14.133/21, podendo optar por uma das modalidades:

I - caução em dinheiro ou em titulos da divida pública emitidos sob a forma escriturai, mediante

registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do

Brasil, e avaliados por seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Economia;

II - seguro-garantia;
III

operar no Pais pelo Banco Central do Brasil.

IV - titulo de capitalização custeado por pagamento único, com resgate pelo valor total.

16.6.2.0 valor da garantia poderá ser atualizado sempre que houver alteração, reajuste ou revisão
do valor do contrato.

16.6.3.Não ocorrendo a efetiva prestação de garantia no prazo determinado sujeitará o contratado
às penalidades legalmente estabelecidas, sem prejuizo da rescisão do respectivo contrato.

16.6.4.A garantia prestada pela licitante contrata para execução do contrato, só será restituida

em 30 (trinta) dias pela Prefeitura, após a assinatura do termo de recebimento definitivo dos

serviços.

16.6.5.No caso de rescisão do contrato por culpa da licitante vencedora não será devolvida a

garantia, responsabilizando-se a licitante por perdas e danos causados ao ORC, além de sujeitar

se a outras penalidades previstas na lei.

16.6.6.A apresentação da Planilha de composição de preços unitários dos serviços, a fim de que
seja justificada a viabilidade de execução, bem como, coerência dos preços ofertados com os de

mercado, e onde os coeficientes de produtividades sejam compatíveis com a execução do contrato.

fiança bancária emitida por banco ou instituição financeira devidamente autorizada a

17.0.DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO - REAJUSTE

17.1.Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano.

17.2.Dentro do prazo de vigência da contratação e mediante solicitação do Contratado, os preços

poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, na mesma proporção da variação verificada
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no índice Nacional da Construção Civil - INCC acumulado, tomando-se por base o mês do orçamento

estimado, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da
anualidade.

17.3.Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir

dos efeitos financeiros do último reajuste.

17.4.No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao
Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença

correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica o Contratado obrigado a

apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre

que este ocorrer.

17.5.Nas aferições finais, o indice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.

17.6.Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não

possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela

legislação então em vigor.
17.7.Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice

oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

17.8.0 registro da variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços poderá

ser realizado por simples apostila.

17.9.0 prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro,

quando for o caso, será de até um mês, contado da data do fornecimento da documentação

comprobatória do fato imprevisível ou previsível de consequência incalculável, observadas as

disposições dos Arts. 124 a 136, da Lei 14.133/21.

18.0.DA COMPROVAÇÃO DE EXECUÇÃO E RECEBIMENTO DO OBJETO

18.1.Executada a presente contratação e observadas as condições de adimplemento das obrigações

pactuadas, os procedimentos e condições para receber o seu objeto pelo Contratante obedecerão,

conforme o caso, às disposições do Art. 140, da Lei 14.133/21.

18.2.Por se tratar de obra, a assinatura do termo detalhado de recebimento provisório, se dará

pelas partes, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico, até 15 (quinze)

dias da comunicação escrita do Contatado. No caso do termo detalhado de recebimento definitivo,

será emitido e assinado pelas partes, apenas após o decurso do prazo de observação ou vistoria,
que comprove o atendimento das exigências contratuais, não podendo esse prazo ser superior a 90

(noventa) dias, salvo em casos excepcionais, devidamente justificados.

18.3.Serão designados pelo ORC representantes com atribuições de Gestor e Fiscal do respectivo

contrato, nos termos da norma vigente, especialmente para acompanhar e fiscalizar a sua execução,

respectivamente, permitida a contratação de terceiros para assistência e subsídio de informações

pertinentes a essas atribuições.

19.0.DAS Obrigações do contratante e do contratado

19.1.Obrigações do Contratante:

19.1.1.Efetuar o pagamento relativo ao objeto contratado efetivamente realizado, de acordo com

as cláusulas do respectivo contrato ou outros instrumentos hábeis;

19.1.2.Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execução do objeto da

presente contratação, nos termos do correspondente instrumento de ajuste;

19.1.3.Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade dos

produtos ou serviços, exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o Contratado
de suas responsabilidades pactuadas e preceitos legais;

19.1.4.Outras obrigações estabelecidas e relacionadas na Minuta do Contrato - Anexo IV.

19.2.Obrigações do Contratado:

19.2.1.Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal,

civil, tributária e trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a

qualquer título, perante seus fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto
contratado;

19.2.2.Substituir, arcando com as despesas decorrentes, os materiais ou serviços que apresentarem

defeitos, alterações, imperfeições ou quaisquer irregularidades discrepantes às exigências do

instrumento de ajuste pactuado, ainda que constatados somente após o recebimento ou pagamento;

19.2.3.Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto da contratação, salvo mediante

prévia e expressa autorização do Contratante;

19.2.4.Manter, durante a vigência do contrato ou outros instrumentos hábeis, em compatibilidade
com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no
respectivo processo licitatório, conforme o caso, apresentando ao Contratante os documentos

necessários, sempre que solicitado;

19.2.5.Emitir Nota Fiscal correspondente à sede ou filial da empresa que efetivamente participou

do certame e consequentemente apresentou a documentação exigida na fase de habilitação;
19.2.6.Executar todas as obrigações assumidas sempre com observância a melhor técnica vigente,

enquadrando-se, rigorosamente, dentro dos preceitos legais, normas e especificações técnicas

correspondentes;

19.2.7.Outras obrigações estabelecidas e relacionadas na Minuta do Contrato - Anexo IV.

20.0.DO PAGAMENTO

20.1.0 pagamento será realizado mediante processo regular e em observância às normas e

procedimentos adotados pelo ORC, bem como as disposições dos Arts. 141 a 146 da Lei 14.133/21;

da seguinte maneira: Os pagamentos serão efetuados pela Tesouraria do CONTRATANTE, com base nos
serviços efetivamente executados e medidos, na sua totalidade, mediante a comprovação do



recolhimento de encargos e tributos referentes aos serviços prestados (INSS, FGTS e ISSQN), em

conformidade com a Medição aprovada e em conformidade com o Cronograma Fisico e Financeiro.

20.2.Os pagamentos serão realizados em nome da CONTRATADA, em até 30 (trinta) dias corridos após

a emissão dos Atestados de Realização dos Serviços emitidos pela CONTRATANTE e aprovados pelo

Engenheiro fiscal da obra.
20.3.As medições deverão ocorrer a cada periodo de 30 (trinta) dias corridos a partir da ordem

de inicio dos serviços. Sob pena de não realização, as medições devem ser precedidas de

solicitação da CONTRATADA, com antecedência de 5 (cinco) dias, instruída com os seguintes

elementos: Relatórios escrito e fotográfico (com coordenadas geográficas da obra, data e

horário); Cronograma refletindo o andamento da obra; Serão medidos apenas os serviços ou as
parcelas dos serviços executados e concluídos; As medições serão registradas em planilhas que
conterão a discriminação dos serviços, as quantidades medidas e seus preços, e serão acompanhadas

de elementos elucidativos adequados, como fotos, memórias de cálculo, desenhos, catálogos, etc.

20.4. A contagem do prazo para pagamento terá inicio e encerramento em dias de expediente junto
ao órgão CONTRATANTE.

20.5.Havendo divergência ou erro na emissão do documento fiscal, fica interrompido o prazo para

o pagamento, sendo iniciada nova contagem somente após a regularização.

20.6.As obras e serviços serão pagos de acordo com as quantidades efetivamente executadas

aplicadas ao preço global apresentado na proposta comercial e constante na planilha de preços e
serviços, suas etapas e eventos concluídos, eventualmente na discrepância de algum desses

critérios será aplicado o valor unitário a fim de manter o equilíbrio fisico financeiro ao
contrato.

21.0.DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES
21.1.0 licitante ou o Contratado será responsabilizado administrativamente, facultada a defesa

no prazo legal do interessado, pelas infrações previstas no Art. 155, da Lei 14.133/21 e serão

aplicadas, na forma, condições, regras, prazos e procedimentos definidos nos Arts. 156 a 163,

do mesmo diploma legal, as seguintes sanções: a

infração administrativa de dar causa à inexecução parcial do contrato, quando não se justificar

a imposição de penalidade mais grave; b - multa de mora de 0,5% (zero virgula cinco por cento)

aplicada sobre o valor do contrato, por dia de atraso injustificado na execução do objeto da
contratação; c

infrações administrativas previstas no referido Art. 155; d - impedimento de licitar e contatar
no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a

sanção, pelo prazo de dois anos, aplicada ao responsável pelas infrações administrativas

previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do referido Art. 155, quando não se

justificar a imposição de penalidade mais grave; e - declaração de inidoneidade para licitar ou

contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos,

pelo prazo de cinco anos, aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos

incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do referido Art. 155, bem como pelas infrações

administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do mesmo artigo que

justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no § 4° do referido Art.

156; f - aplicação cumulada de outras sanções previstas na Lei 14.133/21.

21.2.Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 (quinze) dias

após a comunicação ao Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela do

pagamento a que o Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros moratórios de 1% (um por

cento) ao mês, ou, quando for o caso, cobrado judicialmente.

advertência aplicada exclusivamente pela

multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato por qualquer das

22.0.DAS OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD
22.1.As partes contratantes deverão cumprir a Lei n° 13.709, de 14 de Agosto de 2018, que é a

Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais LGPD, quanto a todos os dados pessoais a que tenham

acesso em razão deste certame ou do termo de ajuste que eventualmente venha a ser firmado, a

partir da apresentação da proposta no procedimento de contratação, independentemente de

declaração ou de aceitação expressa.

22.2.Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu

acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do Art. 6°, da Lei 13.709/18.

22.3.É vedado o compartilhamento com terceiros de qualquer dado obtido, fora das hipóteses

permitidas em Lei.

22.4.Outras obrigações estabelecidas e relacionadas na Minuta do Contrato - Anexo IV.

23.0.DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
23.1.Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico.

23.2.Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do

certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil

subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em

contrário, pelo Agente de Contratação.
23.3.Todas as referências de tempo no Edital, nos seus anexos, no aviso e durante a sessão

pública observarão o horário de Brasilia - DF.

23.4.A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

23.5.As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da

disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse do ORC, o principio da

isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.

23.6.Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e o

ORC não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do

resultado do processo licitatório.



23.7.Para todos os efeitos, na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus anexos,

excluir-se-á o dia do inicio e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos

em dias de expediente no ORC.

23.8.0 desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do

licitante, desde que seja possivel o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia

e do interesse público.

23.9.Em caso de divergência entre disposições do Edital e de seus anexos ou demais peças que

compõem o processo, prevalecerá as do Edital.

23.10.0 Edital e seus anexos também estão disponibilizados na integra no endereço eletrônico:

www.portaldecorapraspublicas.com.br; e poderão ser lidos, e quando for o caso obtidos, mediante

processo regular e observados os procedimentos definidos pelo ORC, no endereço: Fazenda Santa

Cruz, S/N

12h00min; mesmo endereço e horário nos quais os autos do processo administrativo permanecerão

com vista franqueada aos interessados.
23.11.Para dirimir eventuais controvérsias decorrentes deste certame, excluido qualquer outro,

o foro competente é o da Guarabira/PB, Estado da Paraiba.

Rod. Pb-077 Pilões nos horários normais de expediente: das OShOOmin asPB

Pilões PB, 15 de abril de 2024.

JULIO CEZAR PEREIRA DA SILVA

Agente de Contratação
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CONSTRUÇÃOiDEiSA^ VALPgDftiPBRA:^?^OBRA:*

PREFEITURA MUNICIPAL DE PILOES/PBPROPRIETÁRIO: R$ 388.389,61
RÜAPROJETADAÍPILOES-PPLOCAL:

SINAPI -12/2023 - Paraíba IORSE-12/2023DATA-BASE:

ENCARGOS

SOCIAIS NÃO

DESONERADOS:-:

B.D.I 20,34%
114,69',.(HORA) 70,27%(MES)

EMENDA: 397/2023

Pfenilha Orr^qmen árla Sintética
■ 'Und TotalValor U.nH Valor Unit

com BOi

QuantCódigo Banco DescriçãoItem

3.039,92

3.523,98 ‘

■ajgaapg»s»sffia!SERva^asimga!aiHAR<^a^aMsaaamM^
Í036ES SINAPI FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE PLACA DE OBRA COM CHAPA

GALVANIZADA E ESTRUTURA DE M.A0EIRA.AF 03C022 PS

99059 SINÁPI LOCACAO CONVENCIONAL' DE OBRA, UTILIZANDO GABARITO DE TÁBUAS

LSPONT/\LETADASAC/\DA2,OOM- 2 UTILIZAÇÕES. AF 10/2U18

96523 SINAPI ' ESCAVAÇÃO MANUAL PARA BLOCO DE COROAMENTO OU SAPATA

flNCLUINDO ESCAVACÃO PARA COLOCACÃO DE FÔRMAS). AF. 06/2017

100576 SINAPI REGULARIZAÇÃO E COMPACTAÇÃO DE SUBLEITO' DE SOLO

PREDOMINANTEMENTE ARGILOSO. AF 11/201? ,
95241 SINAPI LASTRO DE CONCRETO MAGRO, ÃPUCADO EM PISOS, LAJES SOBRE

SOLO OU RADIERS, ESPESSURA DE 5 CM AF 07/2016

l-iilAESTRUTURA

iSPIãSÍ!
3..;v-

379,99315,76m* 8
1.1

65.3854.33M 53,91:2
CORI

üiKí. ‘‘A

105.57

Sr

371.613,62 87.73
2.1

34.312,9211.75 2.43nP
22

406,6734.6128,76m’ 11,752.3

21£0SA3
5.491,75

3 m

- ■ ■ - - ■

96523 SINAPI ESCAVAÇÃO MANUAL PARA BLOCO DE COROAMENTO OU SAPATA

flNCLUINDO ESCAVACÃO PARA COLOCACÃO DE FÔRMAS). AF O6COI7

100576 SINAPI REGULARIZAÇÃO E COMPACTAÇÃO DÈ SUBLEITO DE SOLO

PREDOMINANTEMENTEARGILOSO.AF 11/201? . ,
■ '95241 SINAPI LASTRO DE CONCRETÒ MAGRO, ÃPÜCÀDO EM PISOS. LAJES SOBRE

SOLO OU RADIERS, ESPESSURA DE 5 CM. AF 07/2016
MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA DE PILARES RET/WGULARES E rrp

ESTRUTURAS SIMOLARES, PÉ-DIREITO SIMPLES, EM CHAPA DE MADEIRA

COMPENSADA PLASTIFICADA, 18 UTILIZAÇÕES. AF 09/2020 ^

96543 SINÍAPi' ARMAÇÃO DÉ BLOCO. VIGA BÁLDRAME E SAPATA UTILIZANDO AÇO CA-80 . KG

DE 5IWI-MONTAGEM. AF 06/2017 . .. ..

96544 SINAPI ARMAÇÃO DE BLOCO, VIGA BALDRAME OU SAPATA UTILIZANDO AÇO CA- KG
50 DE 6.3 MM - MONTAGEM. AF 06C017

'96545 SINAPI ARMAÇÃO DE BLOCO, VIGA BALdRAME OU SAPATA UTILIZANDO AÇO CA- KG
50 DE 8 MM - MONTAGEM. AF 05/2017

96546 SINÁPI ARMAÇÃO DE BLOCO, VIGA BALDRAME OU SAPATA UTILIZANDO AÇO CA- KG
50 DE 10 MM - MONTAGEM. AF 06/2017

96547 SINÁPI ARMAÇÃO DE BLOCO, VIGA BALDRAME ÒU SAPATA UTILIZANDO AÇO CA- . KG

50 DE 12,5 IVB4-MONTAGEM, AF 06/2017

'96548 SINÁPI' ARMAÇÃO DE BLOCO, VIGA BALDRAME OU SAPATA UTILIZANDO AÇO CA

SO DE 16 - MONTAGEM. AF 06/2017

96549 SINAPI ARMAÇÃO DE BLOCO.^VIGA BALDRAME OU SAPATA UTILIZANDO AÇO CA-

50 DE 20 - MONTAGHA AF 06/2017

94^5 SINAPI CONCRETO FCK=25MPA, TRAÇO 12,3:2,7 (EM MASSA SECA DE

. CIMENTO/. AREIA MÉDIA/ BRITA 1) - PREPARO MECÁMCO COM BCTONEIRA

400LAF 05/2021 ' ‘
103670 SINAPI ' LANÇAMENTO COM USO DE BALDÇS, ADENSAMENTO E ACABAMENTO DE ' m’

■CONCRETO EM ESTRUTURAS. AF 02/2022 ,

93^2 SI.NAPI REATÉRRO MÁNÚAL DE VALAS, COM COMPACTADOR DE SOLOS DE

PERCUSSÃO. AF 082023

105,57m® 52.02-3.1.1

105,18-2,922,4336.02m’
3.1.2

1.246,6534,6128,76m* 36,023.1,3

2.491,1552,0447,87 43,2492443 SINAPI3.1.4

605,1019,71Í6,38.30,73.1.5

1.547.7418,0685,7 15,013.1.6

1.705,2516,58102,85 13,78
3.1.7

596,0114,6840,6 12,20
. 3.1.8

815,7612.36.66. 10,273.1.9

2.894,0211,59249,7 9,63KG
3.1.10

4^tô,5212,6710,53.KG 35.43.1.11

4.399.S8556,967.9 462,82nf
3.1.12

2.496,08316,96

27,50

86,96

262,567.9
3.1.13

1.163.80-42,32 22.85

77.86

nr*
• 3.1,14

FABRICAÇÃO, MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA PARA VIGA
BALDRAME. EM MADEIRA SERRADA. E=25 MM. 4 UTIUZAÇÔES, AF_06/2017

$ sí-
6.770,7172^6m’96536 SINAPI32.1

1S15,81.96543 SINAPI ARMAÇÃO DE BLOCO, VIGA BALDRAME Ê SAPATA UTILIZANDO AÇO CA-60 KG

DE5MM-MONTAGEM.AF 06C017 . . .

96545 SINAPI AraVÍAÇÂO DE BLOCO, VIGA BALDRÁME OU éAPATA UTILIZANDO AÇO CAr KG
50 DE 8 MM-MONTAGEM, AF 06/2017

96546 SINAPI ARMAÇÃO DÉ BLOCO, VIGA BÁLDRAME ÔU SAPATA UTILIZANDO AÇO CA- KG
50 DE 10 MM - MONTAGEM. AF 06/2017

96547 SINAPI ARMAÇÃO DÉ BLOCO, VIGA BALDRAME OU SAPATA UTILIZANDO AÇO CA

SO DE 12,5 NM-MONTAGEM. AF 06/2017
94965 SINAPI CONCRETO FCK = 2SMPA, TRAÇÒ 12,32,7 (EM MASSA SECA DE

CIMENTO/ AREIA MÉDIA/ BRITA 1) - PREPARO MECÂNICO COM BÊTONEIRA

400LAF 052021

103670 SINAPI LANÇAMENTO COM USO DE BALDES, ADENSAMENTO E ACABAMENTO DE

CONCRETO EM ESTRUTURAS. AF 022022

93204 SINAPI CINTA DE AMARRAÇÃO DÊ ALVENARIA MOLDADA IN LOCO EM

CONCRETO. AF 03/2016

19,7197,2 16.38;32.2

2.739,02165,2' 13,78 16,58
3.2.3

1.146,5114,6878,1 12,20
32.4

5042912,3640,8 10,27KG
32.5

2.500,75462,82 556,964,49m*
32.6

1.418,66315.964,49 262.56nP
32.7

1.941,0469,1557.46M 28.0732.8

7^ 10981
X

.M
'

Ô2^3-SÍNAPI '''montagem E DESMONTAGEM DE FÔRMA DE PILARES RETANGULARES E

ESTRUTURAS SIMILARES, PÉ-DIREITO SIMPLES, EM CHAPA DE MADEIRA

COMPENSADA PLASTIRCADA 18 UTILIZAÇÕES. AF ,0972020
92759 SINAPI .Af^ÇÃÒ DE PILAR ÓU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE

CONCRETO ARWADO UTILIZANDO AÇO CA-60 DE 5.0 MM - MONTAGEM.
AF 06/2022

92762 SINAPÍ ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE

CONCRETO ARMtyOO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 10.0 WW - MONTAGEM.

AF 06/2022 . .

92763 SINAPI ARMAÇÃQ DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE

CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE.12,5 - MONTAGEM.
AF 06/2022 - . . '.

92764 SINAPI ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE

/CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO ÇA-50 DE 16,0 MM-J^K>^AGEM.
AF 06/2022

'■ 92765 SINAPI ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE

CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 20,0 L-Buí - MONTAGEM.

-AF 06/2022

'ii

5263.8552,04nr 101,154.1.1

1.810,1015,8613,18-KG 114,134.12

2.538,2212.70199,86 10,55.KG
. 4.1.3

1.062.3510,7299,1 8,91KG
4.1.4

3.998.8010,40384,5 8,64KG
4.1.6

682.599,83. 11,8357,7KG
4-1.6

W^mrAraújoLc,.
Eftgenfieira Civil

CREA-PB: 161,559.75:-.



2.539,7455'6,964,56 '462.82CÓNCRETÓ FCK = 25MPA, TRAÇÒ 12,32,7 (EM MASSA SECA DE

cimento; arew média; brita 1) - preparo mecAnico com betoneira

400LAF 05;2021

'■ 10367Õ S-INAPI ■■ LÀNÇAMENTO'COMUSODEBALDES,ADENSAMENTOEACABAMENTODE :

‘■'"^*■92^ si'^r"1Í0NTÂGBÍÊ DES|SoNTÀGEM'M fS^ VÍGA, ÉSCORAmÊntÒ
METÃUCO, PÉ-DIREITO SIMPLES, EM CHAPA DE MADEIRA PLASTIRCADA,
18 UTILEACÔES.AF 092020

92759 SINAPl ' ARMAÇÃO DÉ PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE

-CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-60 DE 5,0 MM - MONTAGEM.
AF 062022

'92760 SINAPl " ARMAÇÃO DE PILÃR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE

CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 6,3 MM - MONTAGEM.
AF 060022

' 92761 SINAPl ' ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE

CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-60 DE 8,0 NWI - MONTAGEM.
AF 060022

92762 SINAPl ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE

■CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO C/V.50 DE 10,0 NM - MONTAGEM.

AF 0612022

927é3 SINAPl ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE

■ CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 12,5 IVWI - MONTAGEM.

AF 060022

92764 SÍNAPI AfÓilAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE

•CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO C/V50 DE 16,0 MM - MONTAGEM.

AF 060022

94965 SINAPl CONCRETO FCK = 25MPA TRAÇO 12,32,7 (EM MASSA SECA DE

cimento; areia Média; brita i) - preparo mecânico com betoneira

400L.AF 050021

103670 SINAPl "lÍANÇAMENTO COM USO DE BALDES. ADENSAMENTO E ACABAMENTO DE

CONCRETO EM ESTRUTURAS. AF .020022 . ,, ,
93204 SINAPl ' CINTÁ DE AMARRAÇÃO DE ALVENARIA MOLDADA IN LOCO EM

OONCR^Oj^^^Oie
MONTAGEM É DÉslfelTrAGEM DÍ'FãFãuÍÃ DE LAJE IWGIÇA, PE-DÍRÉITO

simples, em CHAPA DE MADEIRA COMPENSADA PLASTIFICADA. 18

UTILIZAÇÕES. AF 090020

■ 92763 SINAPl ARMAÇÃO DÉ LAJE DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO

ARM/«X) UTILIZANDO ACO CA-60 DE 5.0 IM - MONTAGEM. AF 060022

92770 SINAPl ARMAÇÃO DE LAJE DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO

armado UTILIZANDO ACO CA-SO DE 8.0 MUI - MONTAGEM. AF 060022 .:

92771 SINAPl' ARMAÇÃO DE LAJE DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO

ARMADO UTILIZANDO ACO CA-50 DE 10,0 WM - MONTAGEM. AF .06/2022 . . . .
94965SINAPI CONCRETO FCK = 26MPA. TRAÇO 12,32,7 (EM MASSA SECA DE

CIMENTO/ AREIA MÉDIA/ BRITA 1) - PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA

400 LAF 050021

103870 SINAPl LANÇAMENTÒ COM USO DE BALDES, ADENS/LMENTOE ACABAMENTO DE

CONCRETO EM ESTRUTURAS. AF 020022 .
' 101964 SINAPl LAJE PRÉ4WOLDADA ÜNIDIRECIONAL, BIAPOIADA, PARA FORRO,

ENCHIMENTO EM CERÂMICA, VIGOTA CONVENCIONAL, ALTURA TOTAL

DALAJE(ENCHIMENTOtCAPA1 = (8+3).AF 110020
' 101963 SINAPr''L-AJEPRÊ-MOLD/iOAUNIDIRECIONAL.BIAPOIADA,PARAPI SO,

ENCHIMENTO EM CERÂMICA, VIGOTA CONVENCIONAL, ALTURA TOTAL

Ò5íffRffimRGÁ?'®4!wiSÃDÃ'pÂSAVÃOS DEATC^.5Md¥
COMPRIMENTO. AF 030016

93182 SINAPl ' "VÉRQA PRÉ-MOLDÀDA PARA JANELAS COM ATÉ 1,5 M DE VAO.
AF 030016

93184 SINAPl VÉRGA PRÉ-MOLDÀDA PARA PORTAS COM ATÉ 1,5 M DE VÃO. AF_030016 ,

nP
94965 SINAPl4.1.7

i.440,78'262,56 315,954,56m’
4.1.8

•-si’
H..

8.481^093,20-91 77.45
4.2.1

2.137,9315,86.13^18134,8KG
4.2.2

10.5315,0412,50.0,7KG
4.2.3

1.922,7511,79 14,19135,5KG
4.2.4

1.661.1612,70.10.55130,8.KG
4.2.5

1.510,4510,72140,9 8,91KG
4.2.6

405,6010,408,6439KG
4.2.7

3.052,14462,82- 556,965,48.rrr*
4.2.8

■ 1,731,46

5.753,28

1.377.55

315.96262,565,48
4.2.9

69,1583.2 57.46M
4.2.10

31,53
"92533 SINAPl4.3.1

26,2043,69

769,5715,3312,7450,2'KG
4.3.2

1.310,9513,6711,3695.9KG
4.3.3

1.758,2412.2110,15KG 144
4.3.4

3.041,00666,96462,82nP 5,46
4.3.5

1.725,14315.96262,56.nP 5,46
4.3.6

20.049,58196,97163,68m’ 101,79
4.3.7

909,71211,56175,804.3-
4.3.8

34'*-4Sí;

540,8052,0043,2110,4.M
93194 SINAPl4.4.1

551,9353,0744.1010,4M
4.4.2

462,4139,5932,9011,68M
4.4.3

i^}mm
/z.r

103328 Sirító^^^^ALVENARlA DE VEDÀÇÁO DE BLOCOS CERÁVJICOS FUFÍADOS NA

HORIZONTAL DE 9X19X19 CM (ESPESSURA 9 CM) E ARGAMASSA DE

ASSENTAMENTO COM PREPARO EM BETONEIRA, AF 12^021 ..

44.743,4396,7380,38462.56-ttP
5.1

m 5^
S :

PÓRTA DE ALUMÍNIO DE ABRIR COM LAMBRI, COM GUARNIÇAO, FIXAÇÃO
COM PARAFUSOS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2019

18.214,87999,17830,29.18,2391338 SINAPl6.1

1.183,10563,38468.1612105 ORSE Grada de'ferro d gradil em barra chata 3/4" X1/8", inclusive ferroího e

dobradiças confonne desenho
99862 SINAPl GI^IL EM ALÜMÍNIO FIXADO EM VÃOS DE JANELAS, FORMADO POR

TUBOS DE 3/4". AF 04/2019

9072 ORSE 'portão em ferro, em gradil metálico, padrão belgo ou equivalente,de correr
JANÉLADEALUM]NíÓDECORRER'COM2FOLHASPARA'V1DRÓS,COM m*

VIDROS, BATHNTE. ACABAMENTO CCM ACETATO OU BRILHANTE E

FERRAGENS. EXCLUSIVE ALIZAR E CONTRAMARCO. FORNECIMENTO E

INSTALAÇÃO. AF 12/2019

2.1m®
6.2

3.173,05634,61527,35m* 5
6.3

6,275.66

2.031,70

1.040,74

406,34

6,03 864,83.

33'7.6é
m®

6.4
5

94570 SINAPl6.5

32.1C5,1C|
3^624.41msm

1Ò0382 SINAPl FABRIDAÇÃO E INSTALAÇÃO DE PONTALETES DE MADEIRANÃO
APARELHADA PARA TELHADOS COM ATÉ 2 AGÜPS E COM TELHA
ONDULADA DE RBROCIMENTO, ALUMiNIO OU PLÃSTICA EM EDIFÍCIO
RESIDENCIAL TÉRREO, INCLUSO TRANSPORTE VERTIC/V.. AF 07/2019

92544 Sliwi TRAMA DE MADHRÁ COMPOSTA POR TERÇAS PARA TELHADOSDE ATÉ2:
.Aguas para telha estrutural de fibrocimento, incluso
TRANSPORTEVERTICALAF 07/2019
TELHAMENTO COM TELHA ONDULADA DE FIBROCIMENTO E = 6 IWl, COM

RECOBRIMENTO LATERAL DE 1 1/4 DE ONDA PARA TELHADO COM

INCUNAÇÃO MÃXIMA DE 10', COM ATÉ 2 ÃGUAS. INCLUSO IÇAMENTO.
AF 07/2019 . .

RUFO EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO NUMERO 24, CORTE DE 25 CM,

INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. AF 07/2019 ,

94227 SINAPÍ CALHA EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO NÚMERO 24,

DESENVOLVIMENTO DE 33 CM. INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL.

nula Cristina Araújo teüu
“ ''"‘-■' ar Civil

1559.760-3

23,7919,77152,35m®
7.1

2.774.2918,21152,35 15.13m®
72

10.868,6571,3459,28'152,35.m®94210 SINAPl7.3

3.660,6864,2057.02 53.35M
94231 SINAPl7.4

1.559.7675.5762,80'M 20,64
7.5

AF 07/2019



1.140.75265,29IMPERMEABIÜZAÇÂÓ DE SÜPERRCIE COM MANTA ASFÁLTICA, DUAS

CAMADAS. INCLUSIVE APLICAÇÃO DE PRIMER ASFÁLTICO, E
E=4fi«i/LAF 06/2018

88476:siIWr CONTRAPÍSO COM ARGAMASSA AUTONIVELANTE. APLICADO SOBRE

LAJE.ADEP

96109 SINAPI FORRO EM

220,454.3
98547 SINAPI7.6

122,59

8.434,27

■' 3.579,71

6'161,33

28,514.3 23,69rrP
7.7

■ÊSSURA2CM.AF 07/2021 . . .
DE GESSO. PARA AMBIENTES RESIDENCIAIS.

952ÍÍ SINAPI LASTRO DE CONCRETO MAGRO. APUCADO EM PISOS, LAJES SOBRE

TS, ESPESSURA DE 5 CM. AF 07/2016 . .
CERAMICÓ PARÁ PISO COM PLACAI TIPO ESMALTADA

PADRÃO POPULAR DE DIMENSÕES 35X35 CM APUCADA EM AMBIENTES
DEAREAMA10RQUE10M2..AF060014
RODAPÉ CERAMCO DE 7CM DE ALTURA COM PLACAS TIPO ESMALTADA
COMERCIAL DE DIMENSÕES 35X35CM (PADRAO POPULAR). /\F_D6O017

149,65,
7.8

34,6128,76103,43
8.1

SOLO OU
49,50 59,57103,43

93391 SINAPI8.2

771,308,467,03M 91,17
96467 SINAPI

4.975^962,23EXECUÇÃO DE PÁTO/ESTACIONÁMENTO ÉM PISO INTÉRTRAVADO, CÓM
BLOCO RETANGULAR COR NATURAL DE 20 X10 CM, ESPESSURA 6 CM.

AF 120015 . ,, ,

51,71rrP 79,95
92397 SINAPI8.4

'.ÇÜES HIDRÁULICAS . . |

'lÕStMÍ^SINÁPl" ■rígistrodeesfera,pvc,roscAveL,comborboleta.3/4" -

FORNECIMENTOEINSTALACAO. AP 080021 _ . , ,
■ ADAPTADOR com FLANGEE ANEL DÈ VEDAÇÃO, PVC,S0LDÁVEL,DN 25

MM X 3/4 , INSTíLADO EM RESERVAÇÃO DE ÁGUA DE êDIFICAÇAO QUE
POSSUA RESERVATÓRIO DE RBRAmBROClMEITTO FORNECIMENTO E

INSTALACAO./VF 060016
ADAPTADOR CURTO COM BOLSA É ROSCA PARA REGISTRO, PVC,
SOLDAVEL, DN 25 mm X 3/4 , INSTALADO EM RESERVAÇÃO DE ÁGUA DE

EDIFICAÇAO que POSSUA RESERVATÓRIO DE FIBRA/FIBROCIMENTO
FORNECIMENTO EINSTALACAO. AP 060016 ,
JOELHO 90 GRAÜS, PVC. SOLDÂVEL, DN 25WM, INSTALADO EM PRUMADA

DE Agua - FORNECIMENTO E INSTALACAO. AP. 060022,
TUBO, PVC, SOLDÂVEL, DN 25MM, INSTALADO EM PRUMADA DE AGUA - ■

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 060022 . ..
102607 SINAPI CAb« D'AGUA ÉM POUÉTÍLÉNÒ, 1000 UTROS - FORNECIMENTO E

INSTALACAO.AF 060021 __
''.-í ..

94495 SINAPI -REGISTRO DE GAVETA BRUTO. LATÃO. ROSCAVEL. 1 - FORNECIMENTO

E INSTALAÇÃO. AF 08/2021
34792 SINAPI REGISTRO DÉ GAVETA BRUTO. LATÃO, ROSCÁVEL, 1". COM

ACABAMENTO E CANOPLA CROMADOS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.
AF 08/2021 . . .

94794 SINÁPÍ REGISTRO DE GAVETA BRUTO. LATÃO, ROSCAVEL, 1 1/2“. COM

ACABAMENTO E C/VNOPLA CROMADOS - FORNECIMENTO E INSTALAÇAO.
AF 08/2021 - - ,
:REGÍSTR0 de GAVÊTA bruto, latão, ROSCÁVEL. 3/4". COM
AC/\BAMENTO E CANOPLA CROMADOS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.
AF 08/2021 ....

REGISTRO DÊ PRESSÃO BRUTO, LATÃO, ROSCÁVEL, 3/4", COM
ACABAMENTO E CANOPLA CROMADOS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.
AF 08/2021

Joelho 90® pvc rígido soldável e c/rosca, diam = 25mm x 1/2"

LUVA SOLDÂVEL E COM ROSCA, PVcj SOLDÁVEL. DN 25MM X3/4 .

INSTALADO EM RAMAL OU SUB-RAMAL DE ÁGUA - FORNECIMENTO E

INSTALAÇÃO. AF 06/2022
94704 éiNAPI ADAPTADOR COM FLANGE E ANEL DE VEDAÇAO, PVC, SOLDÁVEL, DN 32

MM X1, INSTALADO EM RESERVAÇÃO DE ÁGUA DE EDIRCAÇÃO QUE

POSSUA RESERVATÓRIO DE RBRA/RBROCIMENTO FORNECIMENTO E

INSTALAÇÃO. AF 06/2016
947Ò6 SINAPI' ADAPTADOR COM FLANGE E ANEL DE VEDAÇÃO, PVC, SOLDÁVEL. DN 50

N0VIX11/2 . INSTALADO EM RESERVAÇÃO DE ÁGUA DE EDIRCAÇÃO QUE

POSSUA RESERVATÓRIO DE RBRA/RBROCIMENTO FORNECIMENTO E

INSTALAÇÃO. AF 06/2016 . , , . . .,
' 89429 SINAPI ’ ADAPTADOR CURTO COM BOLSA E ROSCA PARA REGISTRO, PVC,

SOLDÁVEL, DN 25MM X 3/4 , INSTALADO EM RAMAL DE DISTRIBUIÇÃO DE

.ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 06/20^ .
89436 SINAPI ' AD/^PTADOR CURTÓ COM BOLSA E ROSCA PARA REGISTRO. PVC,

SOLDÁVEL. DN 32MV1X1 , INSTALADO EM RAMAL DE DISTRIBUIÇÃO DE

ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO, AF 06G022 . .
104001 SINAPI ADAPTADOR CURTO COM BOLSA E ROSCA PARA REGISTRO, PVC.

SOLDÁVEL, DN 50MMX 1.1/2, INSTALADO EM RAMAL DE DISTRIBUIÇÃO DE

ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 06/2022
i 03953 ■ SINAPI BUCHA DE REDUÇÃO, CURTA, PVC. SOLDÁVEL, DN 32 X 25 MM.

INSTALADO EM RAMAL DE DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA - FORNECIMENTO E

INSTALAÇÃO. AF .06/2022. .
1074.ORSE Bucha de reduçêo curta de pvc irgido soldável, rrrarrom,diám = 50 x 40mm

894Ó8 SINAPÍ JOELHO 90 GRAUS,' PVC, SOLDÁVEL, DN 25I\ãl, INSTALADO EM RAMAL DE

DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022

20,25-16.831UN
9.1.1

24.7824.7820.59UN . 1
94703 SINAPI9.1.2

13,606,805,65UN 2
94656 SINAPI9.1.3

5,625,624,67TUN
89481 SINAPI9.1.4

162,735,5324,47M
89446 SINAPI9.1.5

597.46597,46496,48UN 1
9.1.6

wmm
63740 76,3076,301UN

9.2.1

286,32143,16118,962UN
9.2.2

208.03208,03172,87UN 1
3.2.3

352,26117,4297,573UN
89987 SINAPI9.2.4

222,80111,4092,572UN
89985 SINAP19.2.5

24.12

15,54

12.06 ,10,022un
10226 ÒRSE

89385 SINAPI

9.2.6
7.776,46UN 2

9.2.7

32,8632,8627,311UN
9.2.8

51,1251,1242,48UN 1
3.2.9

51,446,438 5,34UN
9.2.10

52,268,717.24:6UN
92.11

29,3614.9812,45UN 2
92.12

7,627,626,33• UN 1
92.13

13,83

27,12

13,8311,491un
92,14

92.15
9,047.51UN 3-

41,85- JOELHO 90 graus; PVC, SOLDÁVEL, DN 32ílfflWl, INSTALADO EM RAMAL OU UN

SUB-fV^ de ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 06/2022 .
103984 SINAPI JOELHÓ 90 GRAUS, PVC, SOLDÂVEL, DN 50NW, INSTALADO EM RAMAL DE

-DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022

1Ò3956 SINAPI ■ JOELHO DE REDUÇÃO. 90 GRAUS, PVC. SOLDÁVEL. DN 32 MM X 25 MM.

INSTALADO EM RAMAL DE DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA - FORNECIMENTO E ;

INSTALACAO.AF 06^022 .
103977 SINAPI BUCHA DE REDUÇÃO, PVC, SOLDÁVEL, DN 40NflVJ X 32MM. INSTALADO EM

PRUMADA DE ÁGUA-FORNECINENTOE INSTALAÇÃO, AF 06/2022 ,

89402 SINAPI TUBÒ. PVC, SOLDÁVEL. DN 25íy8VI. INSTALADO EM RAMAL DE

DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA-FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 06/2022 .

89403 SINAPI TUBO. PVC, SOLDÁVEL, DN 32A/W. INSTALADO EM RAMAL DE

DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA - FORNECnVENTO E INSTALAÇÃO., AF 06/2022 , .

103978 SINAPI TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DN 40MM, INSTALADO EM RAMAL DE

DISTRIBUICÂO.DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 06/2022

13.9511,593
89367 SINAPI. 92,16

84,1621,04-17,48UN 4
92.17

47,0113.02, 15,673UN
9.2.18

7.577.576291UN
9.2.19

2222211,59 13,95-15,93M
9220

112,2222,0918,365,08M
92,21

102,0130,8225.613,31M
9.2.22

Paula Lei
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103979 SlNAPl TUBO,"PVC. SOLDÂVEL, DN 50MM, INSTALADO EM RAMAL DE

DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 06/2022

8944Ó SINAPI TE, PVC, SÒLDÁVEL, DN 2a/ÍM, INSTALADO EM RAMAL DE DISTRIBUIÇÃO UN
DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 06/2022

103976, SiNAPI TE DÊ REDÜÇÃÓ, 90 GRAUS. PVC, SOLDÂVEL, DN 50 MM X 32 MM.

INSTALADO EM PRUMADA DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.
AF 06/2022

89622 SINÁPI TÊ DE REDUÇÃO, PVC. SOLDÂVEL, DN 32WBv1 X 2av^, INSTALADO EM
PRUMADA DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 06/2022

89626 SlNAPl TÊ DE REDUÇÃO. PVC, SOLDÂVEL, DN 5Qm X 40MM, INSTALADO EM UN
PRUMADA DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 06/2022

104006' SlIWI tê DE REDUÇÃO, PVC,' SOLDÂVEL, DN X 25MM, INSTALADO EM

RAMAL DE DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.
AF 06/2022

89366 SlNAPl JOELHO 90 GRAÜS COM BUCHA DE LATÃO, PVC. SOLDÂVEL, DN 25(VW. X UN
3/4 INSTALADO EM RAMAL OU SUB-RAMAL DE ÁGUA - FORNECIMENTO E

INSTALAÇÃO. AF 06/2022
90373 SlNAPl JOELHO 90 GRAUS COM BVOHA DE' LATÃO, PVC, SOLDÂVEL, DN 2aflM. X UN

1/2 INSTALADOEM RAMALOU SUB-RAMALDE ÁGUA - FORNECIMENTOE

INSTALAÇÃO. AF 06/2022
94689 SlNAPl TE COM BÜCHA DE LATÃO BÒLSA CENTRAL. PVC, SOLDÂVEL, DN 2S ■ UN

MM X 3/4, INSTALADO EM RESERVAÇÃO DE ÁGUA DE EDIRCAÇÃO QUE

POSSUA RESERVATÓRIO DE RBRA/RBROCIMENTO FORNECIMENTO E

INSTALAÇÃO. AF 06/2016
89396.SINAPI TÊ COM BUCHA OE LATÃO NA BOLSA CENTRAL. PVC, SÒLDÁVEL. DN

25IVSVJ X1/2 , INST/yADO EM RAMAL OU SUB-RAMAL DE ÁGUA -

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 06/2022

'89709 SirSpi RALO SIFÓNADO, PVC, DN 100 X 40^ JUNTA SOLDÂVEL. FORNECIDO E UN
INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU EM RAMAL DE ESGOTO

SANITÁRIO. AF 082022

104328 Sir^l CAIXA SIFONADÀ, COM GRELHA QUADRADA, PVC, DN 150 X150 X 50 MM, UN

JUNTA SOLDÂVEL FORNECIDA E INSTALADA EM RAMAL DE DESCARGA
OU EM RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF 082022

4883 ORSE Caixa de inspeção 0.60 x 0.60 xÓ.60m
■ 98102 SINAPI CAIXA DÈ GORDURA SIMPLES, CIRCULAR, ÊM CÒNCRÉTO PRÉ^^OLDADO. UN

DIÂMETROINTERNO^ 0.4 M, ALTURAINTERNA= 0.4 M. AF_12/2020

89732 SlNAPl JOELHO 45 GRAUS. PVC. SERIE NORMfld.. ESGOTO PREDIAL. DN 50 MM,

JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA
. OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF 082022

89728 SINAPI ' CÚRVA CURTA 90 GRAUS, PVC. SERIE NOR^ ESGOTO PREDIAL, DN 40 UN

m, JUNTA SOLDÂVEL. FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE
DESCARGAOU RAMALDE ESGOTOSANITÁRIO.AF 082022

89744 SINAPI JOELHO 90 GÍ^ÜS, PVC. SERIE NÓRMAL, ESGOTO PREDIAL. DN 100 MM. UN

JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA
OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF 082022

89731 SINAP1 JOELHO 9b GRAUS. PVC, SERÉ NORMAL. ESGOTO PREDIAL, DN 50 MM, UN

.JUNTA ELÁSTICA. FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA
OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF 082022

1671 ORSE Joelho de90* em pvc rígido c/anéis, para esgoto secundário, diâm = 40mm

10.10 104345 SlNAPl JÜNÇÂOTCREDUÇÃO INVERtiDÁ, PVC,SÉRIEN0'RMAL. ESGOTO

PREDIAL. DN 100 X 50 MM. JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO

EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_082022

34,97 459,51M 13.14 29.0692J23

10,41 12,53 37,5939224

29,59 29,59UN 1 24,5992.25

15,92 15,92UN 1 13239226

34,81- 34,811 28,939.227

28,03UN 1 23,29 28,039228

18,72 93,605 15,569229

29,342 12,19 14,6792.30

15,97 15,971 13,2792.31

23,43 23,43UN 1 19,479.2.32

- ^M6^962,S0sai
44,042. 18,30 22,0210.1

73,76. 368,8061.29:5102

2266,62

206,09

627,84

171,26‘-’
755,54

206,09

3un10.3

110.4

34.4614,32 17,23UN 210.5

97.6513.967 11,5910.6

546,3018 2522 30,3510.7

16.40 82.005. 13,6310.8

11,40

'47,53
57,00

■95.O6
5 9,4710.9 un

39,50UN 2

104350 SINÁPI -JUNÇÃO DÊ REDUÇÃO INVERTIDA, PVC, SÉRIE NORMAL. ESGOTO

: PREDIAL, DN 75 X 50 MM, JUNTA ELÁSTICA. FORNECIDO E INSTALADO EM

PRUM^A DE ESGOTO SANrrÁRIp OU VENTILAÇAO.AF, 08/2022
1582 ORSE Reduto excêntrica em pvc rígido soldável, para esgoto primário, dlâm » 75 x un

SOmm

89713.SifWI TUBO PVC, SÉRIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 75 MM. FORNECIDO E M
INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO

• SANITÁRIO. AF 08/2022

89^4 SlNAPl TUBO PVC, SERIE NORMAL. ESGOTO PREDIAL. DN IÒO MM, FORNECIDO E M
INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO

SANITÁRIO. AF 08/2022

89712 SlNAPl TUBO PVC, SERIE NORMAL, ESGOTÒ PREDIAL, DN 50 MM, FORNECIDO E M
INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO

SANITÁRIO. AF 08/2022

89711 SlNAPl TUBO PVC, SERIE NORMAL. ESGOTO PREDIAL, DN 40 MM. FORNECIDO E M

■ INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RA^;1AL DE ESGOTO

SANITÁRIO. 08/2022

89796 SlNAPl TE, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL. DN Í00 X100 MM, JUNTA
. ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU

RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF 08/2022
89784 SINAPI TE. PVC. SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL. DN 50 X 50IVW. JUNTA

ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU
RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF 08/2022

33,5027,84 33,50UN 1'ío.-ii

21,29'1 17,69- 21,2910.12

36,64. 53,86-1.47 30,4510.13

2.796.8768.45 33.95 40,8610.14

6Í6,0624,39- 29,3520,9910.15

198,698,65 19,09 22.9710.16

39,79 •' 47.88 574,56UN 1210.17

26,74 26,74UN 1 22.2210.18

CURVALONGA9Q GRAUS, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 50 UN

MM, JUNTA ELASTICA FORNECIDO E INSTALADO EM PRUMADA DE

ESGOTO SANITARIO OU VENTILAÇÃO. AF 08^022

JOELHO 90 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 50 MM,

JUNTA ELASTICA. FORNECIDO E INSTALADO EM PRUMADA DE ESGOTO

SANITÁRIO OU VENTILAÇÃO. AF 08í2022 ,

JUNÇÃO SIMPLESi PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDWL.DN 50 X 50 UN

IMM, JUNTA ELÁSTICA FORNECIDO E INSTALADO EM PRUMADA DE

ESGOTO SANITÁRIO OU VENTllAÇÃO.AF 08^022
TUBO PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 50 MM, FORNECIDO E

INSTALADO EM PRUMADA DE ESGOTO SANITÁRIO OU VENTILAÇÃO.
AF 08/2022

TE, PVC, SERÍE NORMAL, ESGOTÒ PREDIAL, DN 50 X 50 MM, JUNTA
ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM PRUMADA DE ESGOTO
.SANITÁRIO OU VENTllAÇÃO.AF 08/2022

Tê sanitário om pvc rígido soldável, para esgoto primário, dlâm = 75 x SOmm

Rev. 01 -10/2022

19,19

10 15

10.19.1 23,09 69,27389804 SINAPI

44,169,17' 11,04UN 410.19.2 89801 SINAPI

22,241- 18,48 22,2489827 SlNAPl10.19.3

152,20M 10,12' 12,50 15,0489798 SlNAPl10.19.4

19.58 78,32UN 4 16,2710.19.5 89825 SINAPI

36,92 36.921 30,6810'.19.6 1586 ORSE un

Paula Cn^naAmújoLeuií

CREA-PB: 161.559.760-3
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36,45104348 SINAPl TERMIMAL DE VENTUAÇÃO. PVC, SÉRIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN

50 JUNTA SOLDAVEL, FORNECIDO E INSTALADO EM PRUMADA DE

ESCMJOSANRWIO^y^^mi^^

ESCAVAÇÃO MECANIZW^DE VALA COM PRaFrATÉTi^M
MONTANTE E JUSANTE/UMA COMPOSIÇÃO POR TRECHO), RETROESCAV.
(0,26 M3), LARG. DE 0,8 M A1,5 M, EM SOLO MOLE, LOCAIS COM BAIXO

NÍVEL DE INTERFERÊNCIA. AF 02/2021

CPU-4061 Próprio '.LAStRÒ DE CONCRETO, PREPARO MECANICO, INCLUSOS ADITIVO

IMPERMEASILEANTE, LANÇAMENTO E ADENSAMENTO

103328 SIIWI ALVENARIA DE VEDAÇÃO DÊ BLOCOS CERÂMICOS FURADOS NA

HORIZONTAL DE 9X19X19 CM (ESPESSURA 9 CM) E ARGAMASSA DE

ASSENTAMENTO COM PREPARO EM BETONEIR/LAF 12/2021 . .

87879 SINÁPI CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIAS E ESTRUTURAS DE CONCRETO

INTERNAS, COM COLHER DE PEDREIRO. ARGAMASSA TRAÇO 1:3 COM '

PREPARO EM BETONEIRA 400L. AF 06C014

87547 SINAPI MASSA ÚNÍCÁ, PARA RECEBIMENTO DE PINTURA, EM ARGAMASSA

TRAÇO 12:8, PREPARO MECANICO COM BETONEIRA 400L, APLICADA
MANUALMENTE EM FACES INTERNAS DE PAREDES, ESPESSURA DE

' 10MM, COM EXECUÇÃO DE TAUSCAS. AF 06C014 .
■ 101963 SINAPl LAJE PRÉ-MOLDADAÜNIDIRECIONAL,BIAPOIADA, PARA PISO,

ENCHIMENTO EM CERÂMICA, VIGOTA CONVENCION/VL, ALTURA TOTAL

'DA LAJE (ENCHIMENTO+CAPA) = (8+4), AF 11/2020 PA , . .

98115 SINAPl TAMPA CIRCULAR PARA ÈSGOTÒ E DRENAGEM, EM CONCRETO PRE-

*"“"■“'''*''""‘^‘2x3 sÍNAPr“ ESCAVAÇÃO MÍcÂnÉÃdÂTde' VÃLÃ CÕM p’rCIF. ATÉ 1,5 M (MÉDIA
MONTANTE E JUSANTE/UMA COMPOSIÇÃO POR TRECHO), RETROESCAV.;
(0,28 M3), LARG. DE 0,8 M A1,5 M, EM SOLO MOLE, LOCAIS COM BAJXO

NÍVEL DE INTERFERÊNCIA. AF 02ÍÍ021

CPU j)254 Próprio FORNECIMENTO E ASSENTAMENTO DE BRITA 2-DRENOS E FILTROS MM

12,1510,10UN 3
1Ò.19.7

mmmm
r;5o2o ; ^
1020.1

mmk

102303 SlNAPi
31.993.55' 9.017,49m’

186,36.887,44737,44nf 0,2110^0^

757,4096,7380.38rrP 7.831020.3

36.964,72’3,92m* 7,831020.4

210.4726,88.22.347,83m*
10.20.5

442,16211,562,09 175.80
10.20.6

105,^105,661 87,79UN
1020.7

9.01 22.077.49m® 2.45
1021.1

143,23.119,02

97897 SINAPl CAIXA ENTERRADA HIDRÁULICA RETANGULAR. EM CONCRETO PRÉ- . UN . 9 433.60
MOLDADO.DIMENSÕESINTERNAS:0.6X0.6X0.5M.AF 12/2020 . ..

10214 ■ 102704 SÍNAPI TUBO DE PEAD CORRUGADÒ PERFURADO. DN 100IVM. PARA DRENO - M 18.8 10.97
FORNECIMENTOEASSENTAMENTO.AF07/2021

8ê943 SiNAPI 'lavatório LOUÇA BRANCA SUSPENSO, 29,6 X 39CM OU EQUIVALENTE, UN ' 1- 251,83

PADRÃO POPULAR, INCLUSO SIFÃO FLEXÍVEL EM PVC, VÃLVULA E

ENGATE FLEXÍVEL 30CM EM PLÁSTICO E TORNEIRA CROMADA DE MESA,

PADFÍÃO POPULAR - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 01/2020
9344TSINAPI BANCADA GRANITO CINZA 'l50 X 60 CM, COM CUBA DE EMBUTIR DE AÇO,

VÃLVULA AMERICANA EM METAL, SIFÃO FLEXÍVEL EM PVC, ENGATE

FLEXÍVEL 30 CM. TORNEIRA CROMADA LONGA, DE PAREDE. 1/2 OU 3/4, PI

COZINHA, PADRÃO POPULAR - FORNEC. E INSTALAÇÃO. /LF_01/2020

m’ 4,85
10,21,2

4.696,11

248,Í6

-T 17,904;^
3Õ3,CÍ

521,79
10.21.3

13,20

303.051
11.1

1272.671272,671.057,561UN
112

943.9786920 SINAPl ’ TANQUE DÉ LOUÇA BRANCA COM COLUNA. SOL ÓU EQUIVALENTE,
INCLUSO SIFÃO FLEXÍVEL EM PVC. VÁLVULA PLÁSTICA E TORNEIRA DE

METAL CROMADO PADRÁO POPULAR - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.
AF 01/2020 . ..

Bancada em granito cinza andorinha, e=2cm
86900 SINAPl CUBA DE EMBUTIR RETANGULAR DÉ ÁÇO ÍNOXIDÁ^^L, 46 X 30X12CM-

TORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF OV2020 ....
13259'-ORSÉ Pia de Expurgo Hospitalar em aço Inox AISI304, espessura 0,8mm, acabamento

escovado, Medindo (SOxSOcm). Marca PALMET/y.pusimilar.
9TO6 ORSE T8nque em chaifâmox-304,dimensõ^1200x800x50mm, polido ou escovado,

exclusive, sifão, válvula e torneira

86911 SINAPl torneira'CROMADALONGÁ.'DE PAREDE, 1/2 OU 3/4. PARAPtADE

COZINHA. PADRÃO POPULAR - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.
AF 01/2020

SIFÃO EM METAL CROMADO PARA TANQUE. 1.1/4 X 1.1/2 "

943,97.1 784.42UN
11.3

1.319,10

276,32

673,01

276,32

55926

229,62

1,96rrF
10759 ORSE11.4

1UN
11.5

6262.086262,081 5203.66un
11.6

5.308.75S.308.754.411,461un
11.7

109,65109,6591,12UN 1
11.8

221.69221,69

636,92

1 18422

529,27 ■

UN
00038638 SINAPl ... . ..

■ 86932 SINAPl VÁSO SANITÁRIO SIFONÁDO COM CAIXA ACOPLADA LOUÇA BRANCA -

PADRÃO MÉDIO. INCLUSO ENGATE FLEXÍVEL EM METAL CROMADO, 1/2 X

40CM - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 01/2020 . .
100860'SINAPl ■ CHUVEIRO ELÉTRICO COMUM CORPO PLÃSTICO, TIPO DUCHA

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 01/2020 .
■ 86901 SINAPl CÜBA DE EMBUTIR ÕVAL EM LOUÇA BRANCA, 35 X 50CM OU

EQUIVALENTE-FORNECIMENTOEINSTALAÇÃO.AF 01/2020
86315 SINAPl' TORNEIRA CROMADA DÉ MESA. 1/2 OU 3/4, PARA LAVATÓRIO, PADRAO

....

CWXA'REfÁfreUUÃ 4”"X 2-^^ PVC, INSTALADA EM
PAREDE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 12/2016

00001880 SINAPl • CURVÁ 135 GRAUS, DE PVC RIGÍDO ROSCAVEL, DE 1", PARA

•ELETRODUTO

LUVA PÁRA ELETRODUTO, PVC, ROSCAVEL, DN 32 UM (1"). PARA

CIRCUITOS TERMNAIS, INSTALADA EM LAJE - FORNEClf^NTO E

INSTALAÇÃO. AF 122015
■ 91924 SINAPl ■ CABÓ DÊ CÒBRÉ FLEXÍVEL ISOLADO. 1.5 WMP,ANTI-CHAMA450/750V.

PARA CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.
-AF 12/2015

9Í 927 SINAPl cabo' DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO. 2.5 fyflVP. ANTI-CHAMA 0,6/1.0 KV,

PARA CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.
AF 03/2023

91931 SINAPl CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO. 6 mP, ANTI-CHAMA 0,6/1,0 KV. PARA-

CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_032023

11.9
1273,842‘UN

11.10

258,28107,31- 129,142UN
11.11

174,81174,81145,26UN 1
11.12

179,88179,88149,48UN 1
11.13

íl.M
427,0510,959,10UN 39

12.1

1.901,90•' UN 1 1,58
12.2

8,068.061 6,70UN
91880 SINAPlll3

1250,233,392,82M 368,8.
12.4

137,455,6124,5M
12.5

221.2811.779.7816,8M
12.6

3.057224,98CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 2.5 ANTI-CHAMA 450/750 V,

PARA CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.
AF 122015

91953 SINAPl .INTERRUPTOR SIMPLES (1 MÓDULO). 10A250V. INCLUINDO SUPORTE E

PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 122015
91993 SINAPl TOMADA ALTA DÉ EMBUTIR (1 MÓDULO). 2P+T 20 A, INCLUINDOSUPORTE. UN

E PLACA-FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 032023
91969 SINÁPI INTERRUPTOR PARALELO (3 MÓDULOS). 10A/250V. INCLUINDO SUPORTE

EPLACA-FORNECIMENTOEINSTALAÇÃO. AF 0^023 .

4,14M 613,991926 SINAPl12.7

320,10 -32,0126,60UN' 10
12.8

1012442,06. 50,622
12.9

172,7286,3671,762UN
12.10

Engenheira Civil
CREA-PB; 161.559,7»-''



0

91992 SINAPI TÓMADÀALTÁ DE EMBUTIR (1 l(tóDÚLO).2P+T 10 Á, INCLUINDO SUPORTE- UN
. E PLACA-FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 12/2015
TOMADA BAIXA DE EMBUTIR (2 MÒDÚLOS), 2P+T1Ò A, ÍNCLUÍNDO
..SUPORTE E PLACA -FORNECIMENTO Ê INSTALAÇÃO. AF 12C015

93653 SINAPI DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 10À -
. FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.AF 10/2020

93554 SINAPI DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 16Â -
-.FORNEÇII\^NTO E INSTALAÇÃO. AF 10/2020

93658 SINAPI .DISJUNTOR MONOTOLAR TIPÒ DIN, CORREI^ NOMINAL DE 4dA-
. ... fornecimento E INSTALAÇÃO, AF. 10/2020

91557 SINAPI ELETRODUTO FLEXÍVEL CORRÜGACk) REFORÇADO, PVC.DN 32 MM (1"),
PARA CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADO EM PAREDE - FORNECIMENTO

.. , E INSTALAÇÃO. AF 12/2015

91868 SINAPI ELETRODUTO RÍGIDO ROSCÁVEL, PVC, DN 32 MM (1*^, PÁRA CÍRCUITOS "
TERMINAIS, INSTALADO EM LAJE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO
AF 12/2015

ELETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGÃDO REFORÇADO, PVC DN 25 fi-ííyl

(3/4”). PARA CIRCUITOS TERMINAIS. INSTALADO EM LAJE -

FOWvJECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 03/2023
91869 SINAPI ELETRODUTO RÍGIDO ROSCÁVEL. PVC. DN 4Õm (1 í/4”). PARA

CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADO EM LAJE - FORNECIMENTO E
. . INSTALAÇÃO. AF 03/2023

:Disposrnvo dps classe u. i polo. tensao maxima de 275 v ’
CORRENTE MAXIMA DE *45* KA (TIPO AC)

20008 Próprio LUMINÁRIA PLAFÕN 25W LED SOBREPOR - FORNECIMENTO E

INSTAIACÃO

103782 SINAPI LUMINÁRIA TIPO PLAFON CIRCUIAJ^, DE SOBREPOR, COM LED DE 12/13
.. W - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 03^022

PA-07 Próprio LUMINÁRIA PLAFON 50W LED SOBREPOR - FORNECIMENTO E ’
INSTALAÇÃO

101489 SINAPI ENTRADA DE ENERGIA ELÉTRICA, ÀEREÂ, MONOFÁSICA, COM CAIXA DE '
SOBREPOR, CABO DE 10 MM2 E DISJUNTOR DIN SOA (NÃO INCLUSO O

. POSTE DE CONCRETO). AF 07/2020 P

Quadro de distribuído de embutir, eni chapa de aço, para até 12 disjuntores.
TOm etnrarpenlo. padrão DINj_exclusive disjuntores

12.11
17 40,05 48',20 819,40

12.12 92008 SINAPI
UN 6 43.18 51,96 311,76-

12.13
UN 4- 11.10' 13,36 53,44

12.14
UN 5 11,67 14.04 70.20

12.15
UN 1 20,44 24,60 24,60

12.16

46,1 14,36 17,28 796,61

12.17
M 1 12,94. 15,57 15,57

12.18 91845 SINAPI
M 177,2 7.55 9.09- 1.610,75

• 12.19
M 1 16,50 19,86

12.20 00039471 SINAPI
UN 1 116,59 116,59

12.21
'lO 73.64.

1222
ÚN 4 31.50 37.91 151,64.

1223

7; 89.52 107,73 754,11

1224
UN 1 1.677,03 1,677,03

1225 12223.0RSE
1 652.28 55228

101909 SINAPI EXTINTOR DE INCÊNDIO PORTÁTÍ C(Ü'cÂRGA dTpQSDE 6Kg"
-CLASSE BC-FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 10/2020 P

101905 SINAPI EXTINTOR DE INCÊNDIO PORTÁTIL COM CARGA DE ÁGUA

PRESSURIZADA DE 10 L, CLASSE A - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.
. AF 10/2020 P

Cl 3 Próprio PLACA FOtOLUMINESCEf^E PARA SINAUZÃÇÃO EXTINTOR 30X30CM -
. FORNECIMENTO E COLOCAÇÃO

C12 Próprio PUCAS DE SINALIZAÇÃO DE ORIENTAÇÃO'E SALVAMENTO (SAÍDAS'DE -
EMERGENCIA^OTAS DE FUGA) - PUCAIDENTIRGAÇÃO ACRÍLICO
20X40CM - FORNECIMENTO E COLOCACÃO

13.1
UN 1 320,92. 386.20; 386,20

13.2
UN 1 263.42 341,07 341,07

13.3
'103,99 'und 1 86,41

13.4
und 8- 36,48 43,90 35120

14

14.1 CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIAS E ESTRUTUfWS DE CONCRETÔ”
INTERNAS, COM COLHER DE PEDREIRO. ARGAMASSA TRAÇO 1:3 COM

. PREPARO EM BETONEIRA 400L. AF 06«)14

87547 SINAPI MASSA ÚlilCA, PARA RÉCEBINÊNTO DE PINTURA, EM ARGAMASSA

TRAÇO 1:2:8, PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400L, APLICADA
.MANUALMENTE EM FACES INTERNAS DE PAREDES, ESPESSURA DE

10NM, COM EXECUCÃO DE TAUSCAS. AF 06«014
87265 SINAPI REVESiróNTO CERÂMICO PARA PAREDES INTERNAS CXDM PLACAS TIPO '

ESHWLTADA EXTRA DE DIMENSÕES 20X20 CM APLICADAS EM AMBIENTES

DE AREA MAIOR QUE 5 NP NA ALTURA INTEIRA DAS PAREDES. AF_06/2014

925,13 3,92 4,72 4.366,61

14.2
m* 845,06^ 22,34 26,88 22.715.21

142
m* 80,06 64.56 77.69 6.219,86

14.4 87553 SINAPI EMBOÇO. PARA RECEBIMENTO DE CERÂMICA, EM ARGAMASSA TRAÇO
12:8. PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400L. APUCADO
MANUALMENTE EM FACES INTERNAS DE PAREDES. PARA AMBIENTE COM
ÁREA MAIOR QUE 10M2, ESPESSURA DE lOIVffií. COM EXECUÇÃO DE

• TAUSCAS. AF 06/2014

88497 SINAPI APUCAÇÂO E UXAMENTÒ DE MASSA LÁTEX EM PAREDES DUAS
DEl)tóOS.AF 06/2014

88485 SINAPI APLICAÇÃO DE FUNDO SELADOR ÁCRÍUCO EM PAREDES. UMA DEMÃO '
AF 06/2014

88489 SINAPI APUCAÇÂO MANUAL DE PINTURA COM TINTA LÁTEX ACRÍLICA EM
PAREDES. DUAS DEMÃOS. AF 06/2014

88496 SINAPI APLICAÇÃO E UXAMENTÒ DE MASSA LÁTEX EM TETO, DUAS DEMÃOS
AF 06/2014

88484.SINAPI APUCAÇÂO DÉ FUNDO SELADOR ACRÍUCO EM TETO UMA DEMÃO
AF 06/2014

88488SINAPI APUCAÇÂO MANUAL DÈ PINTURA COM TINTA LÁTEX ACRÍUCA EM TETO ‘
, DUAS DEMÃOS. AF C

nrP 80,06 17,66. 21,25 1.70128

14.5

845,06 15.60 18,77 15.861.78
14.6

nP 845,06. 3,78^ 4.55 3.845,02
14.7

845.06- 10,62 12,78- 10.799,87
14.8

m» 149,65 27,77 33,42 6.001,30
14.9

149.65

149;6S

110,62

4.62 5.56 832,05
14.10

1166 1524 2280,67

15.1 12043 ORSE

1.941,06

327,44

0,50 x 0.20m. RevOl

D18 Próprio . ALVENARIA EM TIJOLO CEF^C0FÜRÁD0 9X19X'19CM,1'^^
(ESPESSURA 19 CM). ASSENT/:\DO EM ARGAMASSA TRACO 1:4 (CIMENTO
E AREIA MEDIA NAO PENEIRADA). PREPARO MANUAL, JUNTAI CM.

. . INC 11/2016

103328 .SINAPI ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CER^COS FURÀDOS NÃ'
HORIZONTAL DE 9X19X19 CM (ESPESSURA 9 CM) E ARGAMASSA DE

ASSENTAMENTO COM PREPARO EM BETONEIRA. AF 12/2021
94^2 SINAPI EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) OU PISO DE CONCRETO COM

CONCRETO MOLDADO IN LOCO, FEITO EM OBRA, ACABAMENTO
CONVENCIONAL, ESPESSURA 6 CM, ARMADO. AF 08/2022

87879 SINAPI CHAPISCO APUCADO EM ALVENARIAS É ESTRUTURAS DÊ CONCRETO
INTERNAS. COM COLHER DE PEDREIRO. ARGWWASSA TRAÇ01-3 COM

, PREPARO EM BETONEIRA 400L. AF 062014

MASSA ÚNICA. PARA RECEBIMENTO D£ PINTURA, ÉM ARGAMASSA
TRAÇ012:8, PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400L, APUCADA
MANUALMENTE EM FACES INTERNAS DE PAREDES, ESPESSURA DE

lOMM.^COM EXECUÇÃO DE TALISCAS.AF 062014

1622
ni= 2,96 9122

152.3

nF "2.96 96,73 286,32

15.2.4
nF 1726 71,7i 86.30 1.489,54

15.2.5
nF 8,14 3,92 4.72 38,42

152.6 87547 SINAPI
rrF 8,14 22,34 26.58 218,80

Pa üjoLeio\sl

■^WnhêíríCivil
CRfA-PB:161.559.7fin.'
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104,03.APUCAÇÃÒ MANUAL DE PINTURA COM TiNTA LÂTÉX ACRÍLICA EM

PAREDES. DUAS DEMÃOS. AF, 06^2014. .

12.7810,628,14m*88489 SlNAPl15.2.7

388^389,61VALOR OTTAL

f

^ Engenheira Civil
CREA-PB: 161.559,760-’-



CONS1BUSAb:DE:SAlVIU
PREFEITURA MUNICIPAL DB PILOESJPB

RUA PROJETADA-, PILOES-PB

SINAPI ■ 1212023 - Paraíba / ORSE ■ 1212023

OBRA:

PROPRIETÁRIO:

EOCAL;

DATA-BASE;

ENCARGC^SOCIAIS
DÉSONERÂTOS;

114,53 (HORA) 70,27/(MÊS)

397/2023EMENDA:
Memória de Cálculo

Und QuanL Memória de Cálculo
DescriçãoItem

Quant Memória de Cálculo

8.0 = Área = 2,03*4,00

53.9 = Comprimento =9,Í5x2 + 17.80x2 = 53,90

■ Und

DE PLACA DE OBRA COM CHAPA

GALVANIZADA E ESTRUTURA DE MADSRA. AF 03/2022 PS
■ LOCACAÒ CONVENCIONAL DE OBRA, UTILIZANDO GABARITO DE TÁBUAS

CORRIDAS PONTALETADAS A CADA 2,OOM - 2 UTILIZAÇÕES. AFJ0/2Q18 .

DescriçãoItem

m*FORNECIMENTO EINST,1.1

M
1.2

"eSCÃvÃçÃÕMANuÂLTíSaBLOCODECOROÃMEOTO oiJsAPÃTA
(INCLUINDO ESCAVAÇÃO PARA COLOCAÇÃO DE FÔRMAS). AF_CI6/2017

• •

3,52 = Volume de escavaçao= Extensão linear das baMramesxseçao linear da viga

+ lastro de concreto (5cm) =

•(3.aHa,8+0.85+3.4+0.7+0.75^-3.4CH-2.4í>«-3.4í>2.40+0.58+3.42+2. 38+4.70+2.43

+4.85+2.70+3.10+1.60+3.10+1,80+1.79+2.65+3.00+1.55+3,08+1.76+3.30+1.80+

3,20+1.85+1,79)‘0.15*0.30

nf
Z1

REGULARIZAÇAO E COMPACTAÇÃO DE SUBLEITO DE SOLO '
PREDOMINANTEMENTE ARGILOSO. AF_11/2019

11,75 = Area = Comprimento X Largura

(3.60+0.8+0,85+3.4+0.7+0.75+3,40+2.40+3.40+2.40+0.58+3.42+2.38+4.70+2.43
+4,85+2.70+3.10+1.80+3,10+1.60+1.79+2.65+3,00+1,55+3.08+1.75+3.3 0+1.80+

3.20+1,85+1.79)*0,15

11.75 = Área de lastro = área de regularização

52.02- = Volume = (Comprimento x Largura x Altura) x Quantidade

V dume =

.(1.10‘1.00*1.55)*5+{1.10*1.10‘1,55)+(1.20*1.10*1,55)*7+(1.30*1. 20*1.55)*5+(1.3

0*1.30*1,55)+(1.40*1.30*1.55)+(1.40‘1.30*1.55)+(1.4(n,40*1.55)+( 1,5*1.4*1.55)

+/o’4*n 4*0 45T*9
36,02 = Área = (Comprínnentox Largura) X Quantidade

Área»

(1.10*1.00)*5+{1.10*1.10)+{1.20*1.10}*7+(1.3Cri.20)*5+(1.30-1.30 )+(1.40*1.30)+
Í1.40’1.30>+f1.40*1.40y+í1.5*1.4t

36,02 = Área de lastro* área de regularização

47,87' = Conforme Projeto Estrutural

m’ -
2.2

m*.LASTRO DE CONCRETO MAGRO, APLICADO EM PISOS, LAJES SOBRE

SOLOOURADIERS ESPESSURA DE 5 CM AF 07/2016
2.3

s-W

E^VAÇÂO MANUAL PARA BLOCO DE COROAMEI^O OU SAPATA
(INCLUINDO ESCAVAÇÃO PARA COLOCAÇÃO DE FÔRMAS). AF_06/2017

■M ■íi

1
f 1

■ nf
3.1.1

irF.REGULARIZAÇÃO E COMPACTAÇÃO DE SUBLEITO DE SOLO
PREDOMINANTEMENTE AROILOSO. AF_11/2019

3.1.2

LASTRO DE CONCRETO MAGRO. APLICADO EM PISOS. LAJES SOBRE

SOLO OU RADIERS. ESPESSURA DE 5 CM. AF 07/2016,
MONTAGEM EDESMONTAGEM DE FÔRMA DE PILARES RETANGULARES E nf

■ESTRUTURAS SIMILARES, PÉ-DIREITO SIMPLES, EM CHAPA DE MADEIRA

COMPENSADA PLASTIFICADA 18 UTILIZAÇÕES. AF,09/2020 .

ARMAÇÃO DE BLOCO, VIGA BALDRAMEE SAPATA UTILIZANDO AÇO CA-60 KG

DES MM-MONTAGEM. AF D6Q017 , .

ARMADO DE áocó. VIGA BALDRAME OU SAPATA UTILIZANDO AÇO CA-

.50 DE 6.3 MM - MONTAGEM. AF 06/2017 .

ARMAÇÃO DE BLOCO, VIGA BALDRAME OU SAPATA UTILIZANDO AÇO CA- KG :

50 DE 8 MM - MONTAGEM. AF 060017 .

ARMAÇÃO DE BLOCO. VIGA BALDRAME OU SAPATA UTILIZANDO AÇO CA- ■

50 DE 10 MM - MONTAGEM. AF .06/2017 .

ARMADO DE BLOCO, VIGA BALDRAME OU SAPATA LrTlLiZANDO AÇO CA

SO DE 1Z5 MM - MONTAGEM. AF 060017 _ .

ARMAÇÃO DE BLOCO, VIGA BALDRAME OU SAPATA UTILIZANDO AÇO CA- KG

50 DE 16 MM - MONTAGEM. AF 060017

ARMAÇÃO DE BLOCÓ, VIGA BALDRAME OU SAPATA UTILIZANDO AÇO CA- KG

:50 DE 20 MM - MONTAGEM. AF 060017
CONCRETO FCk = 25MPA TRAÇO 1:2,3:2.7 (EM MASSA SECA DE

CIMENTO/AREIA MÉDIA/ BRITA 1) - PREPARO MECÂNICO COM
BETONEIRA 400 L.AF 050021 ...

: LANÇAMENTO COM USO DE BALDES. ADENSAMENTO E ACABAMENTO DE

CONCRETO EM ESTRUTURAS. AF 020022
REATERRO MANUAL DE VALAS. COM COMPACTADOR DE SOLOS DE

PERCUSSÃO AF 080023

B@@ÜÍÍ^^^assa .- . -
FABRICAÇÃO, MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FORMA PARA VIGA
BALDRAME EM MADEIRA SERRAD^ E=25 MM, 4 UTILIZAÇÕES,

^M^O DE BLOCO, VIGA' BALDRAME E SAPATA UTIU2ANDO AÇO CA-60 KG

DES MM - MONTAGEM. AF 060017

" ARMÁÇÃO DE BLOCO, VIGA BALDRAME OU SAPATA UTILIZANIX) AÇO CA- KG
5ODE0MM-MONTAGEM.AF 060017 .. .

' ARMAÇÃO DE BLOCO. VIGA BALDRAME OU SAPATA UTILIZANDO AÇO CA- KG

.50 DE 10 MM - MONTAGEM. AF 06/2017

ARMAÇÃO DÉ BLOCO, VIGA BALDRAME OU SAPATA UTILIZANDO AÇO CA- KG

50 DE 12,5 MM - MONTAGEM. AF 092017 .
CONCRETO FCK = 25MP/S^ TRAÇ01:23:2,7 (EM MASSA SECA DE

CIMENTO/ AREIA MÉDIA/ BRITA 1) - PREPARO MECÂNICO COM
BErONBRA400LAF 05/2021,

' LANÇAMENTO COM ÚOT DE BALDES, ADENSAMENTO E ACABAMENTO DE nf

CONCRETO EM ESTRUTURAS. AF 02C022 . . .

■ DE AL^IA MOLDADA IN LOCO EM M ^^

ESTRUTURAS SIMILARES, PÉ-DIRHTO SIMPLES. EM CHAPA DE MADaRA

COMPENSADA PLASTIFICADA 18 UTILIZAÇÕES. AF (B/2020
ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVB4CIONAL DE

CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-eO DE 5.0 MM - MONTAGEM.

3.1.3

3.1.4

3Ó.7 = Conforme Projeto Estrutural
3.1.5

85.7 * Conforme Projeto Estrutural

102.85 = Conforme Projeto Estrutural+ Detalhes construtivos (00,1)+ (S^O.B^TD.SSS)

40,6 » Conforme F^ojeto Estrutural

66,0 * Conforme Projeto Estrutural

249,7 * Conforme Projeto Estrutural

35,4 = Conforme Prcíeto Estrutural

7.9 == Volume =(7.32)+(Ó,4*0,4*0,4*9)'

KG
3.1.6

3.1.7

KG
3.1.8

KG •
3.1.9

3.1.10

3.1.11

m*
3.1.12

7.9 '= Volume = Volume de concreto

42-32 = Reaterro= VescavaçSo- Vconcreto • área de lastro*0.Ò5

m*
3.1.13

m’
3.1.14

üia 77,68 = Conforme Projeto Estnmiral
<■^1

m*
3.2.1

97.2 = Conforme Projeto Estrutural
3.2.2

165^2 = Conforme Projeto Estrutural
3.2.3

78,1 = Conforme Projeto Estruturai

40.8: = Conforme Projeto Estrutura!

3.2.4

3.2.5

4,49 = Conforme Projeto Estruturalnf
3.2.6

' 4,49 = Conforme Projeto Estrutural
3.2.7

3.2.8

Ml

4.1.1

Í14.13 = Confom» Projeto Estrutural + Detalhe estrutural = (64.Í0)+{^.28+19.75)KG
4.1.2

AF 06/2022

ARMÁÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE

CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 10,0 MM - MONTAGEM.
. AF 06/2022 . . ...

199,86! = Conforme Projeto Estrutural + Detalhe estrutura! * {63,60)+(81,17+55,09)KG
4.1.3

Pü

Engenheira Ci«i'
CREA-PB:161.5‘^''-



ARMAÇAO de pilar' ou viga de estrutura COHVENCiONAL DE ‘

CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 12.5 MM - MONTAGEM.
AF 06/2022

ARMAÇÃO DE PILAR oll VIGA DE ESTRUTURA COWENCIONAL DE

CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 16,0 MM - MONTAGEM.
AF 06/2022

ARMAÇÃO DE PILAR ÓÜ VIGA DE ESTRUTURA CONVB^IONÁL DE
•CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE20,0 MM - MONTAGEM.
AF 06/2022 ,

CONCRETO FCK = 25MPA, TRAÇO 1 •2.3:2.7 (EM MASSA SECA DE

CIMENTO/AREIA MÉDIA/BRlTA 1) - PREPARO MECÂNICO COM
BETONEIRA 400 L AF 05/2021

LANÇAMENTO COM USO DE BALDES, ADENSAMENTO E ACABAMENTO DE nr*

-CONCRETO EM ESTRUTURAS. AF 02/2022

4.2.1 MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA DE VIGA. ESCORAMENTO
METÁLICO, PÉ-DIRaTOSIMPLES, EM CHAPA DE MADEIRA PLASTIFICADA,
18 UTILIZAÇÕES.AF 09/2020.
ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE

CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-60 DE 5.0 MM - MONTAGEM.
AF 0©2022 . : ' . - .

ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE

CONCRETO ARMADO UTIUZANEX3 AÇO CA-õO DE 6.3 MM - MONTAGEM.
AF 06/2022

ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CON\^CIOf^ DÉ
CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 8.0 MM - MONTAGEM.
AF 06/2022

ARMAÇÃO DE PlUR OU VIGA DÉ ESTRUTURA CONVENCIONAL DE
CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 10.0 MM - MONTAGEM.
AF 06/2022

ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE

CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 12,5 MM - MONTAGEM.
AF 06/2022

ARMAÇÃO DE PIIÀR OÜ VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE

CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-60 DE 16,0 MM - MONTAGEM.
AF 06/2022 . .

CONCRETO FCK= 25MPA. TRAÇO 1:2.3:2.7 (EM MASSA SECA DE

CIMENTO/AREIA MÉDIA/ BRITA 1) - PREPARO MECÂNICO COM
• BETONEIRA 400 L. AF 05/2021

LANÇAMENTO COM USO DE BALDES. ADENSAMENTO E ACABAMENTO DE m»

CONCRETO EM ESTRUUJRAS. AF 02/2022

CINTA DE AMARRAÇÃO DE ALVENARIA MOLDADA IN LOCÒ EM
CONCRETO. AF_03/2016

MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA DE UJE MACIÇA, PÉ-DIREITO
SIMPLES. EM CHAPA DE MADEIRA COMPENSADA PWSTIFICADA. 18

•UTILIZAÇÕES. AF 09/2020

ARMAÇÃO DE LAJE DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO
/vRMADO UTILIZANDO AÇO CA-60 DE 5.0 MM - MONTAGEM. AF 06/2022

ARMAÇÃO DE LAJE DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO
ARMADO UTILIZANDO ACO CA-50 DE 8.0 MM - MONTAGEM. AF 06/2022

ARMAÇÃO DE LAJE DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO
ARMADO UTIUZANDO ACO CA-50 DE 10.0 MM - MONTAGEM. AF 06/2022

CONCRETO FCK = 25MPÁ TRAÇO 1:2,3:17 (ÉM MASSA SECA DE

CIMENTO/AREIA MÉDIA/ BRITA 1) -PREPARO MECÂNICO COM
BETONEIRA 400 L AF 05/2021

LANÇAMENTO COM USO DE BALDES. ADENSAMENTO E ACABAMENTO DE nf

CONCRETO EM ESTRUTURAS. AF 02/2022

LAJE PRÉ-MOLDADA ÜNIDIRECiÒNAL. BÍAPOÍADÃ. PÀFíÃ FORRO.
ENCHIMENTOEM CERÂMICA.VIGOTACONVENCIONAL,ALTURATOTAL DA

LAJE ÍENCHIMENTO+CAPA) = ÍB+3L AF 11/2020

LAJE PRÉ-MÒLDADA ÚNIDIRECIONÁU BIAPOIADA, PARA PISO,
ENCHIMENTOEM CERÂMICA.VIGOTACONVENCIONAL.ALTURATOTAL DA

IMENTO+CAPAI = f8*4L AF 11/2020 PA

StovHfWAs
CONTRAVERGA PRE-MOLDADA PARA VÃOS DE ATÉ 1,5 M DE
COMPRIMENTO. AF 03C016

VERGA PRÉ-MOLDADA PÁRA JANELAS COM ÁTÉ 1,5 M DÉVÃO. AF_0ai«016 M

VERGA PRÉ-MOLDADA PARA PORTAS COM ÁTÉ 1.5 MDÉ VÃO. AFJSCOie M " 11,68 = Comprimento = (1,0Ot0,3)’2*(0,76*-0,3)'2+(0 ,8S<-0.3)-8

99.1 = Conforme Projeto Estrutural• KG4.1.4

KG 384,5 = Conforme Projeto ^rutural4.1.5

4.1.6 KG , 57.7 = Conforme Prqeto Estrutural

nf* 4,56 s Conforme Projeto Estrutural Detalhe estrutural = (3,17)+(0,83+0,56)4.1.7

4.1.8 4,56 = Volume = Volume de concreto

nf 91,0 = Conforme Projeto Estrutural = 101,19*42,45

134,8 = Conforme Projeto Estrutural =94+2.18KG4.2.2

0.7 = Conformè Projeto Estrutural = 18,6KG4.2,3

135.5 = Conforme Projeto ^trutural =99.5+93.94,2.4 KG

130,6 = Confonae Projeto Estrutural = 48,2+3,3KG4.2.5

KG 140,9 = Conforme Projeto Estrutural =79,84.2.6

KG 39.0 = Conforme Projeto Estrutural =1214.2.7

5,48’ = Conforme Projeto Estrutural =5,55+2.18m»4.2.8

5.48 = Conforme Projeto Estrutural

83,2 = Comprimento

,=2.81+2.8+2.76+2,73+1.48+1.65+1.35+3.00+2.77+2.62+3.30+2.69+2.44+2.55*3

4.2.9

M .4.2.10

+2,25*3+2.68+2.24+2.42+2.4+2.39+3.76+3.56+2.65+2-5*3+2.87+2.58+1 .33,

m* 43,69 = Conforme Projeto Estrutura!4.3.1

50,2 = Conforme Projeto EstruturalKG4.3.2

95,9’ = Conforme Projeto EstruturalKG4.3.3

144,0 = Conforme Projeto EstruturalKG4.3,4

m® 5,46 = Conforme Prcyeto Estrutural4.3.5

5,46 = Conforme Projeto Estrutural

101,79 = Árèa = 4ÍÒ^11,55^1-Í.1&+8.45+13,16+17.41+11,82+8,94+13, 33+1,92

4.3.6

m®4.3.7

4,3' = Área de laje da caixa cTáguam®4.3.8

LAJE

WM

M 10,4 = Comprimento =(1.00+0.30)*84.4.1

10,4 = Comprimento =(1.00+0;30)*84.4.2

4.4.3

ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOS FURADOS NA
HORIZONTAL DE 9X19X19 CM (ESPESSURA 9 CM) E ARGAMASSA DE

ASSENTAMENTO COM PREPARO EM BETONEIRA. AF 12/2021

462,56 = Área de Ah^naria = Comprimento x Altura - (Esquadrias)m®5.1

•A=

(12,84+17,08*2+2.75+4.10+2.83+3,25+4.30+3.10+4.3*5+1.60+1,60+7.7 0+0.77*2)

*3,00-

(1.00*2.10*2+0,86*2,10*6+0,76*2,10*2+1,00*0.40*5+1.00*1.00*3+1,35*2.10)+(9,

l5+22,24+3.85+1.30)*2.50+(8.00+12.69+1.45+7,95+6.05+3.85+3.40+16 .78+1.60

- -

18,23 = Área = 1.00*2,10*2+0,76^,10-2+0,8S^,10-6PORTA DE ALUMÍNIO DE ABRIR COM LAMBRI, COM GUARNIÇÃO, FIXAÇÃO
COM PARAFUSOS - FORNECIMENTO EINSTALAÇAO. AF_12«)ig

'ki

6.1

2.1 =Área = 'l.[)0'2.Í0

5.0 = Área = 1.00*0,4*5+1.00*1.00*3

6.2 • Grade de efrro c/ gradil em bana chata 3/4" x 1/6“, indusíve efrrcHho e dobradiças m®
conforme desenho

GRADIL EM ALUMÍNIO FIXADO EM VÃOS DE JANB_AS, FORMADO POR

'TUB.0SDE3/4".AF 04/2019 ....
PortSo em feno, em gradil metálico, padrão b^o ou equivalente, de correr

JANÉLa DE ALUMÍNIO DÉ CORRER COM 2 FOÜ^S PARA VIDROS, COM
VIDROS. BATENTE ACABAMENTO COM ACETATO OU BRILHANTE E

FERRAGENS EXCLUSIVE ALEAR E CONTRAMARCO. FORNECIMENTO E

INSTAUCÃO.AF 12/2019

m®6.3

6.03 = Área = 2.87*2.10
5,0 = Área janela de correr

A=(1.00*1.00)*3+(1.00*0.40)*5

6.4 nf -

6.5 m®

i:'È1
FABRICADO E INSTALAÇAO DE PONTALETES DE MADEIRA NÃO
APARELHADA PARA TELHADOS COM ATÉ 2 ÁGUAS E COM TELHA

ONDULADA DE FIBROCIMENTO, ALUMÍNIO OU PLÃSTICA EM EDIFÍCIO
RESIDENCIAL TÉRREO. INCLUSO TRANSPORTEVERTICAL AF.07/2019.

TRAMA DE MADEIRA COMPOSTA POR TERÇAS PARA TELHADOS DE ATÉ 2 m® 152,35: = Área de coberta = 152,35 m®
ÁGUAS PARA TELHAESTRUTURALDE FIBROCIMENTO.INCLUSO
TRANSPORTEVERTICAL AF.07/2019

152,35 = Âfea de coberta = 152,35 nF7.1 m® .

7,2

CREA-PB: 161.559.760-^
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152,35 “Áreade coberta = 152.35 m*tájlAMENTÒ COM TELHA ONDULADA DE FIBROCIMENTO E= 6 MM. COM

RECOBRIMENTO LATERAL DE 11/4 DE ONDA PARA TELHADO COM

INCLINAÇÃO MÁXIMA DE 10’, COM ATÉ 2 ÁGUAS. INCLUSO IÇAMENTO.

AF 07/2019.. , - .
RUFO EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO NUMERO 24. CORTE DE 25 CM.

INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL AF_07/2019

nf7.3

57.02 = (conforme projeto arquitetônico)
C=(5.2CH-7.35+1.45+12.69*3,45^-1.7CK2.83+1,75+13,35<-3.40+3.85)

M7.4

CALHA EM CHAPÀ DE AÇO GALVANIZADO NÚMERO 24.
DESENVOLVIMENTO DE 33 CM, INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL

AF 07/2019 , •
IMPERMEABILIZAÇÃODESUPERFICIECOM MANTAASFÁLTICA. DUAS
CAMADAS. INCLUSIVE APLICAÇÃO DE PRIMER ASFÂLTICO. E=3MM E

E=4MM. AF 06/2018 ..

.CONTRAPISO COM ARGAMASSA ALTrÒNlVELANTE, APLICADO SOBRE

LAJE, ADERIDO. ESPESSURA 2CM. AF 07/2021

FORRO EM PLACAS DE GESSO. PARA AMBIENTES RESIDENCIAIS.

AF_05/2017_P

20,64 » (conforme projeto arquitetônico)
C={20,64)

4.3, = Área = 4,30

M7.5

. m*7.6

4.3 = Área-4,30 '

149,65. = Área =
-(11,54+4,25+4,3CH-11.18+5.59+11.18+31.52+4,03+4.03+2,88-í-6.37+6.56+46.22)

m*7.7

rrF -7.8

1=

(11.54+4.25+4.30+11.18+S.5&<-11.18+31.52+4.03+4.03+2,88+6,37+6,56}
103.43 = AreaLASTRO DE CONCRETO MAGRO. /FICADO EM PISOS, LAJES SOBRE

SOLO OU RADIERS, ESPESSURA DE 5 CM. AF_07/2016

np8,1

m= 103,43 =ÂreaiRB/ESTIMENTÒ CERÂMICO PARÁ PISO COM PLACAS TIPO ESMALTADA
PADRÃO POPULAR DE DIMENSÕES 35X35 CM APLICADA EM AMBIENTES
DE ÁREA MAIOR QUE 10 M2. AF 06/2014
RODAPÉ CERÂMICO DE 7CM DE ALTURA COM PLACAS TIPO ESMALTADA M

COMERCIAL DE DIMENSÕES 35X35GM (PADRAO POPULAR), AF_06C017

8,2

(11,54+4,25+4,30^11,1S^■5,59+11,18+31,52+4,03+4,03*2,68+6,37+6,5 6)

91,17 = Comprimento =('l3,97-0.86)+(13,8T),86)t(8,8Ó.Ò,76)+(8,804),76^-1,35>+(7,60-
0,76)+(11,4[Kl,86)+(4a,a7H:i‘2+0,a6'5))

8.3

79,95 = Conforme projeto artiultetônlooEXECUÇÃO DE PÃTIO/ESTACIONAMENTÒ EM RSOINTERTRAVADO.COM tlF

BLOCO RETANGULAR COR NATURAL DE 20 X10 CM, ESPESSURA 6 CM,

AF 12C015 , _ _ ,

8.4

IIícasSr

as

REGISTRO DE ESFERA, PVC, ROSCÁVEL, COM BORBOLETA. 3/4’- UN 1.0 = Conforme projeto hidráulico

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 080021.
ADAPTADOR COM FLÁNQÉ E ANEL DE VEDAÇÃO, PVC, SOLDÃVa, DN 25 UN

MM X 3/4, INSTALADO EM RESERVAÇÃO DE ÁGUA DE EDIFICAÇÃO QUE

POSSUA RESERVATÓRIO DE FIBRA/FIBROCIMENTO FORNECIMENTO E

INSTALAÇÃO AF 06/2016
ADAPTADOR CURTO COM BOLSA E ROSCA PARA REGISTRO, PVC.

SOLDÁVEL. DN 25 MM X 3/4. INSTALADO EM RESERVAÇÃO DE ÁGUA DE

■ EDIFICAÇÃO QUE POSSUA RESERVATÓRIO DE FIBR/VFIBROCIMENTO
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF .06/20,16
JOELHO 90 GRAUS. PVC, SOLDÃVEL DN 25MM, INSTALADO EM PRUMADA UN

DE ÃGUA-FORNECIMENTO £ INSTALAÇÃO. AF 06a022 j.
TUBO. PVC, SOLDÃVEL, DN 25MM, INSTALADO EM PRUMADA DEÁGUA - M

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 082022
CAIXA D-AgUA em POLIETILENO, 1000 LITROS - FORNECIMENTO E

INSTALAÇÃO. AF 06C021.

91

9,1.1

1.0 = Conforme projeto bidráuiicjo9.1.2

2,0' = Conforme projeto hidráulicoUN9.1.3

1.0 = Conforme projeto hidráulico9.1.4

24.47 s Conforme projeto hidráulico9.1.5

1,0 - Conforme projeto hidráulico

1.0 « Conforme projeto hidráulico

UN9.1.6

REGISTRO DE GAVETA BRUTO, UTÃO, ROSCÃVEL, 1’ - FORNECIMENTO E UN

INSTAJACÃO. AF 08C021 , . ■, ■
REGISTRO DE GAVETA BRUTO, LATÃO, ROSCÃVEL, 1", COM ACABAMENTO UN

E OANOPLA CROMADOS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO, AF_08/2021

9.2.1

2,0- = Conforme projeto hidrâufico9.2.2

' REGISTRO DE GAVETA BRUTO, lÁTÂO, ROSCÃVEL, 1 1/2", COM
ACABAMENTO E OANOPLA CROMADOS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. ;

AF 0aC021 _
REGISTRO DE GAVETA BRLÍtÒ, LATÃO, ROSCÂVEU 3/4", COM

, ACABAMENTO E CANOPLA CROMADOS - FORNECIMENTO EINSTAUÇÃO.
AF CM021 . . .

REGISTRO DE PRESSÃO BRITTO, LATÃO, ROSCÃVEL. 3/4", COM

ACABAMENTO E CANOPLA CROMADOS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.
AF 08/2021

Joelho 90" pvo rfgido soldâvel e c/rosoa, diam = 25mm x 1/2"

LUVA SOLDÁVELÉ COM ROSCA, PVC, SOLDÁVEL, DN 2SMM X 3/4',
INSTALADO EM RAMAL OU SUBRAMAL DE ÂGUA - FORNECIMENTO E

INSTALAÇÃO. AF 06C022

ADAPTADOR COM FLANGE E /Wa DE VEDAÇÃO. PVC. SOLDAVEL. DN 32 UN

MM X 1. INSTALADO EM RESERVAÇÃO DEÃGUA DE EDIFICAÇÃO QUE
POSSUA RESERVATÓRIO DE RBRAfflBROCIMENTO FORNECIMENTO E

INSTALAÇÃO. AF 06/2016
ADAPTADOR COM FLANGE E ANEL DE VEDAÇÃO, PVC, SOLDÃVEL, DN 50 UN

MM X 1 1/2, INSTALADO EM RESERVAÇÃO DE ÁGUA DE EDIFICAÇÃO QUE
POSSUA RESERVATÓRIO DE FIBRArtriBROCIMENTO FORNECIMENTO E .

INSTAUÇÃO. AF 06C016 .. .
ADAPTADOR CURTO COM BOLSA E ROSCA PARA REGISTRO, PVC,

• SOLDÁVEL, DN2SMM X 3/4. INSTALADO EM RAMAL DE DISTRIBUIÇÃO DE

ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTAUÇÃO. AF 08/2022
ÁbAPTADOR CURTO COM BOLSA E ROSCÁ PARA RÉGISTRÒ, PVC,
SOLDÁVEL. DN 32MM X 1. INSTAUDO EM RAMAL DE DISTRIBUIÇÃO DE
ÂGUA - FORNECIMENTO E INSTAUÇÃO. AF 06C022 , .
ADAPTADOR CURTO COM BOLSA E ROSCA PARA REGISTRO, PVC,

SOLDÃVa, DN 50MM X 1.1/2, INSTALADO EM RAMAL DE DISTRIBUIÇÃO DE

Agua - FORNECIMENTO E INSTAUÇÃO. AF 06C022
" BUCHA DE REDUÇÃO. CURTA PVC, SOLDÃVa, DN 32 X 25 MM,

INSTAUDO EM RAMAL DE DISTRIBUIÇÃO DEÁGUA - FORNECIMENTO E

INSTAUÇÃO. AF 082022

' Bucha de reduto curte de pvc rígido soldável, marrom, diâm = 50 x 40mm

JOELHO 90 GRÃLIS, PVC, SOLDÃVEÜ DN'25MM, INSTALADO EM RAMAL DE UN

DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTAUÇÃO. AF_06/2022

JOELHO 90 GRAUS, PVC, SOLDÃVa, DN 32MM, INSTAUDO EM RAMAL OU UN

SUB-RAMALDEÂGUA-FORNKIMENTOE.INST/UACÃO.AF 06C022 ,

1,0 = Conforme projeto hidráulicoUN9.2.3

3,0. » Conforme projeto hidráulicoUNa2.4

2.0 = Conforme projeto hidráulicoUN9.2.5

2.0 s Conforme projeto hidráulico

io = Conforme projeto hidráulico
un9.2.6

UN9.2.7

1,0 = Conforme projeto hidráulico9.ZB

1.0 s Conforme projeto hidráulico9.2.9

8,0 = Conforme projeto hidráulicoUN9.2.10

6,0: = Confonne projeto hidráulicoUN9.Z11

2,o' - Conforme projeto hidráulicoUN9.2.12

1,0 = Conforme projeto hidráulicoUN9.2.13

1,0 = ConftjTtne projeto hidráulico

3.0 = Ccmforme projeto hidráulico

un9.2.14

9.2.15

3.0' = Conftxme projeto hidráufia)9.2.16

áipLeiU
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JOELHO 90 GRAUS, PVC, SOLDAVEL, DN 50MM, INSrrAlAÒO ÉM RAMAL DE UN

DISTRIBUIÇÃO DE AGUA - FORNECÍ MENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022

4,0 = Confonne projelo hidráulico9.2.17

JOELHO DE REDUÇÃO, 90 GRAÜS, PVC, SOLDAVEL, DN 32 HM X 25 MM,

INSTALADO EM RAMAL DE DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA - FORNECIMENTO E

INSTALAÇÃO. AF 060022

BUCHA DE REDUÇÃO, PVC, SOLDAVEL, DN 40MM X 32MM, INSTAUCiO EM

PRUMADA DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 060022
TUBO, PVC, SOLDÂVEL, DN 25MM, INSTALADO EM RAMAL DE
DISTRIBUIÇÃODE ÃGUA - FORNECIMENTOE INSTALAÇÃO.AF 060022

TUBO; iVc, SOLDÂVEL, DN 32MM, INSTALADO EM RAMAL DE
DISTRIBUIÇÃO DE ÃGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 060022

TUBÓ, PVC, SOLDAVÊL. DN 40MM, INSTALADO ÉM RAMAL DE
DISTRIBUIÇÃO DE ÃGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 060022

TUBO, PVC, SOLDÂVEL, DN 50MM, INSTALADO EM RAMAL DE
DISTRIBUIÇÃO DE ÃGUA - FORNECIMBJTO E INSTALAÇÃO. AF 060022

TE, PVC, SOLDÂVEL, DN 25MM, INSTALADO EM RAMAL DE DléTRÍBUIÇÃO
DE ÃGUA - FORNEOMENTO E INSTALAÇÃO. AF 060022

TE DE REDUÇÃO, 90 GRAÜS, PVC, SOLDÂVEL, DN 50 MM X 32 MM,

INSTALADO EM PRUMADA DE ÃGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.
'AF 060022 , , . ..
TÉ DE REDUÇÃO. PVC, SOLDÂVEL, DN 32MM X 25MM, INSTALADO EM
PRUMADA DE ÃGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 060022
TÉ DE REDUÇÃO, PVC, SOLDÂVEL, DN 50MM X jÓMM, INSTALADO EM

PRUMADA DE ÃGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 060022
TÉ DE REDUÇÃO, PVC, SOLDÂVEL, DN 50MM X 25MM, INSTALADO EM

RAMAL DE DISTRIBUIÇÃO DE ÃGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.
AF 080022 .
JOELHO 90 GRAUS COM BUCHA DE LATÃO, PVC. SOLDÂVEL, DN 25MM, X

3/4 INSTALADO EM RAMAL OU SUB-RAMAL DE ÃGUA - FORNECIMENTO E

INSTALAÇÃO. AF 060022

JOELHO 9Ò GRAUS COM BUCHA DE LATÃO, PVC, SOLDÂVEL. DN 25MM. X
IO INSTALADO EM RAMAL OU SUB-RAMAL DE ÃGUA - FORNECIMENTO E

INSTALAÇÃO. AF 060022

TÉ COM BUCHA DÉ LAtÃO NA BOLSA CENTRAL, PVC, SOLDÂVEL, DN 25

MM X 3/4 , INSTALADO EM RESERVAÇÃO DE ÃGUA DE EDIFICAÇÃO QUE
POSSUA RESERVATÓRIO DE FIBRA/FIBROCIMENTO FORNECIMENTO E

INSTAUCÃO. AF 060016

TÉ COM BUCHA DE LATÃO NA BOLSA CENTRAL, PVC, SOLDÂVEL. DN

25MM X IO , INSTALADO EM RAMAL OU SUB-RAMAL DE ÃGUA -

.FORNECIMENTO E NSTALACÃO. AF 060022

3,0 « Conforme projeto hidráulico9.2.18 UN

9.2.19 UN .' 1,0 = Conforme projeto hidráulico

M 15,93 = Conforme projeto hidráulico9.2.20

M 5,08 = Conforme projeto hidráulico9.2.21

3.31 = Conforme projeto hidráulico9.2.22 M ■

13,14 = Confórmè projeto hidráulico9.2.23

UN 3.0 = Conforme projeto hidráulico9.2.24

UN • 1,0 = Conforme projeto hidráulico9.2.25

UN 1,0 = Confcwme projeto hidráuilco9.2.26

9.2.27 UN 1,0 s Confonne projeto hidráulico

9.2.28 UN • 1,0 = Conforme projeto hidráulico

9.229 UN 5,0 = Conforme projeto hidráulico

9.2.30 2,0 = COTforme projeto hidráulicoUN

9.2.31 UN 1.0- = Conforme projeto hidráulico

■■ UN ■ '9.2.32

10.1 RALO SIFONADO, PVC. DN 100 X 40 MM, JUNTA
INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU EM RAMAL DE ESGOTO

SANITÁRIO. AF 08/2022

CAJXA SIFONADA, COM GRELHA QUADRADA, PVC. DN 150 X150 X 50 MM.

JUNTA SOLDÂVEL, FORNECIDA E INSTALADA EM RAMAL DE DESCARGA
. OU EM RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF 08/2022
Caixa de inspeção 0.60 x 0.60 x 0.60m

CAIXA DE GORDURA SIMPLES. CIRCULAR, EM CONCRETO PRÉ-
MOLDADO, DIÂMETRO INTERNO = 0,4 M, ALTURA INTERNA = 0,4 M.

AF 1272020 .
JOELHO 45 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL ESGOTO PREDIAL DN 50 MM,

JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA
OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF 0aC022

CURVA CURTA 90 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL ESGOTO PREDIAL DN 40

MM. JUNTA SOLDÂVEL FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE
DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF 08fi022
JOELHO 90 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL ESGOTO PREDIAL DN iÒO MM,
JUNTA aÃSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA
OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF 08/2022
JOELHO 90 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL ESGOTO PREDIAL DN 50 MM,

JUNTA ELÃSTIO/L FORNECIDO EINSTAJADO EM RAMAL DE DESCARGA
OU. RAMAL PE ESGOTO SANITÁRIO. .AF 080922
Joelho de 90'' em pvc frgido cí anéis, para esgoto secundário, diâm = ^mm
.JUNÇÃO DE REDUÇÃO INVERTIDA PVC. SÉRIE NORMAl’ ESGOTÒ

'

PREDIAL DN 100 X 50 MM. JUNTA ELÁSTICA FORNECIDO E INSTALADO

EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF 08/2022

UN 2.0

10.2 5,0 = Confomie projeto sanitárioUN

10.3 ■ 3.0 = Conforme projeto sanitário

1,0 * Conforme projeto sanitário

un

10.4 UN

10.5 UN 2.0 = Confomie prq^ sanitário

10.6 UN 7,0 = Conforme prqelo sanitário

10.7 UN 18,0 = Conforme projeto sanitário

10.8 UN 5,0' = Conforme projeto sanitário

10.9 5,0 = Conforme prc^eto sanitário
2,0 = Conforme projeto sanitário

un

, 10.10 UN

JUNÇÃO DE REDUÇÃO INVERTIDA, PVC, SÉRIE NORMAL ESGOTO
PREDIAL DN 75 X 50 MM, JUNTA ELÁSTICA FORNECIDOE INSTALADOEM

. PRUMADA DE ESGOTQ SANITÁRIO OU VENTILAÇÃO. AF 0aC022 .

Redução excêntrica em pvc frgldd soldâvel. para esgoto primário, diam = 75 x
50mm

TUBO PVC. SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL DN 75 MM. FORNTCIDO E

INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO.
AF 08/2022

TUBO PVC. SÉRIE NORfML, ESGOTO PREDIAL DN 100 MM. FORNECIDO E

INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO.
-AF 08/2022

TUBO PVC, SERIE NORMAL. ESGOTO PREDIAL DN 5ü MM. FORNECIDO E '

INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO.
AF 08/2022

TUBO PVC. SERIE NORMAL ESGOTO PREDIAL DN 40 MM. FORNECIDO E

INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO.
AF 08/2022

TE, PVC. SERIÉ NORMAL ESGOTO PREDIAL. DN ÍOO X ÍÓ0 MM. JUNTA

ELÁSTICA FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU

RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF 08/2022

TE. PVC, SERIE NOR^ ESGOTO PREDIAL DN 50 X 50 MM. JUNTA
•ELÁSTICAFORNECIDOE INSTALADOEM RAMALDEDESCARGAOU

iaii - UN 1,0 = Conforme projeto sanitário

ÁO = Confomie projeto sanitário10.12 un

10.13 M 1,47 = Conforme projeto sanitário'

10.14 M 68.45- = Conforme projeto sanitário

10.15 M 20,99 = Confonne projelo sanitário

10.16 M 8,65 = Conforme projeto sanitário

10.17 UN 12,0 = Conforme prqj^o sanitário

10.18 UN 1,0 = Confonne projeto

10.19.1 CURVA LONGA 90 GRAUS. PVC.

MM. JUNTA ELÁSTICA FORNECIDO E INSTALADO EM PRUMADA DE

NORMAL. ESGOTO PREDIAL DN 50 UN 3.0 =

PREDIAL DN 50 MM,
JUNTA ELÁSTICA FORNECIDO E INSTALADO EM PRUMADA DE ESGOTO

SANIT/

10.19.2 JOELHO 90 GRAUS, PVC. SERIE UN

OU VENTILAÇÃO. AF 08/2022
SIMPLES. PVC. SERIE NORMAL. ESGOTO PREDIAL DN 50 X 50

MM. JUNTA ELÁSTICA FORNECIDO E INSTALADO EM PRUMADA DE

ESGOTO.SANITÁRIQ OU VENTILACÁO. AF 08/2022.

10.19.3 UN 1,0 ~ Conforme prcjeto sanitário



J

10,12 = Confomie piqelo sanitárioTUBO PVC. SERIE NÓRMAU ESGOTO PREDIAL, DN 50 MM, FORNECIDO E

INSTALADO EM PRUMADA DE ESGOTO SANITÁRIO OU VENTILAÇÃO.
AF 08/2022 -

TE, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL. DN 50 X 50 MM, JUNTA

ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM PRUMADA DE ESGOTO
SANITÁRIO OU VENTILACAO. AF.Oa/2022
Tê sanilátio em pvc rígido soldáwel, para esgoto primário, diám = 75 x SOmm

Rev. 01 > 10/2022 . ... . •

TERMINAL DE VENTILAÇÃO, PVC, SÉRIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL DN UN

50 MM, JUNTA SOLDÁVEL FORNECIDO E INSTALADO EM PRUMADA DE

ESGOTO SANITÁRIO OU VENTILAÇÃO, AF OMC^ ,,.,

10 20"1 ESCAVAÇAO mecanizada de vala com PROF. até 1.5 M (MEDIA

MONTANTE E JUSANTHUMA COMPOSIÇÃO POR TRECHO). RETROESCAV.
(0 26 M3). LARG. DE 0.8 M A 1.5 M. EM SOLO MOLE. LOCAIS COM BAIXO

NÍVEL DE INTERf=ERÉNCiA. AF 02/2021, ^ .
LASTRO DE CONCRETO. PREPARO MECÂNICO. IWaUSOS ADITIVO
IMPERMEABILIZANTE. LANÇAMENTO E ADENSAME^fTO

10.19.4

4.0 = Conforme prqeío sanitárioUN
10.19.5

1.0 = Conforme projeto sanitário

3.0 = Conforme projeto sanitário

un
10.19.6

10.19.7

• s Volume de escavaçáo = comprimento x largura x altura
V= 1.90*1.10*1.70

3.55rre

0.21 = Vdiume de piso = comprimento X largura X altura da armada

V= 1.90*1,10*0.1
10.20.2

7.83 = Área de alvenaria = perímetro X altura
A=(1.9CH0.60>*2.0*1,45

ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOS FURADOS NA
HORIZONTAL DE 9X19X19 CM (ESPESSURA 9 CM) E ARGAMASSA DE

ASSENTAMENTO COM PREPARO EM BETONEIRA AF_12/2Q21

CHÁPIKX) APLICACio EM ALVENARIAS E ESTRUTURAS DE CONCRETO
INTERNAS. COM COLHER DE PEDREIRO. ARGAMASSA TRAÇO 1:3 GOM

PREPARO EM BETONEIRA 400L, AF 06/2014

MASSA ÚNICA, PARA RECEBIMENTO DE PINTURA. EM ARGAMASSA
TRAÇO 1:2:8, PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400L. APLICADA
MANUW.MENTE EM FACES INTERNAS DE PAREDES. ESPESSURA DE

10MM. COM EXECUCÂO DE TALISCAS. AF. 06/2014.
LAJE PRé-MOLDADA UNiDIRECIONAL, BIAPOIADA PARA PISO.
ENCHIMENTO EM CERÂMICA VIGOTA CONVENCIONAL. ALTURA TOTAL DA

LAJEÍENCHlMENTO+CAPA)=f8+4).AF 11/2020 PA ,
TAMPA CIRCULAR PARA ESGOTO E DRENAGEM. EM CONCRETO PRÉ-

10.20.3

7,83 = Área de chapisco - Área de alvenarianF
10.2a4

' 7.83- = Àrea de massa única = área de chapscom*
10.20.5

2,09 = Área de laje pré-moldada = comprimento x largura
A= 1.90*1.10

1,0 = Quantidade = 1 unidade

PJt^SSítlSISSftS .
2,45 = Volume de escavação = comprimento de vala x largura x altura x quantidade

•V= 1,70*0.80*0.45*4.0

m*
10.20.6

UN
10.20.7

ife-zF
10.21.1

MOLDADO, DIÂMETRO INTERNO = 0.60 M E ALTURA_= 0,10 M. ^ I^ÇKO

-ESCAVAÇÃO MECANIZADA DE VALA COM PROF. ATE 1,5 M (MEDIA
MONTANTE E JUSANTEAJMA COMPOSIÇÃO POR TRECHO), RETROESCAV.
(0,26 M3), LARG. DE 0,8 M A 1,5 M, EM SOLO MOLE, LOCAIS COM BAIXO

NiVEL DE INTERFERÊNCIA. AF 02/2021
FORNECIMENTO E ASSENTAMENTO DE BRITA 2T3RENOSE FILTROS MM

IW
m'á

nF

4,65 = Volume de brita = comprimento de vala x área de trapézio = (base maior +

b^e menor) * altura da vala/2 x quantidade
V= (4.70*(0,BtH0.30)*0.45/2)*4

9.0 = Quantidade de cabas = Quantidade de valas X unidade de caba

Q = 4.0x2.0+10

16.8 = Com^imento de tubo PEAD = quantidade de valas x comprimento

.L = 4,0*4,70

1.0- = Quantidade = 2 unWades

nF
10.21.2

■ CAIXA ENTERRADA HIDI^ULICA RETAl^ULAR. EM CONCRETO PRE-

MOLDADO, DIMENSÕES INTERNAS: 0.6X0.6X0.5 M. AF 12/2020 . .
• TUBO DE PÉAD CORRUGADO PERFU^DO, DN 100 MM. PARA DRENO -

FORNECIMENTO E ASSENTAMENTO. AF_07/2021

UN
10,21.3

M
10.21.4

LAVATÓRIO LOUÇA BRANCA SUSPENSO, 29,5 X 39CM OU EQUIVALENTE,
PADRÃO POPULAR, INCLUSO SIFÃO FLBCiVEL EM PVC, VÁLVULA E

ENGATE FLEXÍVEL 30CM EM PLÁSTICO E TORNEIRA CROMADA DE MESA,

.PADRÃO POPULAR - FORNECIMENTO E INSTAtACAO. AF 01/2D20.
BANCADA GRANITO cll-IZA 150 X 60 CM, COM CUBA DE EMBUTIR DE AÇO, UN

VÁLVULA AMERICANA EM METAL. SIFÃO FLEXÍVEL EM PVC. ENGATE

FLEXÍVEL 30 CM, TORNEIRA CROMADA LONGA, DE PAREDE, 1/2 OU 3/4, PI

COZINHA, PADRÁO POPULAR - FORNEC. E INSTALAÇÃO. AF_01/2020

laaaiMs
UN

111

1,0 =Quantidade= 1 unidade
11.2

TANQUE DÈ LOUÇA BRANCA COM COUÍNA, SOL OU EQUIVALENTE.
INCLUSO SIFÃO FLEXÍVEL EM PVC, VÁLVUU PLÁSTICA E TORNEIRA DE

: METAL CROMADO PADRÃO POPULAR - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.
AF 01/2020

Bancada em granito cinza andonnha, e=2cm

CUBÁ DÊ EMBUTIR RETANGULAR DÊ AÇO INOXIDÁVEL. 46 X 30 X 12 CM -

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF .01/2020
Pia de Expuigo Hospitalar em aço InoxAISI 304, espessura 0,8mm, acabamento

escovado. Medindo (BOxSOoml, Maipa PALMETAL ou similar. .

Tanque em oha^ Inox - 304, dimensões 1200x800)SOmm, polido ou escovado,

exclusive, sifão, válvula e torneira .
TORNEIRA CROMADA LONGA,' DÊ PAREDE, 1/2 OU 3/4, RARA PIA DE

COZINHA, PADRÃO POPULAR - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.
AF 01/2020

' SIFÃO EM METAL CROMADO PARA TANQUE 1.1/4 X 1.1/2
"

VASO SANITÁRIO SIFONADO COM CAIXA ACOPLADA LOUÇA BRANCA -

PADRÃO MÉDIO, INCLUSO ENGATE FLEXÍVEL EM METAL CROMADO, 1/2 X

.40CM - FORNECIMENTO EINSTAWCÃO.AF 01/2020, .
CHUVHRÒ ELÉTRICO COMUM CORPO PLÁSTICO, TIPO DUCHA
FORNECIMENTOE INSTALAÇÃO.AF 01/2020
CUBA DE EMBUTIR OVAL EM LOUÇA BRANCA, 35 X SOCM OU
EQUIVALENTE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 01/2020
TORNEIRA CROMADA DE MESA, 1/2 OU 3/4, PARA LAVATÓRIO, PADRÃO UN

... . .. . . -n . , . - .

ÓaÍxA RÊTAI-BULAR 4“ X T BAIXA (0,30 M DO PISO). PVC, INSTALADA EM

PAREDE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO, AF 12/2015
CURVA 135 GRAUS, DE PVC RÍGIDO RÓSCAVEl, DE 1". PARA
ELEIRODUTO

LUVA PARA ELETRODUTO, PVC, ROSCÃVEL, DN 32 MM (1"), PARA

CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADA EM LAJE - FORNECIMENTO E

-INSTALAÇÃO. AF 12/2015
CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 1,5 MM>. ANTK21AMA 450/750 V.

PARA CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.
AF 12/2015

CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 2,5 MM‘. ANTI-CHAMA 0,6/1,0 KV,

PARA CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.
AF 03/2023 _ .. . .

CABODECOBRÊFLEXIVÈLISOLADO, 6 MM’. ANTI-CHAMA 0,6/1,0KV. PARA, M

CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

1,0 - Quantidade = 1 unidadeUN
11.3

1.96'=Ârea =1.96 m’
1.0 = Quantidade = 1 unidade

m»
11.4

UN
115

i.O = Quantidade = 1 unidadeun
116

10- = Quantidade= 1 unidadeun .
117

1,0 = Quantídade= 1 unidadeUN
118

1.Ó = Quantidade = 1 unidade
2,0 = Quantidade» 2 unkfades

UN
119

UN
1110

2,0 = Quantidade = 2 unidadesUN
1111

1.Ò- = Quantidade» 1 unidadeUN
1112

1.0 = Quanüdade = 1 unidade

39,0' = Conforme projeto elétrico

1,0 = Conforme projeto elétrico

1,0 = Conforme prqeto elétrico

1113

UN
12.1

UN
12.2

- UN
12.3

368,8. = Conforme projeto elétricoM
12.4

24,5; = Conforme prqjeto elétricoM
12.5

18,8 = Conforme projeto détrico

Paula Cristina Araújo Líii
12.6
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613,9 = Conforme projeto délrico
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12.7

10,0 = Conforme projeto tíétrico

2,0 s Conforme projeto elétrico

2,0 * Conforme projeto elétrico

17,0. ='Conforme projeto el^co

6,0 = Conforme projeto elétrico

4.0 = Conforme prcjeío elétrico

5.0 s Conforme prcyelo elétrico

1,Õ- s Conforme j^jelo elétrico

46,1 = Conforme pn^eto elétrico

UN

12.8

12.9
UN

12.10
UN

12.11
UN

12.12
UN

12.13
UN .

12.14
UN

12!i5
M

12.16

1,0 s Conforme projeta elétricoM .

12.17

177,2 = Conforme projeto elétricoM

12.18

1,0' = Conforme projeto elétricoM

12.19

■ 1,0- * Conforme proj^o elétrico

10.0 = Conforme projeto elélrico

' 4.o' = Conforme projeto Métrico

7,0 s Conforme projeto elétrico

1,0—Conforme projtío elélrico

UN

12.20
und

12.21
UN

12.22
und

12.23
UN

12.24

1,0 - Conforme projeto elétricoun
\

projeto elétrico

12.25
com.

JÍL CÓl-t CÃf^A DE PQS DE 6 KG. CLASSE UN

13.1 1,0 ='cònforme projeto elétrico

13.2

1.0 = Conforme projeto elélrico

8.0' = Conforme projeto elétrico

und

PLACA FOTOLUMINESCENTE PARA éiNALIZAÇÃO EXTINTOR 30X30CM
-

FACES INTERNAS DE PAREDES. ESPESSURA DE

13^3
und

13.4

de chapfeco = àíêa de a!venaria*2925,13. =Aream’

14.1

» área de alvenaria*2'845.06 = Área de chapfecom*

14.2

TRAÇO 1:2;8.

= Áreá de revestimento cerâmico das paredes^ ^
(0^ 1l>1,0Cra,4)*WC1 (11,20-2.60>-(0.86^.10^-1.00*0.4)+
cÒPA(Í3.8O-2,6O>(O.8M,10t1.0OM.OO)

= Área de revestimento ceiâmico das |raredes= ^
(0 86*2 1CH-1,00*0,4)+WC1 (11,20*2,60)-(0,86*2.10*-1.tl0*0.4)
CC)PA(Í3,80*2,60)-(0,86*2,101,00*1,(X))

80,06 =m?

14,3

80,06nr*

FMBOCO PARA RECEBIMENTO DE CERAMICA,' EM ARGAli^ TRAÇO

-j^SçÂOEL^M^OKMASSA LÁTEX EMPAREDES, DUAS
DEMÃOS. AF , .06C014.
APLICAÇÃO DE FUNDO

^lS MANÜAL DE PINTURA COM TINTA LÁTEX ACRÍLICA EM
StoS^ÍoD^^E^StATEX EM TETO, DUAS DEMÃOS.
AF 06/2014

14.4

= Área de pintura = área de massa única845.f»m*

= Área de pintura = área de niassa única

= Área de pintura = área de massa única

’''®'®%ilÍ“^4,3O*11,18*5,59*11,18+31,52*4,03*4,03.2,88*6,37*6,56
.46.22)

14.5
845,06.SÉLÃDOR ACRÍLICO EM PÁRÉDES. UMA DEMÃO.

rrf

14.6
845.06.m*

14.7
m*

14.8

149 65 » Ârea =
(11.54+4.25+4,3(K11.10-^5.5&*11 .18+31.52+4.03+4.03+ZB8+6.37+6,56+46.22jm’ •

fundo SELADOR acrílico em TETO. UMA DEMÃO.APLICAÇÃO DE
■AFJD6/2014

14.9

'‘'®'®®(1i!Í'4’;25*4,3O*11.18*5,59*11,18*31,52.4,03*4,03.2,88.6, 37*6,56*46,22)nP

APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA CÓM TINTA LÁTEX ACRÍLICA EM TETO, .

duas DEMÃOS. AF_06/2014
14.10

2,í = Cwnpmmento = 2.90m
revestlílain!emamente,inipemieabilizada, seção

.r 32,0-un

15.1

15.2.1

m

Caiha de corwreto e alvenaria,
0,50x0.20m. RevOI

újoLeit

'T'*

CREA-PB; 161.559



>fc

'2,96 =AfHa=(5.95*2+2,9)’0.2ÁLVENÀRIÀ EM TIJOLO CERÂMICO FURADO 9X19X1SCM. 1 VEZ
<ESPESSURA 19 CM). ASSENTADO EM ARGAMASSA TRACO 1:4 (CIMENTO

E AREIA MEDIA NAO PENEIRADA). PREPARO MANUAL. JUNTAI CM.

INC 11/2016 . ..

ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOS FURADOS NA
HORIZONTAL DE 9X19X19 CM (ESPESSURA 9 CM) E ARGAMASSA DE

ASSENTAMENTO COM PREPARO EM BETONBRA. AF 12/2021

EXECUÇÃO DE PÁSSEIO (CALÇADA) OU PISO DB CONCRÉTÒ COM
CONCRETO MOLDADO IN LOCO. FEITO EM OBRA. ACABAMENTO
CONVENCIONAL ESPESSURA 6 CM. ARMADO. AF 03/2022
CHAPiSCO APLlCADO EM ÁLVENARIAS E ESTRUTURAS DE CONCRETO

INTERNAS. COM COLHER DE PEDREIRO. ARGAMASSA TRAÇO 1:3 COM

PREPARO EM BETONEIRA 400L AF 06/2014

MASSA ÚNICA. PARA RECEBIMENTO DE PINTURA, EM ARGAMASSA
TRAÇO 1:2:8. PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400L. APLICADA
MANUALMENTE EM FACES INTERNAS DE PAREDES, ESPESSURA DE

10MM. COM EXECUCÃO DETALISCAS. AF .(K/2Q14 .

APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM Tü^íTA LÁTEX ACRÍLICA EM

PAREDES. DUAS DEMÃOS. AF 06/2014

15.Z2

2,96. = Area= (5.95‘2+2.9)*0.2Í5.Z'3 m*

17.26 ^ Área s 2.90*5.95nF152.4

8.14 = Área = 2.96*2+(5.95*2+2.9)*0.15m*15.2.5

8,14 =Ârea = 2.^+(5.95*2+2.9)*0.1515.Z6

= Área s 2.96*2+(5;95*2+2.9)*0.15m» 8,1415.27

pQUIi
Engenheira •

CR£A-PB;161.5'^-



B.D.I.

Padrao-20.34%

Bancos

S1NAPI-12«023-Paraíba

S1CR03 • 10/2023 - Paraíba

ORSE-12«J23-Sergipe

ComposIçOes Analíticas com Prego Unitário
construção de SAMU no MUNlClPIO DE PILÕES

Composições Analíticas com Preço Unitário
Composições Principais

Quant Valor totelUndTipoCódigo Banco Descrito10.20.2
Unit

RJES’.RjNDAÇõés'E
ESTRUTURAS

:sEp(,-fS^viçosprvER^

EWERSC^-

LASTRO DE CONCRETO, PREPARO MECANICO. INCLUSOS ADITIVO
IMPERMEABIUZANTE. LANÇAMENTO E ADENSAMENTO

SÔ^. SINAPÍ ■ FmRBRO COM ENCARGOS CÒMf^ENTARES ^ '

SERVÉNTHCOMBWRGÓSCGMfewE^^ . '

1,0000000 737.44 737,44nP
Composição

Composição
AiDoUar ...

Compo^o.
AuaTiar. ,
Composçfio '• ..
Aibdlíar'

CPU-4061 Próprio

24.3r . .45,62-

-■ 6.0ÒÓ0000 / ■ .'19,27-- '1Í5,62'

.368,80'

2.0000000.H

•H. ■- 88316 aNAPf

•94962 SiNAPf • • .••CONCRETOMAGROPARALASTRO,TRAÇ©‘1:4;5:4.5(ÉMMASSA-.S^^
aMENTo)AREIA Média/BRITAI).-PREPAROMECÂNICÒ.CÒM.BETÓNQRA: ESTRUTURAS; , .

■‘■AoÓL.AF-. 05/2021
000ÓÒÍ23 sihlAPl ■ ADmVO IMPERMEABIUZANTE DE PEGANORMAL PARA ARGAMASSAS E Material

- CONCRETOS SEM ARMACAO, UQUIDO E ISENTO DE CLORETOS

rrP ■ ■ .-. i.OOOÒOOO ■368.80=

20.0000000- 10,22 204.40LInsumo

0,00’ MOcom 174,23
LS=>

Valor com BDI=> 887,44

L8=>MOsemLS»> 174,23

Valor do BDl^ 160,00

Observação
Composição baseada na fonte: 63534/SINAPl

Código Banco Descrição Quant Valor TotalUndTipo10.21.2
Unit

FORNECIMENTO EASSEI^AMÉNTÒ DE BRÍTA2-DRENOSEnLTROS MM MOVT-MOVIMENTO DE

TERRA

^ -ISEbr-SBíVIÇOS DIVERSOS

1,0000000 119,02. 119,02itPComposição CPU-0254. Próprio

.6è316;SINAPI Se^VENTECOMENCAROQSCOMPLEMSTTARES

0Ò004718 SINAM - PEDRA BRITADA k 2 (19 A 38 MM) OTSTO PEDRBRA/FORNECEÒOR. SEM ' Material
FRETE . . . ..

1,0000000 - 19,27 19,27.H..Composição
Au^ar.
.Insumo 1,0500000 95.00 99.75itp

0,00 MOcom 14,17
LS=>

Valor com BDi=> 143.23

MO sem LS => 14,17 LS=>

Valor do BDJ=> 24.21

Observação

Composição baseada na fonte: 102719/SINAPI

Und Quant Valor TotalTipoCódigo Banco Descrição

20008 Próprio LUMINÁRIA PLÁFON 25W LED SOBREPOR - FÒRNECIMENTÓ E

INSTALAÇÃO

88247.SÍNAPI AÚJOLIAR DE ELETRIOSTA COM ENCARGOS COMPLEMENT/y?ES .

88264 ;9NÁPÍ - ^'ELEtR^ClSTÀ COM ENCARGOS COMPLaiÉMtARÈS'

INS-3^1 Próprio LUMINÁRIA PLÁFON 25W LED SOBREPOR Bf^CO FRIO

12.21

Unit

INEL-INSTALAÇÃO
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E

,;SEi:m.-sérvi^s.diversos

.vSÉbr==:sa^yi^s'Div^kís;^ "

.Equipamento
MOsemLS=>

I.OOOOOOO ^.64 73.64undCompoação

0,2883030 20,44., . 5,89-

,0,6920000- . . 24.^ ^: . 17.05^

, HComposição
Auxiliar

•Composição
Auxiliar

insumo

•• H;

UN 1.0000000 50.70 60,70

O.ÓO MOcom 17,84
LS =>

ValorcomBDl=> 88,62

17,84 LS=>

Valor do BDI=> 14.98

Observação

Referência base: 97592/SINAPI

Und Quant Valor TotalTipo12.23 Código-Banco Descrição
Unit

PA-D7 Próprio LUMINÁRIA PLÁFON 50W LED SOBREPOR • FORNECIMENTO E

INSTAUCÁQ
88247 SINÃPI . AUXiUAR.DÉaETRtCISTACOM ENCARGOSCOMPLEMENTARES’

INa-INSTALAÇÃO
: ELÉTRICA/ELETRIFJCACÃO E

; s^vi^ diversos .

DIVERSOS;

1.0000000 89,52 • 89,52undComposição

•0.2883000 20,44 . 5.89HComposição
Auxili ar' ^
Composição . . 88264
•Atodirar. .

. ■70iè920ÒíX>:':.;---24.fô’ 17,05-H

1,0000000 7,58 7,58.00038773 SiNAPI LUMlNARIA DE TETO.PLAFONffWONlER EM PLÁSTICO COM BASE E27, Material
POTÊNCIA MAXIMA 60 W ÍNAO INCLUI LAMPADA)

000054 . Próprio LAMPADA DE LED 50W

UNInsumo

Material Uf^ • I.OOOOOÍB 59,00 59,00

Ó.ÓO" MOcom 17.84
LS=5»

Valor com BDl => 107,73

•Insumo

MOsemLSa> 17,84 LS=>

Valor do BDl => 18,21

Observação

Referência base: 97592/SINAPI

Tipo Und Quant Valor Total13.3 Código Banco Descrição

C13 Próprio '■ • PLACÀ FOTOLUMINESCEN-TÉ PARA SÍNAÚZAÇÃO EXTINTOR 30X30CM -

. FORNECIMENTO E COLOCACÃO
88316 aNAPI- .. SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMB^TTARES

00010851 SINAPI PUCADEACRÍUCOTRA^PARENTEADESÍVADAPÁRASINÀUZACAODÉ -Material

. PORTAS. BORDA POUDÃ DE »25 X 8*. E = 6 MM (NAO INaUI ACESSORIOS .

P/\RAFIXACA01 _ . ...

Unit

86,41'SEES - SERVIÇOS ESPECIAIS

JSEDf-SERViç^ DIVERSOS

und 1,0000000Composição

H 0;200000q' 19,27 3;B5Composição
Auxiliar;
liísumo UN 1,0000000 82,56 82,56

MO sem LS => LS=> 0,00 MO com' 2,83
LS=>

Valor com BDl => 103.99

283

Valor do BDI=> 17,58

Observação

Referência Base: &4121/SINAPI

13.4 Quant Valor Total

Unrt

1,0000000 36,48 . 36,48

Código Banco Descrição Tipo Und

PUCAS DE SINALÍZAçAO DE ORIENTAÇÃO E SALVAMENTO (SAÍDAS DE SEES - SERVIÇOS ESPECIAIS
EMERGBICIAffiOTAS DE FUGA) - PUCA IDENTIFICAÇÃO ACRiUCO
MX-IOCM FORNECIMENTO E COLOCACÃO

88316 SINAPI . SERVENTECOMÈNCARGOSODMPLSJENTARES

undComposição 012 Próprio

3.85'Compõsi^O;
AlDdli^
Insumo

• -.:spí-S^ÇOSTDIVERSOS

M^erial

H- 0,2000000- - 19,27

PLACA DE SINAUZACAO DE SEGURANCA CONTRA INCÊNDIO.

FOTOLUMINESCENTE' RETANGULAR. *20 X 40* CM. EM PVC *2* MM ANTl-

' CHAMAS ÍSiMBOLOS. CORES EPiCTOGRAMAS CONFORME NBR 168201.

1.0000000 32,63 32,6300037558 SINAPI UN

MOsôniLS=> 2.83 LS=> 0,00 MOcom
LS=>

2.83

Valor do BDl => 7.42 Valor com BDl 43.90

Observação

CREA-PB;161.S59.760-.-!



84121/SÍNAPl

TotalQuant Valor
Unlt

1.0000000 "'9\.d2

Und
Tipo

Código Banco Descrição1E.2.2

91,92
205

D18-Pn5prio ■ ALVBWIA EM TUOLO CERÂMICO FURADO 9X19X1^M
(ESPESSURA 19 CM), ASSENTADO EM ARGAMASSA TRAC01:4 (OMENTO

E AREIA MEDIA NAO PENBRADA), PRS^ARO MANUAL, JUNTA1 CM.

07373 SNAPÍ .“C3ÍIS(TRAÇ01:4.(EMVOLÜMEDÉCIMÉNTOÉARE1AMÉDIA,Ú^^^^ ^^^^^
'pARACOmRAPlSO.PREPARO,MANUALAF 03O019_ ,/ . ,

. s83()sáNAP!:';;:

Composição

685,80 • -9.460.Õ138000;rn». .

Composição

AiMíar. . ,.
Composí^o
Aiodliar:

Comf^’çSo. .
AuxiTíar • '' . .
(nsumo

24.31. . . 27.71'-,1.1400000 •

:Í9,27.-,- 16,95■;H- : .•■ ■ 0,8800000^SBDÍ:-S^ÇOS'DÍVERSOS >

':Materi^ '
■\ . ^^16',S!í^ir ;.SERVENT£,C0MENCWÍ^C&^^É^

0.70 37.80'54.0000000UN
BLOCO CERAMICO/flJaOVAZfibÒ PARA AL\ÉN^ 8
FUROS NA HORIZONTAL DE 9 X19 X19 CM (LXA X C)

00007271 .SINAPI
■ 0.00 MO com 36,37

LS=>

Valor com BDI => 110,62

LS=>36,37MOsemLS=:>

18,70Valor do BDl=>

Observação

Baseado no item CAERN (2050001)
Püui

D-

CREA.PB:161.R-'



f

CONSTRUÇÃO DESAMU
PREFEITURA MUNICm DE PILÕES - PB
RUA PROJETADA, PILÕEST>B
397/2023

OBRA:

PROPRIETÁRIO;

local:

EHENDAIP:

VALOR GLOBAL

HES REFERÊNCIA:

ENCARGOS SOCUUS:

ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE PlLflES - PB

388.389,61

SlNAPi -12/2023 - Paraara / ORSE -12/2023

117.54%(HORA)A43%(MÊS)

RS

20.34%BDi

COTAÇÕES
Valor adotadoPre^ unitárioCONTATOCNPJEmpresa fornecedoradescriçAoITEM

R$ 59,11(B3i Se52T)2SA35.589,3S5/D001-NORDIF Rí S9,00R$ 55,50/83T9980G165

(83) 9662T)102
09,63Z24«)001-61ELETROPATOSLâmpada DE LED 50 w R$ 59,001

ELETROLASER 11,580,441/0001-36
R8 50,70ainadeifa.comT)f10.490.181/0001-35Mada/aMadeira com

R$ 60.70R$ 50,704007-1380Plafon Painel Led Smail Sobrepor
25w Branco Frio

01.438.764^048-60 i

Lerov MerlinUND
34,302 Í2112611-809738.714.745/0001-95RCA lâmpadas

Engenheira Ci'/'
CREA-PB; 161.5^



r

ESTADO DA PARAÍBA

COMPOSIÇÃO DO B.D.I.

Obra; CONSTRUÇÃO DESAMU NO MUNICÍPIO DE PILÕES - PB
Município:Pilões - PB.

e Rnia de Diar<l»I{«s 4e EatfBli
Rodovia e Fonorfa- bfa Uitaoa, WdeAsB^CeMecie

E*8«»

>ileii»tcibbe .
CÁLCULO DE BDI pntBt.trf{uta«,ete. teFbvid»

m £â
ArfmjnteracâoCentfjtUC m tM 5.M 3& ASi 4sr 343 ASi 6.71 líO 3.45 449 552 74B 450Seguro fS]eG»»gtblGl 552 7SSm IfiQ 4UZ MO 0.74 0.7S 050 052 055 W1 056«farotra X22 1591 057 U7 UJ 050 056 057 100 139 1J4 056 05S 100 148 157 146 252 3.16059 U3 159 102 IIJ 151 0.94 0^ 117 1.11 101 107 111ussiy
tol«íl)-Pg.COfWS.ISSQN

0.94 102 153ê3ê. A 7.40 Jê&. ML ml ML -â22. LiL JML

, . ■■ ', ..:Obsm$Ses
1» Preeo^a spenSi cotãiia H lafeh^ (Oáaia BJ
2ÍÒ»Tttó««MnMÍrt» ■'■ ' '
co^mieVriiuiifcf^iói
3)0^^ do sà » ítóíí itotó «iWiifa pib Ac^o2^a do

B.D.» a 2034%

VAáOlgSDEtaHPORTgODEoSÃ
Tlw JeObw

^:re{05^'cw^j3.piBq;:BSp.^
Çcmstn>aoJcMffltta»

CoaflíutSo d» Rodovtn e:
»5*, 21U 2.»

lnfaOrhaB«.pnK3i.rtc iáái

Rede de AlwvtecBBeeto de igia. Coleta de E>gotot 2056 24,18 2654
Fórmiria UtírBBds:

&Ut5w e Redet de era>aa»kao de Cngtjtb llét .iea
ObfM Portuâriat. Maffttntw e Buviah '

fomeá«*niode_Matertefe e tauliamentw

2^00 ÍML 27.86
(i*^4ç;40+Aj - 0+2WO" a+1) 2^ 27.48 »á5100

1-7 3S.

Òtaenbtõe» «afee w'k teferoada» ae «C^ áò g

OSVAWI^» MKRMWO mOUAORAM-S KOS UWTES {>0 ACÓROto 2622/2013-TCU-naiAnO

OS VAlOftOlí fW(»MA0O W AQOF E l OTto NOS VAWl» Wtoias 005 lams DO ACÓWJÍO 2622/201^TCU.flBI/ÜltO
[.OSyAlp«£S34BaK2RMAIH>WStCERFORÃMCCagg)EtW)O$2ERADQSOUSBA.ABlUXOPOatiNBaODOStaiClE$DOAC0«>Ã0^22/20ia-TCU4»l£NATO

CREA-PB: 161.559.760-3



-1

Obra
Bancos

SINAPI-12)2023-

Paraíba / ORSE -12)2023

ao.i.CONSTRUÇÃO DE SAMU Encargos Sociais

114^9%(HORA) 70,27%(NIÉS)20,34%

Cronograma Ffsioo e FinanceiroItem Descrição

SERVIÇOS PRELlniNftHES

MOVIMENTO DETERRA

Total Por Etapa
100,00%

6 6S3S0

100,00\
812 69

100 00 V

44.943,78
10800/

78439,81

10 ,00%

44 743,43
100,00,4

30 878,38

100,00,4
32185 40

100,00/

15 487,83
100,00",

3 688,85
ICICO

15,962,60
100 00%

17 904 09

100 00%

13 567,29
100 00-í

1 182,18
100,00 6

73823,85
19000/

8383,86

1 30 DIAS

UOOUi

G"<33<n

^ 41Ç,00Í4l
81t'

'.'lopToaf’

=".(,'

60 DIAS 30 DIAS 120 DIAS

i
2 í

3 INFRAESTRUTURA

4 SUFERESTRUTURA

^47^13,43

6
ELEVAQAO

6 ESQUADRIAS

7

3? 1C5 P
8

PAViriENTAÇAo

íoo^tTo^^9
INSTALAÇÕES HIDRAULICAa

400..dbs^
TGCOr*?

í6Íôo«
Í5 CiCT

10
JNSTALAÇOES SA\'ITARIAS

louças EilETAIS

IWSTALAÇOES ELÉTRICAS

INSTALAÇÕES DE PREVENDO E CO VBATE AO INCÊNDIO
REVESTiriENTOlPINTURA

11

1400,OQfí"
'1Zâ!J4v0#

12

13

,<-30/10%

^132%“

80,586,88 80,054,81
78,81% 100.0%

288,334,80 388.389,61

jl4
i

Porc#‘nt3G^ m
Custo

Porcentagem Acumulado
Custo Acumulado

23,68%

81.670,18

23,58%

91.670,17

29,91%

116.178,74

63,49%

207.748,91

Engenheira Cívíí
CR£A.PB:161.559.7P



T

PILÕES

SuÊéi/

ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE PILÕES

SETOR DE CONTRATAÇÃO

ANEXO I - CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N° 00001/2024

TERMO DE REFERÊNCIA - ESPECIFICAÇÕES

1.0.DO OBJETO

1.1.Constitui objeto desta licitação: Contratação de empresa especializada para Construção de
Base Descentralizada do SAMÜ no municipio de Pilões/PB, conforme projeto e memorial descritivo
anexos.

2.0.DA JUSTIFICATIVA

2.1.A contratação acima descrita, que será processada nos termos deste instrumento convocatório,

especificações técnicas e informações complementares que o acompanham, quando for o caso,
justifica-se: Pela necessidade da devida efetivação de obra para suprir demanda especifica -

Contratação de empresa especializada para Construção de Base Descentralizada do SAMU no municipio

de Pilões/PB, conforme projeto e memorial descritivo anexos. Recursos oriundos de Transferência

Especial n° 397/2023, considerada oportuna e imprescindivel, bem como relevante medida de

interesse público; e ainda, pela necessidade de desenvolvimento de ações continuadas para a

promoção de atividades pertinentes, visando à maximização dos recursos em relação aos objetivos

programados, observadas as diretrizes e metas definidas nas ferramentas de planejamento
aprovadas.

2.2.As características e especificações do objeto ora licitado são:

DISCRIMINAÇÃOCODIGO UNIDADE QUANTIDADE PREÇO UNIT. PREÇO TOTAL

1 Contratação de empresa especializada para Construção

de Base Descentralizada do SAMÜ no municipio de

Pilões/PB, conforme projeto e memorial descritivo
anexos

1 388.389,61 388.389,61und

TOTAI 388.389,61

3.0.DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE
3.1.Efetuar o pagamento relativo ao objeto contratado efetivamente realizado, de acordo com as

cláusulas do respectivo contrato ou outros instrumentos hábeis.

3.2.Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execução do objeto da

presente contratação, nos termos do correspondente instrumento de ajuste.

3.3.Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade dos

produtos ou serviços, exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o Contratado
de suas responsabilidades pactuadas e preceitos legais.
3.4.Outras obrigações estabelecidas e relacionadas na Minuta do Contrato - Anexo IV.

4.0.DAS Obrigações do contratado

4.1.Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, civil,

tributária e trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer
título, perante seus fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto contratado.

4.2.Substituir, arcando com as despesas decorrentes, os materiais ou serviços que apresentarem

defeitos, alterações, imperfeições ou quaisquer irregularidades discrepantes às exigências do

instrumento de ajuste pactuado, ainda que constatados somente após o recebimento ou pagamento.

4.3.Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto da contratação, salvo mediante prévia

e expressa autorização do Contratante.

4.4.Manter, durante a vigência do contrato ou outros instrumentos hábeis, em compatibilidade
com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no

respectivo processo licitatório, conforme o caso, apresentando ao Contratante os documentos

necessários, sempre que solicitado.

4.5.Emitir Nota Fiscal correspondente à sede ou filial da empresa que efetivamente participou

do certame e consequentemente apresentou a documentação exigida na fase de habilitação.

4.6.Executar todas as obrigações assumidas sempre com observância a melhor técnica vigente,

enquadrando-se, rigorosamente, dentro dos preceitos legais, normas e especificações técnicas

correspondentes.

4.7.Outras obrigações estabelecidas e relacionadas na Minuta do Contrato - Anexo IV.

5.0.DO PRAZO E DA VIGÊNCIA

5.1.0 prazo máximo para a execução do objeto ora licitado, conforme suas características e as

necessidades do ORC, e que admite prorrogação nas condições e hipóteses previstas na Lei
14.133/21, está abaixo indicado e será considerado da emissão da Ordem de Serviço:

Início: 3 (três) dias;

Conclusão: 120 (cento e vinte) dias.



5.2.0 prazo de vigência do correspondente contrato será determinado: até o final do exercício

financeiro de 2024, considerado da data de sua assinatura; podendo ser prorrogado, nas hipóteses
e nos termos dos Arts. 105 a 114, da Lei 14.133/21.

6.0.DO REAOUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO - REAJUSTE

6.1.Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano.

6.2.Dentro do prazo de vigência da contratação e mediante solicitação do Contratado, os preços

poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, na mesma proporção da variação verificada
no índice Nacional da Construção Civil - INCC acumulado, tomando-se por base o mês do orçamento

estimado, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluidas após a ocorrência da
anualidade.

6.3.Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir

dos efeitos financeiros do último reajuste.

6.4.No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao

Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença

correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica o Contratado obrigado a

apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre

que este ocorrer.

6.5.Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.
6.6.Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não

possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela

legislação então em vigor.

6.7.Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice

oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

6.8.0 registro da variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços poderá ser

realizado por simples apostila.

6.9.0 prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro,
quando for o caso, será de até um mês, contado da data do fornecimento da documentação

comprobatória do fato imprevisível ou previsível de consequência incalculável, observadas as

disposições dos Arts. 124 a 136, da Lei 14.133/21.

7.0.DO PAGAMENTO

7.1.0 pagamento será realizado mediante processo regular e em observância às normas e

procedimentos adotados pelo ORC, bem como as disposições dos Arts. 141 a 146 da Lei 14.133/21;

da seguinte maneira: Os pagamentos serão efetuados pela Tesouraria do CONTRATANTE, com base nos
serviços efetivamente executados e medidos, na sua totalidade, mediante a comprovação do

recolhimento de encargos e tributos referentes aos serviços prestados (INSS, FGTS e ISSQN), em

conformidade com a Medição aprovada e em conformidade com o Cronograma Físico e Financeiro.

7.2.0 desembolso máximo do período, não será superior ao valor do respectivo adimplemento, de

acordo com o cronograma aprovado, quando for o caso, e sempre em conformidade com a

disponibilidade de recursos financeiros.

7.3.Nenhum valor será pago ao Contratado enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação

financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, a qual poderá ser

compensada com o pagamento pendente, sem que isso gere direito a acréscimo de qualquer natureza.

8.0.DA COMPROVAÇÃO DE EXECUÇÃO E RECEBIMENTO DO OBJETO
8.1.Executada a presente contratação e observadas as condições de adimplemento das obrigações

pactuadas, os procedimentos e condições para receber o seu objeto pelo Contratante obedecerão,

conforme o caso, às disposições do Art. 140, da Lei 14.133/21.

8.2.Por se tratar de obra, a assinatura do termo detalhado de recebimento provisório, se dará

pelas partes, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico, até 15 (quinze)

dias da comunicação escrita do Contatado. No caso do termo detalhado de recebimento definitivo,

será emitido e assinatura pelas partes, apenas após o decurso do prazo de observação ou vistoria,

que comprove o atendimento das exigências contratuais, não podendo esse prazo ser superior a 90

(noventa) dias, salvo em casos excepcionais, devidamente justificados.

9.0.DOS PROCEDIMENTOS DE FISCALIZAÇAO E GERENCIAMENTO

9.1.Serão designados pelo Contratante representantes com atribuições de Gestor e Fiscal do

contrato, nos termos da norma vigente, especialmente para acompanhar e fiscalizar a sua execução,

respectivamente, permitida a contratação de terceiros para assistência e subsidio de pertinentes
a essas atribuições.

10.0.DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES
10.1.0 licitante ou o Contratado será responsabilizado administrativamente, facultada a defesa

no prazo legal do interessado, pelas infrações previstas no Art. 155, da Lei 14.133/21 e serão

aplicadas, na forma, condições, regras, prazos e procedimentos definidos nos Arts. 156 a 163,

do mesmo diploma legal, as seguintes sanções: a

infração administrativa de dar causa à inexecução parcial do contrato, quando não se justificar

a imposição de penalidade mais grave; b - multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento)

aplicada sobre o valor do contrato, por dia de atraso injustificado na execução do objeto da
contratação; c

infrações administrativas previstas no referido Art. 155; d - impedimento de licitar e contatar

no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a

sanção, pelo prazo de dois anos, aplicada ao responsável pelas infrações administrativas
previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do referido Art. 155, quando não se

justificar a imposição de penalidade mais grave; e - declaração de inidoneidade para licitar ou

advertência aplicada exclusivamente pela

multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato por qualquer das



contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos,

pelo prazo de cinco anos, aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos

incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do referido Art. 155, bem como pelas infrações
administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do mesmo artigo que

justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no § 4° do referido Art.

156; f - aplicação cumulada de outras sanções previstas na Lei 14.133/21.

10.2.Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 (quinze) dias
após a comunicação ao Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela do

pagamento a que o Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros moratórios de 1% (um por

cento) ao mês, ou, quando for o caso, cobrado judicialmente.

11.0.DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA
11.1.Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o

Contratado não tenha concorrido de alguma forma para o atraso, será admitida a compensação

financeira, devida desde a data limite fixada para o pagamento até a data correspondente ao

efetivo pagamento da parcela. Os encargos moratórios devidos em razão do atraso no pagamento

serão calculados com utilização da seguinte fórmula; EM

moratórios; N = número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;

VP = valor da parcela a ser paga; e I = indice de compensação financeira, assim apurado: I =

(TX 100) 365, sendo TX = percentual do IPCA-IBGE acumulado nos últimos doze meses ou, na

sua falta, um novo indice adotado pelo Governo Federal que o substitua. Na hipótese do referido

índice estabelecido para a compensação financeira venha a ser extinto ou de qualquer forma não

possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela

legislação então em vigor.

N X VP X I, onde; EM encargos

12.0.DO MODELO DE PROPOSTA

12.1.É parte integrante deste Termo de Referência o modelo de proposta correspondente, podendo
o licitante utiliza-lo como referência - Anexo 01.

JULIO CEZAR PEREIRA DA SILVA

Agente de Contratação
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ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITXmA MUNICIPAL DE PILÕES

SETOR DE CONTRATAÇÃO

ANEXO 01 AO TERMO DE REFERENCIA - PROPOSTA

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N° 00001/2024

PROPOSTA

REFERENTE: CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N° 00001/2024
PREFEITURA MUNICIPAL DE PILÕES - PB.

OBJETO: Contratação de empresa especializada para Construção de Base Descentralizada do SAMU no

municipio de Pilões/PB, conforme projeto e memorial descritivo anexos.

PROPONENTE:

CNPJ:

Prezados Senhores,

Nos termos da licitação em epigrafe, apresentamos proposta conforme abaixo;

CODIGO DISCRIMINAÇÃO PREÇO in^IT. PREÇO TOTALtmiDADE QUANTIDADE

Contratação de empresa especializada para Construção
de Base Descentralizada do SAMü no município de

Pilões/PB, conforme projeto e memorial descritivo
anexos

und 11

VALOR GLOBAL DA PROPOSTA - R$

PRAZO DE EXECUÇÃO:

CONDIÇÕES DE PAGAMENTO:
VALIDADE DESTA PROPOSTA:

Dados bancários do proponente para fins de pagamento:
Banco:

Conta:

Local e Data.

NOME/CPF/ASSINATURA

Representante legal do proponente.

OBSERVAÇÃO: a proposta deverá ser elaborada em papel timbrado do proponente.
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ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE PILÕES

SETOR DE CONTRATAÇÃO

ANEXO II - CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N° 00001/2024

MODELO DE DECLARAÇÃO - de não empregar menor

REFERENTE: CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N° 00001/2024
PREFEITURA MUNICIPAL DE PILÕES - PB.

PROPONENTE

CNPJ

1.0 - DECLARAÇÃO de não empregar menor.
O proponente acima qualificado declara, sob as penas da Lei, que não emprega menor de dezoito
anos em trabalho noturno, insalubre ou perigoso e nem menor de dezesseis anos, em qualquer

trabalho, podendo existir menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz na forma da

legislação vigente; em acatamento às disposições do Art. 7°, Inciso XXXIII, da Constituição

Federal, acrescido pela Lei Federal n° 9.854, de 27 de outubro de 1999.

Local e Data.

NOME/CPF/ASSINATURA

Representante legal do proponente.

OBSERVAÇÃO: a declaração deverá ser elaborada em papel timbrado do proponente.
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ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE PILÕES

SETOR DE CONTRATAÇÃO

ANEXO III - CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N° 00001/2024

MODELO DE DECLARAÇÃO - que a proposta compreende a integralidade dos custos

REFERENTE: CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N” 00001/2024
PREFEITURA MUNICIPAL DE PILÕES - PB.

PROPONENTE

CNPJ

1.0 - DECLARAÇÃO que a proposta econômica compreende a integralidade dos custos.

O proponente acima qualificado declara, sob as penas da Lei, que sua proposta econômica

compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na

Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas

de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas.

Local e Data.

NOME/CPF/ASSINATURA

Representante legal do proponente.

OBSERVAÇÃO: a declaração deverá ser elaborada em papel timbrado do proponente.
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ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE PILÕES

SETOR DE CONTRATAÇÃO

ANEXO IV - CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N° 00001/2024

MINUTA DO CONTRATO

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N° 00001/2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 240411CE00001

CONTRATO N°:

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE PILÕES

, PARA EXECUÇÃO DE OBRA CONFORME DISCRIMINADO NESTE
INSTRUMENTO NA FORMA ABAIXO:

E

Pelo presente instrumento de contrato, de um lado Prefeitura Municipal de Pilões - Fazenda Santa

Cruz, S/N - Rod. PB-077
Prefeita Maria do Socorro Santos Brilhante, Brasileira, Casada, residente e domiciliada na Rua

PB, CPF n° 267.997.074-87, Carteira de Identidade n°

PB, CNPJ n° 08.786.626/0001-87, neste ato representada pelaPilões

PilõesConego Teodomiro, 33 - Centro

74011 2VIA SSP/PB, doravante simplesmente CONTRATANTE, e do outro lado

- - . . ., CNPJ n° , neste ato representado por .... residente e
- - . . ., CPF n°

n° . . . ., doravante simplesmente CONTRATADO, decidiram as partes

contratantes assinar o presente contrato, o qual se regerá pelas cláusulas e condições seguintes:

domiciliado na . .

Carteira de Identidade

' • f

CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS:

Este contrato decorre da licitação modalidade Concorrência Eletrônica n° 00001/2024, processada
nos termos da Lei Federal n° 14.133, de 1° de abril de 2021; Lei Complementar n° 123, de 14 de

dezembro de 2006; Instrução Normativa n° 73 SEGES/ME, de 30 de setembro de 2022; e legislação

pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas, às quais os contratantes

estão sujeitos como também às cláusulas deste contrato.

CLAUSULA SEGUNDA

O presente contrato, cuja lavratura foi autorizada ..., tem por objeto: Contratação de empresa

especializada para Construção de Base Descentralizada do SAMU no município de Pilões/PB, conforme

projeto e memorial descritivo anexos.

DO OBJETO:

A obra deverá ser executada rigorosamente de acordo com as condições expressas neste instrumento,

proposta apresentada, especificações técnicas correspondentes, processo de licitação modalidade
Concorrência Eletrônica n° 00001/2024 e instruções do Contratante, documentos esses que ficam

fazendo partes integrantes do presente contrato, independente de transcrição; e sob o Regime de

execução: empreitada por preço unitário, tipo menor preço global.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E PREÇOS:
O valor total deste contrato, a base do preço proposto, é de R$ ... (...).

CLÁUSULA QUARTA - DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO
Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano.

Dentro do prazo de vigência da contratação e mediante solicitação do Contratado, os preços

poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, na mesma proporção da variação verificada
no índice Nacional da Construção Civil - INCC acumulado, tomando-se por base o mês do orçamento

estimado, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da
anualidade.

Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno minimo de um ano será contado a partir dos

efeitos financeiros do último reajuste.

No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao Contratado

a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente

tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica o Contratado obrigado a apresentar memória de

cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.

Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.

Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa

mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação

então em vigor.

Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice

oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

O registro da variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços poderá ser

realizado por simples apostila.

REAJUSTE:



0 prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilibrio econômico-financeiro, quando
for o caso, será de até um mês, contado da data do fornecimento da documentação comprobatória

do fato imprevisível ou previsível de consequência incalculável, observadas as disposições dos
Arts. 124 a 136, da Lei 14.133/21.

CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO:
As despesas correrão por conta da seguinte dotação, constante do orçamento vigente:

Recursos não Vinculados de Impostos/Recursos oriundos de Transferência Especial n°- 397/2023 e
SUS:

05.100 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS

10.301.2016.1014 - Construção/Ampliação e Reforma de Unidades de Saúde

10.301.2016.1016 - Construção de um Prédio para a Base do SAMU

4490.5199 - Obras e Instalações

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO:

O pagamento será efetuado mediante processo regular e em observância às normas e procedimentos

adotados pelo Contratante, bem como as disposições dos Arts. 141 a 146 da Lei 14.133/21; da

seguinte maneira: Os pagamentos serão efetuados pela Tesouraria do CONTRATANTE, com base nos

serviços efetivamente executados e medidos, na sua totalidade, mediante a comprovação do

recolhimento de encargos e tributos referentes aos serviços prestados (INSS, FGTS e ISSQN), em

conformidade com a Medição aprovada e em conformidade com o Cronograma Físico e Financeiro.

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS PRAZOS E DA VIGÊNCIA:

Os prazos máximos de início de etapas de execução e de conclusão do objeto ora contratado, que

admitem prorrogação nas condições e hipóteses previstas na Lei 14.133/21, estão abaixo indicados

e serão considerados da emissão da Ordem de Serviço:

Início: 3 (três) dias;

Conclusão: 120 (cento e vinte) dias.

A vigência do presente contrato será determinada: até o final do exercício financeiro de 2024,

considerada da data de sua assinatura; podendo ser prorrogada, nas hipóteses e nos termos dos

Arts. 105 a 114, da Lei 14.133/21.

a

b

CLAUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE:

a - Efetuar o pagamento relativo a execução da obra efetivamente realizada, de acordo com as

respectivas cláusulas do presente contrato;

b - Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execução da obra contratada;

c - Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade da obra,

exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o Contratado de suas

responsabilidades contratuais e legais;

Designar representantes com atribuições de Gestor e Fiscal deste contrato, conforme

requisitos estabelecidos na norma vigente, ou pelos respectivos substitutos, especialmente para
coordenar as atividades relacionadas à fiscalização e acompanhar e fiscalizar a sua execução,

respectivamente, permitida a contratação de terceiros para assistência e subsídio da fiscalização

com informações pertinentes a essa atribuição;

Observar, em compatibilidade com o objeto deste contrato, as disposições dos Arts. 115 a
123 da Lei 14.133/21.

d

e

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO:
a - Executar devidamente a obra descrita na cláusula correspondente do presente contrato, dentro

dos melhores parâmetros de qualidade estabelecidos para o ramo de atividade relacionada ao

objeto contratual, com observância aos prazos estipulados;

b - Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, civil,

tributária e trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer

titulo, perante seus fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto contratado;

c - Manter preposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contratante, quando da execução do contrato,

que o represente integralmente em todos os seus atos;
Permitir e facilitar a fiscalização do Contratante devendo prestar os informes e

esclarecimentos solicitados;

e - Será responsável pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros, decorrentes

de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade

a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado;

f - Não ceder, transferir ou subcontratar, no todo ou em parte, o objeto deste instrumento, sem

o conhecimento e a devida autorização expressa do Contratante;

Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no respectivo processo licitatório,

apresentando ao Contratante os documentos necessários, sempre que solicitado;

h - Cumprir a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado
da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas em outras

normas especificas, ao longo de toda a execução do contrato, e sempre que solicitado pelo

Contratante, deverá comprovar o cumprimento dessa reserva de cargos, com a indicação dos

empregados que preencherem as referidas vagas;
Observar, em compatibilidade com o objeto deste contrato, as disposições dos Arts. 115 a

123 da Lei 14.133/21.

d

g

1

CLÁUSULA DÉCIMA - GARANTIA DO CONTRATO:

Contratar e manter, durante toda a execução contratual, os seguintes seguros, encaminhando cópia



í r ■i

à CONTRATANTE das respectivas apólices e eventuais alterações ou substituições:

a) riscos de engenharia e responsabilidade civil do construtor, abrangendo cobertura de danos

corporais ou materiais a terceiros em consequência da execução de obra;

b) contra acidentes do trabalho; e

c) outros exigidos pela legislação pertinente;

I. Responsabilizar-se pelas despesas decorrentes:

a) de acidentes do trabalho que não forem cobertas pelo seguro da CONTRATADA;

b) do uso indevido de marcas, patentes e outros direitos de propriedade intelectual de terceiros;

c) de defeitos ou incorreções dos serviços executados pela CONTRATADA e eventuaissubcontratadas;
d) de destruição ou danificação dos bens da CONTRATANTE, de seus funcionários ou de terceiros,

ainda que ocorridos em via pública adjacente à obra;

e) da reparação ou reconstrução, no todo ou em parte, da obra danificada por incêndio ou qualquer

outro sinistro, independentemente de cobertura do seguro;

II. Tomar todas as medidas necessárias ao pronto atendimento dos empregados acidentados ou com

mal súbito, por meio de seus encarregados, assumindo todas as responsabilidades dai decorrentes;

III. Manter vigilância, constante e permanente, sobre os locais de execução dos serviços a

serem executados, abrangendo materiais e equipamentos, cabendo-lhe toda a responsabilidade por

. quaisquer perdas e/ou danos que eventualmente venham a ocorrer;

IV. Informar ao gestor do contrato os nomes e funções dos empregados da CONTRATADA que estarão

atuando na execução das obras em questão, atualizando sempre que necessários e/ou quando houver
alterações;

IX. Organizar o almoxarifado, estocando convenientemente os materiais de sua Engenharia

de Segurança e Medicina do Trabalho, bem como as orientações da CIPA (Comissão Interna de

Prevenção de Acidentes), de acordo com o PCMSO (Programa de Controle Médico de Saúde

Ocupacional), PPRA (Programa de Prevenção de Riscos Ambientais), ou PCMAT (Programa de Condições

e Meio Ambiente de Trabalho na Industria da Construção), quando for o caso;

X. Manter na obra equipe técnica especializada, e em número suficiente para cumprir o prazo de

execução do objeto estabelecido neste ajuste, sendo obrigatória para inicio dos serviços a

apresentação de fichas de registro dos funcionários que estarão lotados na obra, inclusive
terceirizados.

XI. Indicar representante ou preposto, devidamente credenciado junto à CONTRATANTE, para receber

instruções, bem como para proporcionar à equipe de fiscalização a assistência necessária ao

desempenho das suas tarefas;
XII.Providenciar a confecção e instalação, às suas expensas e em lugar visivel do canteiro, de

placa da obra, de acordo com o modelo fornecido pela CONTRATANTE;

XIII. Assegurar livre acesso à equipe de fiscalização aos locais de trabalho e atender a

eventuais exigências no prazo estabelecido pela CONTRATANTE;

XIV. Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias,

tributárias e as demais previstas na legislação especifica, cuja inadimplência não transfere

responsabilidade à CONTRATANTE;

XV. Rssponsabilizar-se, pelo periodo de 5 (cinco) anos, contados a partir da emissão do Termo

de Recebimento Definitivo, pela reparação, às suas expensas, de quaisquer vicios e defeitos
provenientes da execução do objeto deste contrato, assumindo a responsabilidade pela segurança

e solidez dos trabalhos executados, seja em razão dos materiais, seja em razão do solo, nos termos

do artigo 618 do Código Civil;

XVI.Responsabilizar-se integralmente pelos danos decorrentes da execução do objeto, de acordo

com os artigos 14 e 17 a 27 do Código de Defesa do Consumidor (Lei Federal n. 8.078/1990),

ficando a CONTRATANTE autorizado a descontar da garantia prestada, caso exigida no Edital, ou

dos pagamentos devidos à CONTRATADA, o valor correspondente ao prejuizo apurado;

XVII. Apresentar, sempre que exigido pela CONTRATANTE, a Carteira de Trabalho e Previdência

Social (CTPS) de seus empregados e os comprovantes de pagamentos das obrigações trabalhistas e

previdenciárias relativas aos empregados que prestam ou tenham prestado serviços à CONTRATANTE

por força deste contrato, bem como qualquer outro documento ou comprovação que seja solicitado;

XVIII. Providenciar, conforme o caso, as ligações definitivas das utilidades previstas no Termo

de Referência (água, esgoto, gás, energia elétrica, telefone, etc.), bem como atuar junto aos

órgãos federais, estaduais e municipais e concessionárias de serviços públicos para a obtenção

habite-se", licençasde licenças e regularização dos serviços e atividades concluídas (ex. :

ambientais, alvarás, etc.);

XIX. Fornecer Equipamentos de Proteção Individual

quanto ao seu uso correto e fiscalizando a sua efetiva utilização;

Propiciar aos seus empregados os materiais e equipamentos necessários à perfeita execução

do objeto do contrato;

EPI a seus empregados, instruindo os

XX.

XXI. Identificar os equipamentos de sua propriedade, de forma a não serem confundidos

similares de propriedade da CONTRATANTE;

XXII. Manter a disciplina entre seus empregados, aos quais será expressamente vedado o uso de

qualquer bebida alcoólica ou entorpecente de qualquer espécie;

XXIII. Substituir qualquer integrante de sua equipe, cuja permanência no serviço for considerada

inconveniente e/ou incapacitada, no prazo determinado pela CONTRATANTE;

XXIV. Manter pessoal uniformizado em um só padrão e identificado por crachá com fotografia
recente;

XXV.

à prevenção de incêndios nas áreas da CONTRATANTE;

XXVI. Relatar à CONTRATANTE, imediatamente e por escrito, qualquer anormalidade que verificar

com

Instruir os seus empregados, inclusive terceirizados e eventuais subcontratados, quanto



durante a execução dos serviços;
XXVII. Fornecer à CONTRATANTE os dados técnicos de seu interesse e prestar os esclarecimentos
que lhe forem solicitados;

XXVIII. Paralisar, por determinação da CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja sendo

executada de acordo cora as melhores práticas de engenharia ou que ponha em risco a segurança
de pessoas ou bens de terceiros;

XXIX. Submeter previamente, por escrito, á análise e aprovação do gestor do contrato mudanças

pontuais nos métodos executivos que não impliquem em alteração quantitativa ou qualitativa de
objeto nem resultem em majoração de custos à CONTRATANTE;
XXX. Providenciar junto ao CREA e/ou ao CAO as Anotações e Registros de Responsabilidade

Técnica referentes ao objeto do contrato e especialidades pertinentes, nos termos das normas

aplicáveis;

XXXI. Acatar todas as determinações da CONTRATANTE quanto à interpretação de projetos e desenhos
técnicos, devendo para tanto registrar no livro "Diário de Ocorrências" todas as observações

apresentadas pela fiscalização;

XXXII. Assegurar à CONTRATANTE os direitos de propriedade intelectual referentes aos produtos,
projetos, soluções e documentos congêneres desenvolvidos pela CONTRATADA e seus subcontratados,

inclusive sobre eventuais adequações e atualizações que vierem a ser realizadas, permitindo à
CONTRATANTE distribui-los, alterá-los e utilizá- los sem limitações;

XXXIII. Não efetuar quaisquer alterações, supressões ou acréscimos dos serviços contratados sem
que haja o devido aditamento contratual;

XXXIV. Apresentar um Seguro Garantia, o qual garantirá o fiel cumprimento das obrigações

contraidas pelo CONTRATADO perante a CONTRATADA nos casos de obras, conforme os termos da

apólice e até o valor da garantia fixado nesta.
XXXV. A CONTRATADA entregará à CONTRATANTE comprovante de garantia, na modalidade ,
no valor de R$. ( ), correspondente a 5% (cinco por cento) do valor deste contrato, como forma

de garantir a perfeita execução de seu objeto. A garantia deverá ser entregue, no prazo máximo
de 05 (cinco) dias contados da data de assinatura deste contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA ALTERAÇÃO E EXTINÇÃO:
Este contrato poderá ser alterado com a devida justificativa, unilateralmente pelo Contratante

ou por acordo entre as partes, nos casos e condições previstas nos Arts. 124 a 136 e sua

extinção, formalmente motivada nos autos do processo, assegurados o contraditório e a ampla
defesa, ocorrerá nas hipóteses e disposições dos Arts. 137 a 139, todos da Lei 14.133/21.

Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso I, do caput do Art. 124, da Lei 14.133/21,
o Contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões
que se fizerem nas obras, de até o respectivo limite fixado no Art. 125, do mesmo diploma legal,
do valor inicial atualizado do contrato. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite

estabelecido, salvo as supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO RECEBIMENTO:

Executada a presente contratação e observadas as condições de adimplemento das obrigações

pactuadas, os procedimentos e condições para receber o seu objeto pelo Contratante obedecerão,
conforme o caso, às disposições do Art. 140, da Lei 14.133/21.

Por se tratar de obra, a assinatura do termo detalhado de recebimento provisório, se dará pelas

partes, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico, até 15 (quinze) dias
da comunicação escrita do Contatado. No caso do termo detalhado de recebimento definitivo, será

emitido e assinatura pelas partes, apenas após o decurso do prazo de observação ou vistoria,

que comprove o atendimento das exigências contratuais, não podendo esse prazo ser superior a 90

(noventa) dias, salvo em casos excepcionais, devidamente justificados.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS PENALIDADES:

O licitante ou o Contratado será responsabilizado administrativamente, facultada a defesa no

prazo legal do interessado, pelas infrações previstas no Art. 155, da Lei 14.133/21 e serão

aplicadas, na forma, condições, regras, prazos e procedimentos definidos nos Arts. 156 a 163,

do mesmo diploma legal, as seguintes sanções: a

infração administrativa de dar causa à inexecução parcial do contrato, quando não se justificar
a imposição de penalidade mais grave; b - multa de mora de 0,5% (zero virgula cinco por cento)
aplicada sobre o valor do contrato, por dia de atraso injustificado na execução do objeto da
contratação; c

infrações administrativas previstas no referido Art. 155; d - impedimento de licitar e contatar
no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a

sanção, pelo prazo de dois anos, aplicada ao responsável pelas infrações administrativas

previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do referido Art. 155, quando não se

justificar a imposição de penalidade mais grave; e - declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos,

pelo prazo de cinco anos, aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos
incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do referido Art. 155, bem como pelas infrações

administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do mesmo artigo que

justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no § 4° do referido Art.

156; f - aplicação cumulada de outras sanções previstas na Lei 14.133/21.

Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 dias após a comunicação

ao Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a que o

Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, ou,

quando for o caso, cobrado judicialmente.

advertência aplicada exclusivamente pela

multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato por qualquer das
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA:
Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o Contratado

não tenha concorrido de alguma forma para o atraso, será admitida a compensação financeira,

devida desde a data limite fixada para o pagamento até a data correspondente ao efetivo pagamento

da parcela. Os encargos moratórios devidos em razão do atraso no pagamento serão calculados com

utilização da seguinte fórmula: EM = N x VP x I, onde: EM = encargos moratórios; N

dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; VP = valor da parcela a

ser paga; e I = índice de compensação financeira, assim apurado: I = (TX 100) -h 365, sendo TX

= percentual do IPCA-IBGE acumulado nos últimos doze meses ou, na sua falta, um novo indice

adotado pelo Governo Federal que o substitua. Na hipótese do referido indice estabelecido para

a compensação financeira venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado,
será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.

número de

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES PERTINENTES Á L6PD:

a - As partes contratantes deverão cumprir a Lei n° 13.709, de 14 de agosto de 2018, que é a

Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais LGPD, quanto a todos os dados pessoais a que tenham

acesso em razão deste contrato, independentemente de declaração ou de aceitação expressa,

b - Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu

acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do Art. 6°, da Lei 13.709/18.

c - É vedado o compartilhamento com terceiros de qualquer dado obtido, fora das hipóteses

permitidas em Lei.
d - Constitui atribuição do Contratado orientar e treinar seus empregados, quando for o caso,

sobre os deveres, requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD.

e - O Contratante deverá ser informado, no prazo de cinco dias úteis sobre todos os contratos

de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado,

f - O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da

presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância,

g - O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento desta cláusula, devendo

o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.

0 Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável mediante

justificativa, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD,

inclusive quanto a eventual descarte realizado.
Terminado o tratamento dos dados nos termos do Art. 15, é dever do Contratado eliminá-los,

com exceção das hipóteses do Art. 16, ambos da Lei 13.709/18, incluindo aquelas em que houver

necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações

legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações.

Os bancos de dados formados a partir da execução do objeto deste contrato, notadamente

aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual

controlado, com registro individual rastreável de tratamentos realizados, conforme Art. 37, da

Lei 13.709/18, com cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de

responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos. Os referidos bancos de

dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de garantir a reutilização desses

dados pelo Contratante nas hipóteses previstas na LGPD.

k - O presente contrato está sujeito a alterações nos procedimentos pertinentes ao tratamento

de dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a Autoridade Nacional
de Proteção de Dados ANPD, por meio de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da
LGPD.

h
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CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO:

Para dirimir as questões decorrentes deste contrato, as partes elegem o Foro da Comarca de

Guarabira/PB.

E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em 02(duas) vias, o qual vai

assinado pelas partes e por duas testemunhas.

Serraria - PB, ... de de

TESTEMUNHAS PELO CONTRATANTE

PELO CONTRATADO
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PILÕES
pbêfêitura

ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE PILÕES

SETOR DE CONTRATAÇÃO

Anexo V - CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N° 00001/2024

MODELOS DE DECLTVEIAÇÕES - cumprimento de requisitos normativos

REFERENTE: CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N° 00001/2024
PREFEITURA MUNICIPAL DE PILÕES - PB.

PROPONENTE

CNPJ

1.0 - DECLARAÇÃO de ciência dos termos do Edital.
O proponente acima qualificado, declara sob as penas da Lei, que está ciente e concorda com as
condições contidas no Edital e seus anexos.

2.0 - DECLARAÇÃO de inexistir fato impeditivo.
O proponente acima qualificado declara, sob as penas da Lei, que inexiste até a presente data

fato impeditivo no que diz respeito à habilitação/participação na presente licitação, estando

ciente da obrigatoriedade de informar ocorrências posteriores.

3.0 - DECLARAÇÃO de não possuir no quadro societário servidor da ativa do órgão.

0 proponente acima qualificado declara, sob as penas da Lei, que não possui em seu quadro

societário e de funcionários, qualquer servidor efetivo ou comissionado ou empregado da

Prefeitura Municipal de Pilões, como também em nenhum outro órgão ou entidade a ela vinculada,

exercendo funções técnicas, gerenciais, comerciais, administrativas ou societárias.

4.0 - DECLARAÇÃO de não utilizar trabalho degradante ou forçado.

O proponente acima qualificado, declara sob as penas da Lei, que não possui em sua cadeia

produtiva, nos termos do Art. 1°, Incisos III e IV, e do Art. 5°, Inciso III, da Constituição

Federal, empregados executando trabalho degradante ou forçado.

5.0 - DECLARAÇÃO de cumprimento da reserva de cargo para deficiente e de acessibilidade.

0 proponente acima qualificado, declara sob as penas da Lei, que está ciente do cumprimento da

reserva de cargo prevista na norma vigente, consoante Art. 93, da Lei Federal n° 8.213, de 24

de julho de 1991, para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que,

se aplicado ao número de funcionário da empresa, atende às regras de acessibilidade previstas.

6.0 - DECLARAÇÃO de observância do limite de contratação com a Administração Pública.

O proponente acima qualificado declara, sob as penas da Lei, que, na condição de microempresa
ou empresa de pequeno porte, no presente ano-calendário, ainda não celebrou contratos com a

Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins

de enquadramento como EPP, nos termos do Art. 4°, §§ 2° e 3°, da Lei 14.133/21.

Local e Data.

NOME/ASSINATURA/CARGO

Representante legal do proponente.

OBSERVAÇÃO: a declaração deverá ser elaborada em papel timbrado do proponente.


